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ANEXO I

SISTEMA DE CLASSIFICAÇÃO DE CARGOS

•	 CÓDIGO

SERVIÇO: ADMINISTRAÇAO, ESCRITOR/0 E FISCO

Grano Ocupacaonai: A	 - 100 - ADMINISTRAÇAO DE MA PERIAI,

UMES DF CLASSES OU CLASEEZ,	CAEM:TEMEU( A DA CL, lizZSSo

AP-191.16.13 Almoxarife B Chefia de almoxarifado
AP-.101.14 A Annoxarife Chefia de almoxarifado
At -102.10 B Armazenista Et Enearregado de depetsem mi arma-

zena e execuçao Ablui/tarife A e Assi.stente Cianlar•
ciai A

AF-102. 8 A • Armazenista A Execitçao
AP -103.1e .0 Assistente Com arda) C Uupervisrio, assessoramento e coor-

denação Téell1C0 as Administração A
•	 AP -103 14 13

AP .- .43.12 A ..
Assistente Çoinerda 4 	13	 ,
AssisteMe Comercial A

Orientaçao, revisão e execução
Execução

CÓD0

AF-201.16 C

iicudacinno?:	 Alr -

SET. MS DE C 1SSES CU CLASSES

Oficiai	 de	 Adm....ist.raça.o O•

209 - ADMINISTRATIVO

CARACTERES7 ICA DA CLASSE

Eupervisao, assessoraniento e coor-
denação

aczsso

Térmico de Administração A e AME
sessor Custai-telegráfico

AP-201.14 13 Oficial os • P. Iminis t ração H" Orientaeão,	 revisão	 e	 execuçao
A e -201 .12 /3. Eifidat • ae Aninnee„,çeo Exeeuçao
AP-202.10.B Escriturado 8« Execução Oficiai de Administração A

.AP-2C2. 8.A Escriturário A Execuçro
AP,203. 7 neenfastá	 • Execuçao Armazenista A
A'-U4.	 7 iscrevente-liactileerafo Auxiliar de eeecução Escriturado A, e Arquivi sta A

(à, to> ocoarzonai: AI -.300 - FISCO

ACESSO A(Moco

A F-31)1.18

AP-301.17 D

A P7301 .36 O

• AF-301 15 8,

AP301.14 A

AP-302 18.E

AP-302 17.D

AP-302 18.0

AP-302 15 13

steleis DE CLASSE% OU C1. SSl8

Agente Cisca, do inipesia, de Con-
s•imo

Agente riscai do 'moeste de Con-
sumo 13
e1;,e Fiscal ao Impesto de Con-
sumo C

Agèwe Pescai do linoósto de Con-
sumo ti

Aeatee Ciscai do Impo:isto de Coa-
nino A
11te Fiscal do linpoeio cio Reli.

da E
te Fiscal do Impesto de Rens

da
Agente Pescai do i«npSsto de Ren-

da CI
A,.enite Pisai do investi) de Ren-

CARACTERISTICA DA CU ',SE

Fiscalização em circuiscrição
1* categoria

Piscauzaçau	 circunscrição de
2* categurie

Fiscalizava° l• to circunscrição de
•- 3 categoria

Fiscauzaçcu ein circunscrição de
4+ categoria

1014scalizaçau - 4 in circunscrição ao
á* categoria

liscanzeea.u . «01 circiiiiscrição de
1+ categoria

•Flscalizaçáo	 eircunscriçao
2+ categoria

Fiscanzaçao em 'circunscrlçao de
3e categoria

, -.10 scailZate.0 rd circunscrição co

Mura.. •-n••.1

--o 111...-1

•n•n ••nn•n

Aff-302 14 . A

•	 (VETADO)

da	 Li
Agente Pisem ao .1.41posto ci	 Ren-

Pá

V.	 ALO)

4" categoria
Fiscanzaçan • em	 circunscrição 'cie

Et nuicaolleg(ifla (VETADO)
. 4 VET ).D0 ) VET U40) TADO) VETKDÓ

(VETADO) •VETADO) •( V 2.TADO) VET :DO)

(v SIA DO ) 4 VET:'• N3) VETA	 ) VETA DO )

VrTADO) 4 VETADO) t VETAJO) VE•rf.D0)
ivsmeo) 4 VETADO) VETADO) (VE):: DO)

viei Estio) 4 VETADO) VETADO) 4VEV:r)0)

jo(1vlas) (VETADO) •	 (VETADO) tvEri
AP-3113.13 VET.^ DO)	 Fiscal	 (vermo0)	 Adua-

neiro B
A -3 mi ,iistradM,	 fisca ' 7.ação	 exe-

cução e conferencie intei ia nos
armazena'

AP-304.11 A (veeotio)	 Fiscal	 ETADO)	 Adua-
nele? A

Administração,	 fisca.ilação, • e:sc-
ene:10 e cf.:oferenda interna,- no:

-arinazens,	 •

AF-305 13 Fiscal Auxiliar de impostos Inter-
nos

Fiseatiz...çau e execti,,ao Aeente Focai ce impestu de Cone
s ,me a

(vir ao)
ivaal.eo)

(VETADO)

VETADO)

(VETADO)	 •

AP-306.16 E Coietor 13 Chefia de Ciotetoria
A1' °-3413 lb A GULDIOT "moi de Coletoria
(veemio,
A é -.307 .13 B

(vrieoro)
Escrivão	 de Celetoria

(VETADO)
Execuçao	 in	 Coiei,tria

Cn1etor A

AP-4-07 12,A Escrivão de 1;cieturia	 A Execuefio	 en	 Colei4;n2
Escrivao	 de	 coletoria	 AEvrehro) ( 'V ZTADO) (VETADO)

AF-3011. 9 E Auxili e r.	 de	 Cuietoria	 8 Ateillia: de Execuçi'm
AP-308. 8.A
AP-M.

Aninhar	 de	 Coieictria
Guarda Aduaneiro

A.uxi , ar de	 Executem
Ventando	 piarda e oonciamento

•	 de tremei/les.
(VET,D0) (VETADO) (1-cesgoi (VETAN?)

(VETADO) (VET'IDO) (vzesDo) WET AT. O )

VEV.D0
vw.vra)

tvxr.kro)

(VETADO)
ItErADO)
(VETADO)

feeeeno)
E:•.-,22ete )	 '
(VETADr, r

VETAI())
VETAI

44-ekroi
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(=Ano)
(unos.),
(vETAD0),
(mano) ) •
(vEv,Do)
(VETADO)

(VETADO)
(moio)
( VETADO)
( VETADO)
tiVETADO)

(VETADO)

(VETADO)
(vETADo)
(VETADO)
(vETADo)

.	 (VETADO)
(VETADO)

(vrrADo)
(vETADo)
(vETADo)
(vETADo)
(VETADO)
(vETATo)

(vemo) I.VETADO) (vETADO) (vETADo)
(vETADo). (remo) (VETADO) (virmo)
(YErAroo) (viemo) (vErADo) (VETADO)

Grupo Ocupacional: AP — 400 — MECANIZAÇAO DE ESCRITÓRIO

• CÓDIGO

AP-401.16 .

AP-401.14 . A
AP-503. 9 . B

AP-402.9.A

&cace
AP-501.14
AP-502.11

AP-503.9.B

AI -503.7 . A.

CÓDIGO

A1-601.18 14

AP-601.17 . A

AP-602.16 B

AP-602.14.A

cónico
AP-701.13.a

AP-701.17 .A

• SERIE De cum OU CLASSE,

Técnico de Mecanização

ecnico de Mecanização A
Tecnico Auxiliar de ktee41111.11.•

ção B
'3 ecnico Auxiliar de Mecanização

A

Grupo Dcupacional: 	 —

sÉRISS DE CLASSE OU cussE4
Taquigrafo
Estenodactilógrafo
Dactilógra.to B

I iactilógraf o A

0.)..p• ocupacional! AP — 400

CARACTIRI"TIC.A DA CLASSE

Supervisão, assessoramento e co-,
ordenação

Orientação, revisão e execução

Execução .

'Auxiliar de execução

500 — SECRETARIADO

CARACTESISITCAS DÁ CLASSE

Execucao
Exec uca°
Execuçao

Execução

TÉCNICA DE ADMIN ISTRAÇ AO

ACESSO

Técnico de Mecanização A

ACTSSO

Taquigrafo
Orlem de Administração A, •

EstenociactuograIo

AcEssn

Técnico de Administraçao

- tensa° a

sEETEE DE CLASSE OU CLASSES
	 cAl/wIERisTICA DA CLASSE

ecnico de Administração 711
	

Superivão as.sesSoramento e co-
ord en a çao

ecnico de Administração A
	

Orientava°, revisão e execução

Assistente de Administração i5
	

Suçervisão, assessoramento e co-
ordenação

Assistente de Administração A
	

Orienta Cão, revisão e execução

kupo Ocupacional: AP — 700 — TESOURARIA

stRIES DE CLASSE OU CLAMOU
	

cARACW.RISTICAs DA CLASSE

espureiro B
	

St pervisso. assessoramento e Co*
,rdenneá o

esouretro A
	

Orientação, revisão e execução

SERVIÇO: ARTIFICIE — A

Uru 1.)D Ocupacionni: A-100 — ALVENARIA, CANTARIA E PINTURA

CODICO

A-101 10 O
- loi 9 . ft

A-101 8.A
A-102 1
A- :03 7
A-104 3
A-IO 10 O
A 11)5 9 8
A-105 8 A
A-10(3.5

sena DE CLASSES OU CLASSES

Pedreiro C
Pedreiro 8
Pedreiro A
Serven te de peurezro
Canteiro -

- eavoquelro
Pinica C
Pintor B
Pintor A
Ajudante de pintor

cAaArreatsTicAs DA CLASSE
Supervisai) e execução
Exeetteao
F.xeeução
Auxil t de execução
EXect Iça o
Execução
Supervisão e execução
Exect leão

- Execnçáo
Auxiliar de execução

acuso

--
Pedreiro A
Pedreiro A

Pintor A

Grupo Ocdpacional: A — 200 — APRENDIZAGEM

ACESSO

Auxiliar de artIllee
Carpinteiro A, Carpinteiro Naval

A, Marceneiro A, Riscador Na-
val a, Alfaiate A., Amime cie
Aparemos de 1 eiecorounicaçoea
A, Eletricista Enroiador A. Ele.
tricista Instalador A, bietros-
ta Operador A, Correeiro-Sapa-
teiro A, Perramenteiro A, Afi-
nador de Metais Preciosos A,
Cunhador cio Moedas A, Ciai-
vanopiast a A. Mcdalmsta A.
Mece pico de Aeronaves A, Me

-titnico de Aparelhas e Instru-
mentos A, Mecanico de Arma-
mento A. Mecttnico de Máqui-
nas A. Mecanico de Motores a
cctotnistão A. hlecanico Opera -
dor A, Artifice de Tra ta mento
Tertnico A, Caidelreiro A. Fer-
reiro A. irundictor A, Funileiro
A, Fundidor A. Lanterneiro A.,
Modelado! de Fundição A. ser-
ralheiro A Soldador A e Arll-
tine de Exp:cwvos A

CO DIDO
	 seara DE CLASSES ou musa	 CARAcTraiSTIcAs DA CLASSE

A-201 1
	

Aprendiz
	 Aprend7agern

A-202.5
	

Auxiliar de Ar tifice
	 Auxiliar de execução



atara DZ Cl 3SSI 011

Cozinheiro 13
Cozinheiro A
Auxiliar
Padeiro 13
Padeiro A
Auxiliar
Cli,rção 13

rçâo A
Copeiro B
Copeiro A -
Barbeiro B
Barbeiro A
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CóDTGO

Grupo Cioapncional.. A - 300

alta ti russEs ou miau/

- ARTES DIVIlIRSAS

CARACTERfSIICA DA CLASSE ACESSO

A-301.10 13 Calafate B ntecuçã.o
A-301 8.A Calcete A Execoçao
A-3u 2 lánualacior Execução
A-303 Idraceiro ecu çao
A-304.6.B Conservador de material rodente

Execução
A-304.5.A Conservador de material rodante

Execuçáo II.n•••••••n

11.••nnn•A-305 6
A-30b 6

Artifice de manutenção oZ,N,
f VETADO)

Exei.ução
Supervisão e execuçr

A-3(7.6 lloidador de refratário Execução
Artifide maquinista Execução

ARTES GRAFICAS, PAPELARIA. E
CARACTERÍSTICA DA CLASSg

Sunervisão e execuçao
Ex,icuçao
Execuçao
1.bi2cuçao

CO-	 E'xecuçáo

Supervisa() e execução	 (vvraon).,
Execuçao
Execucao
Execuçao
Superviso e execução
Execuça,o
Execuçar
Execução
Supervisão e execução
Execuçao
Execuçáo
Execução
Supervise° e execução
. Execucao
Execuçáo
Execuça,:z.	 •
Supervisão e execução
Execução	 mar.,
Execução	 ...„
Execuçãty
Supervisão e execução
Execução	 •••••n,.

Execucão
(VETADol
(vrTADM
Auxiliar de execução
Aprendizagem de artes grificas	 'Auxiliar de artes grãfiCLI

CóDICO

A-401.12.D
A-401.10.0
A-401.9./3
A-401 8.8
A-402.9

A-403.12.D
4-40J.10 .G
A -403.9 .
4-403.8 A
.A-404 12D
A-404.10 O
A-404 9.13
A-404.h A
4-40o 12 I)
A-405.10
A-405.9 13
8-405. 8 A
A-406.12 D
8-405.10 O
A-406 9
A-405.8 A
8-407.12 0
A-40.1010 O
A-401. 9 B
A-407. 8 A
.A-408.11.0
4-408 10 13
A-408. 8 A

loavzsAY
(ousai»

A-410.5
• 8-411. 1

Cuspo °cupi/ozonai: A - 400
SÉRIE os CLASSES ou cLasszill

Compositor D
Compositor
Compositor 13
Compositor A •
1:,estaurador de livros e

cumentos
Gravador D
Gravador O
Gravador 13
Gravador A

Estereoupista D
Estereotipi.sta O
Estereotipista B
Estereotipista
Compositor meai:deo D
Compositor meta:111Q, O
Compositor meclinlco 13
Compositor mecanizo A
Encadernador D
Encadernador O
Encadernador 13
Encadernador A
Impressor D
Impressor C
impressor 13
impressor A
Tioógrafo O
Tipógrafo 13
Tipógraro A
(VETADO)
(VETADO,
Alivili g* de arte riflas
Aprendiz .

ACESSO

(vEzano).

( VETADO).
ufano)

córneo
A-501. 8 B
A-a01.5 A
A-501. 5
8-502. 8 13
A-502.5 A
A-502. 5
A-503. 7 B
.8-503. 5 A
A-504. 6 B
A-504. 4 A
A-505. 8 13
A-505. 5 A

Grupo. Ocupacional: 4-500 - COZINHA E PANIFACAÇAO, REFEITÓRIO,
BARBEARIA E COPA

zzassla	 CARACTERÍSTICA DA CLASSI

Supervisão e execução
Execução
Auxiliar de execução .
Supervisão e execução
Execucão"
Auxiliar de execução
Execução
Execução
Execução
Execução
Lxecução
Execução

lCUSO

Grupo Ocupacional: A-600 - CARPINTARIA CIVIL, NAVAL E
MARCENARIA

alaneo
8-601 . 12 . D
A-601 10 C
A-601. 9 B
A-601. 8 A
A-602 12 D
A-603.10.0
4-602. B
A-602. 8 A
4-603 12 D •
A-603.10.0
8-60? 9 B
8-603. 8 A
i.-6C4 10 B
A-6ü4 8.A
(VETADO)

A-60. 8 A
(VETADO)

A-606. 8.4

, coam°
4-101.12.0
A-101.10.0

9.13
A-701, 8 A
A-702.

stirs DE CLASSE OU CLASSr..9
Carpinteiro D
Carpinteiro O
Cart inteiro B
Ca ruiu teiro
Carpinteiro Naval D
Carpinteiro navai
Çarpinieiro naval B.
carpinteiro naval A
Marceneiro D
Ma,ceneiro C

arceneiro B
Marceneiro A
Riscacior naval 13
Riscado!. naval A
fvvraool
Entalhador A
(VETADO)

Lustrador A

Grupo Ocupacfonal: A-I00

atine Dl CLASSE ou ousara
Alfaiate I)
Alfaiate a
.affaiate 13
Alfaiate A
Costureiro

CARACTERÍSTICA DA CLASSE

Supervisão
Execução
Execuçãr
Execução
bupervisão e execução
Execução
Execuçfgt
Execução
Supervisão e execução
Execução
Execução
Execução
Supervisão e execução
Execução
(VET4Do)

Execução
(VETADO)
Execução

CONFECÇA0 DE ROUPAS

CARACTERiSTICA DA CIAS*.

Supervisão • eXeC110,9
Execução
Execuçàõ
Execução
Execução

e execução
ãCIÉSZO

;(VETADO);

••••••n•n

Orrikeog

"Xvrreao);

gnTa0):

ivrraDoY
••n•••n••••,....

(moo):

1~0

waordieffie.
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Grupo Ocupacional; A-8C0 - ELETRICIDADE ,E TELECOMUNIC:..WOES

cõoxco
A-801.12 D
.A-801.10 C
.A-801. 9 B
A-801. 8 . A

SÉRIE DE ("LASSE Ou CLASSES

- Eletricista enrola dor D
lietricista	 enroiador

-Elet ricista eni uia dor 	 B 

Lietricista enruiador A

CARACTÉRIsUcA DA CLASSE

Superuisa-o e execuçáo
Execução
Execução
Execução .

ACESSO

(VETADo)

A-802.12 D El2tricista insta,ador 1.) Supervisão e exect;çt.'0 (vrrnr,o)
A-80/.10 C El etricista instais dor C Execução -
.A-802. 9- Eletricista instalador B Ibieençao •

-	 A-802. 8 A Letricista instalador A. Execução
.A-803.12.B Eletricista operador D Suotrv.são e execução. (veriam):
A-803.10.0 Eletricist a o perador O Execução
A-803. 9 B Eletricista operador B Execução
.A-803.	 8. A. Eletricista op2re dor A Execução

A-804.12.D .Artífice	 de	 Aparelho de Tele-
comunicações Supervisão e execução (VETADO);

A-804.10.0

A-804. 9.3

Artífice	 de	 Aparelho
comunicações C

Artífice	 de	 Aparelho
comunica çõeo, 13

de

de

Tele-

Tele• Execução

A-804. 8.A ,Artifice	 de	 Aparelho	 de
comunicações A

Tele-o Execução
Execução

Cárneo

Grupo Ocupacional: A-900- - ESTOFARIA, ENTELAÇAO, VELAME,

POLEAME, ISOLAMENTO, SAPATARIA E CORREARIA

SÉRIE DE CLASSE OU cussts	 CARACTERÍSTICA DA CLASSE . ACESSO

A-90/ .10 B Artifice de Velame e Poleame Supervisão e execução (VETADO);

A-901. 8.A Artifice de Velame e Poleanie A Execução )
.A-902.10.0 Correeiro e sapateiro C Execução
A-902. 8.B Correeiro e sapa teiro S 'Execução
A-909. 6.4 Correeiro e sapateiro A.- Execução

4-903.20 11' Entelador e estcfador B Execução
A-903. 8.A Entelador e 'estofador A Execução

4-904.10.3 Isolador termo-acústico 13_ Supervisão e excuçãO (reuno):
A-944. 9.4 Isolador termo-acústico A Execução

Grupo Ocupacional: A-1000 - FABRICAÇÃO DE PRODUTOS QUfMICOS

ed•ofe0 aÉars DE CLASSE oo CLASSES •	 CARACTERÍSTICA DA CI-AeS2 ACESSO

A-1001.8-3 ManiPulador de produtos qufinla
coa B Supervisão é execução 1

A-1001. C.A Maniptuador de produtos quinai.
dos A. Execução

Grupo Ocupacional: 4-1100 - INIPRESSAO, AFINAÇÃO, MEDALHAM& CUNHAGEM E GALVA.NOPLASTIA

crismo	 sten: DE CLASSE ou CLASSES	 CARACTERÍSTICA DA CLASS/1 	 ACESSO à	 -.•
11-1101.12.D
4-1101.10.0

Afinador de Metais Preciosos
Afinador	 de Metais Preciosos

D
O

Supervisão e
Execução

execução 4F-TAD0):,,

A-4101. 9.8 Afinador de	 Metais Preciosos 13 . Execução _t
4.1nn••n•A-1101. 8.4 Afinador de Metais Preciosos A Execução

(Vrr ADOA-1102.12.0 Impressor de Valores D •	 Supervisão e execuçãl
4-1102.10.0 Impressor clf Valores O Execução
4-1102. 9.3 Impressor de 'Valores B Execução
A-1102. IA Impressor de Valores A - Execução

(VETADO)&-1103.17.D Medalhista Supervisão e execuçãe
&-1103. 10.0 Medalhista C Execução
4-1103. 9.3 Medallusta EXOCUM
A-1103. 8.4 Medalhista A Execução
4-1104.12.0 Galvanoplasta Supervisão e execuçlk (virrAD0)
A-1104.10.0 Galvanoplasta O Execução
A-1104. 9.13 Gaivanoplasta Execução
A-1104. 8.4 Galvanoplasta A Execução
4-1103.12.0 Cunhador de Moedas D. .	 Supervisão e execuçáO ,(VETADO)'
A-110.10.0 Cunhador de Moedas C Execução
A-1105. 9. Cunhador de Moedas , Execução
A-1105. 8.9.

vrr «reli /
,(vsrako):
(vicrenoY
,OrraDo).

Cunhador de Moedas À.
(VETADO)
(vrnano)
(vinco),
.(virr.co)

Execução
(VETADO),
(mono);
(vrriluo),
(vrrieo);

r
(vrrAbo).
(vvroo):
(vEr.a)c);
tvrtsbo):,

Grupo OcupacEonal: A-1200 •-n INSTALAÇÃO HIDRAULICA

CÓDIGO

'A-1201 1013
A-1201 8 A
la.-1202

atm Da cussa ou cum'

Bombeiro Hidráulico 11
Bombeiro Hidráulico A
Auxiliar

CAUCTEIIIPTICAS DA CLASSI

Supervisão e execução
Execução
Auxiliar de execução

ACESSO I,

11.•n•n•n•••n•••



rrca-fefra 12
	

DIÁRIO OFICIAL neção 1
	

Parte 1)
	

&Mio de 1950 10111

t. upo Ocupacaonat: A-1300 - MECÂNICA

CONGO

A-1301.12 D
A-1301.10 O

• .A-1301, 9 B
A-1301. 8 A
A-1302.12.D
A-1302.10 C
A-1302, 0 B
A-,302. 8 A
A-1303 12 D

.A-1303 10.0

A-1303. 9.8

.A-I303. 8 A

.A :-1304 12 D
A-I304 10 O
A-1304. 9B
A-1304. 8 A
.A-1305 12.0

.A-I305.10.0

A-1305. 9 B

A-1305. 8 A

A-1306.12 D
A-1306 10 O
A-1306. 9 83
A-1306. 8 A

irem DE CLASSE OU CLASSES

Mecânico Operador D
Mecaruco Operador
Mecânico Operador B
Mecânico ,)perador A
Mecânico de Aeronaves D
Mecanico de Aeronaves O
Mecânico de Aeronaves B
Mecanico de Aeronaves A
Mecânico de Aparelhos e Ins-

trumentos El
Mecânico de Aparelhos e Ins-

trumentos O
Mecânico de Aparelhos e Ins-

trumentos B
Mecânico de Aparelhos e Ins-

trumentos A
Mecânico de Armamento D
Mecânico de Armamento C
Mecânico de Armamento B
Mecânico de Armamento A
Mecânico de Motores a Combus-

tão D
Mecanico de Motores a COMbus-

tão C
Mecanico de Motores a Combus-

tão B
Ihe,.anico de Motores a Combus-

tão A
Mecânico de Máquinas D
Mecânico de Maquinas C
Mecânico de Maquinas
Mecânico de Maquinas A

oARAcTiolISTICA DA CL,SSz

Supervisão e execução
Execução

1Execução
!Execução
' Supervisão * execução
Execução
Execução
Execução

Supervisão • execução

Execução

Execução

Execução
Bupervisão e execução
Execução
Execução
Execução

eupervisão e execução

Execução

Execução

Execução
Supervisão e execução
Execução
Execwão
Execução

ACESSO

(vETAro)

(VETADO)

(vETADo),

(vrraDo)

(VETADO)

(VETADO)

(VETADO) (VETADO) (VETADO) (vrrADo)
(vETADo) (VETADO) (unix)) (vri Do)
(vv.:1-Do) (VETADO) (VETADO) •	 (vEr Do)
(VETADO) (VETADO) (VETADO) •	 (vrrADo)
(VET•IDO) (VETADO) i(vETADo) (vETADo)
(VETADO) (VETADO) (vETADo).' (VETADO)
(vETADo) j(VETAilfi) fl(vETADo); (vETADo)
(vE7ADo) (VETADO) (vETftDo): (vETADo)
(VETADO) (VETADO) (VETADO) (VETADO)'
(VETADO) (VETADO) (vrrADo) (vvrADo)'
(VFT' rn) (VETADO) ',(vETADo) (vETAbo)
(VETADO)
(VETADO)

(VETADO)
i(VETADO)

,(vETNno), (VETADO)'
(vETADo)

(v.-rAco) (VETnDO) (vr-ADo)`; (vETADO).
(VETADO) (vET.co) (vrrAno) (vETADo)
(v,-rAtfo) .(mADo) (vrrADo)
(vrrAno) (VETADO) (=Ano) (vETwo)
(VETADO) (VETADO) (vETAD0) (Ignavo)
(vorAno) (VETADO) .(ITTAD0) (vrrADo)
(VETADO) ,(vETADo)

•
(VITAD0) (YETADo)

Grupo Ocupa(ional: A-1400 - PIROTECNIA

0E0200 BEIM DE CLASSES OU CLASSES CARACiladsricA DA cum	 AcEsso

A-1401.12 D Artífice de Explosivos D Supervisão	 'execuçãoe
A-1401 10 C Artífice de Explosivos C Execução
A-1401. 9 B Artilice de Exp l osivos B Execução
.A-1401. 8.A Artífice de Explosivos A
A- 1402. 5 Auxiliar Execução

Auxiliar de execução

Grupo Ocupacional: A-1800 - SONDAGEM

CÓDIGO atui DE CLASSE OD CLASSES cutAcrrstsTice DA CLASSE	 Acaso

.A-1501 10 0 Sondador O Supervisão e execução
ExecuçãoA-1501. 8 B Sondador B
ExecuçãoA-I501. C.A Sondador A

Grupo Ocupacional: A-1000 - GARAGEM

~too

A-1601 8.3
A-I601. 6-A

(vrr...ro)
A-1602. 5 A

A-I603	 B
A-1003. 11.A

SERIE DE CLASSE OU CLASSES

Borracheiro B
Borracheiro A

(vrrADo)
Lubrificador A

Mecânico Eletricista 3
Mecânico Eletricista A

coxxerzotonca DA :usa
Execução
Execução

(Tomo)
Execução

Execução
° Execução

~no)
41.•••n•••n

Me111.~



berraweiro ti	 Supervisão e execução

	

eri a n Elelf 0 (..)	 lia c . ctic ao

t..ef TE:aluir° 13	 Ext..cu, ao

berra	 A

bardmuor Ii	 Su,ierx,sâo e execução
buiud,iur O	 Execw,ao

d	 Execin ,10

1-..oloaaur A	 Exeçucao

.1,unc:cwr O	 Suueryisão e execução
run'ircior C	 Execuçao

Func. cor B	 Execuçao

1-undiour A	 E:Neeuçao

Mccialador de Fundição B	 Su.)ervisão e execução
M _ .leiac.or de Fuudiçao A	 Execução

Furnierro O	 St n nerv1v,,0 e execução
runueiro C	 1..;xecaçau

	

10111111w° 13	 Execuçao

	

lounnenu A-	 LxeciKa0

.11

(V^TADo).

(vETADo)
(vkaAso)

(VETADO)

(VETADO)
(VETADO)

(VETADO)

(VEI Ano)
(VETADO)

(vrroo)*

(Vcupo),

12

cóDi GO

A- riu. 42

• i	 rU C
A-1701 9 13
• b A

(vElADo)

(N.RTAro)

(vETA1 O)

(VETADO)

A-1703 12 D

A-1 ii13 1(J C

A-1703. 9 13

A-1703. 13 A

A-1704.10 B
A-1704. 8 A

A-flua 12 D
A - 170a .10 o
A-110a. 9 13
A-170a. 13 A

A-1706 12 1)
A -1711ti lu ki
A-1706. 9 13
A-1706. 8 A

A -17U7 .12 D
A-1707.10 C
A-1707. 9 13

A-1i117. 8.A

A-1708. 9
A-1708. 8.A

A-1709 12 13
A -1709 1U O
A-1709, 9 B
A-1709. ti A

A-1710. 9 B
A-1710. 8.A

A-1711.10 13
A-1711. 11 A

A-1712. 3

(So 1 - Parte 1)

urupo Ocupacional: A-1700 - METALURGIA

Sitva DE rLASbE OU CLASSES	 C UtAcTER1STICA DA CLASSE'

C aicereiro
	 fupervIsào• e execução

tt.d.-re,i o
(	 O )3
	

Est-Tm:ao
Ex,,!uçkw

(VE,ADO)

:E.1 Alio I
	 (Vi Ano)

( ;FT Do /
	 (vs.,Arin)

lETADo)
	 Ano)

eri eiro O
	 bup:n. visão e execução

rerit,:o C
	 Ext•cuçao

	

eu O 13
	

Execucao
.1,,rreno
	 Ex:-cuçao

...111€e de 'fr9tarnen vo Térrificd rz, 	 sth_erv-ão e execução
:IV, e de .,..a.4111e1,-J 	 o1ie0 A	 Execuçao

Lanterneiro
	 Ex reta, ao

.1,ant .ernei r o a
	 Ex . , cue ao

Ferramenteiro 13
	 SuoervIséo e execução

Ferram:une:1'o A
	 Execuçáo

Conservador de Ferramenta	 Execuçao

ju!No	 160,
,..árawne4f

ArEsSO

(Vri.N.Do)

(VETADO)

(VETADO)

(VETADO)
(VETADO)

(vmADo)

(VETA Do).

(VETADO)

(VETADO)

( VET A DO),

( VETADO)

(VETADO)•

SERVIÇO: COMUNICAÇÕES 1 TftANSPORTES - CT

CT-102.15 A Superintendente de Aeroporto A

CT-100 - AEROV1ARIO

CARACTERIST1CA DA CLASSE

• Supervisao, assessoramento e coor-,'
denaçao.

B Pilotagem, execução, inspeção O

exames.
A	 Pilotagem e execução

• Jnefia de aeroporto nacional •
Internacional de maior movi-

. mento e assessoramento

Chefia de aeroporto de grande
movimento

Grupo Ocupacional:

cówco
	 SERIES 51 =haus OU CLASS=

CT-lui ia (:)
	 Inspetor de Aeronáutica Civil

C1-101.16 B
	 inspetor de Aeronáutica Civil

CT-101.1b.	 Inspetor de Aeronáutica Civil

Cl-102.16.B
	 Superintendente de Aeroporto

ACESSO

CT-103.13 B

CT-103.12.A

CT-104.10.13

1T-104. 9./k -

c,r -105.5

(vETAno)

CT-106 11 A
(vETADo)

Administrador de Aeroporto lb

Aanumstrador de Aeroporto A

Fiscal de Aeroporto Et

Fiscal de Aeroporto •

Auxiliar de Aeroporto

(vErno)

Assessor de Segurança Aérea A
(VETADO)

elidia de aeroporto de movimento
médio

Chefia de aeroporto de pequeno
movimento

Exercido em aeroporto de maior
movimento

Exercicio em aeroporto de pequen0
e médio movimento

Execução de trabalhos auxiliares
nos aeroportos

(vETADo)

Asscssoramento e coordenação
(vETADo)

Superintendente de Aeronorto A

Administrador de Aeroporto A

Piscai de Aeroporto A e Técnico
, Auxiliai de Segurança Aérea

Assessor de Segurança Aérea A



CARACTERÍSTICA DA CLASSE

Coordenaçao, orientação
execução

Revisão e execução

Execução

Execução

Supervisão, assessoramento e coor-
denação

diCWSSA

Técnico de Segurança Aérea A,
Fiscal de Aeroporto A e 'ele-
grafista A

Têrca-f r_iira 12 vris...imt- çaeçao 1-- Parte 1, ilii!ho de 1960 10113
CÓDIGO

CT- 107 .14 .13

01-107.12.A

C'I -108.

CT-109. 15

Cl-110.18.B

SÉRIE DE CLASSE CD CLASSE.S

Técnico de Segurança /Arca /3

Tecmco de Segurança Aérea A

(VrrApo) Auxiliar de Segurança .
Aérea

Pilóto Aviador

Assessor de Eletrônica (vamo) g

Assessor de Eletrônica (vErAD0) A

Técnico de Eletrônica (virrADo) C

Técnico de Eletrônica (vrrADo) B

Técnico de Eletrônica (vg•TAD0) A

(VETADO)

(VETADO)

C1-110.17 A

oftmo
0'1-201 lu

Grupo Ocupacional:

SÉRIES DE CLASSES OU Cuars

Assessor Postal-Telegráfico 13

Assessorarnento e coordenação

Inspeção, coordenação e orientação Assessor de Eletrônica (vrrikao)

Coordenação, orientação e execução

Revisão e eeecução

(VETADO)

(VETA DO

CT-.200 — COMUNICAÇOES

CARACTERTSTICA DA CLASSE	 ACESSO á

Sup ervis Ao, assessoramento e coor-
denaçao.

Cl-111.15.0

CT-111.14

C'1-111.12.A

(VETADO)

(VETADO)

Cl-201.17.A

cr-202.16.o.

CT-202 14 11
CT-202 12 A

Assessor Postal-Telegráfico É

Postalista

Postalista B
Postalista

Orientação, revisão, execução e
inspeção

Orientação, revisão e assessora-
mento de direção lnternieuialia 	 Assessor Postal TelegráfIco A

Execuçao
Execução

(VF2ADO)

CT-203.12.
CT-203 . 10 . A
(VETADO)
CT-204. 7.A

(VETA DO)

Carteiro	 El
Carteiro A

(VETADO)
Estafeta A

(VETADA)

Execução
Execução

(VETADO)
Execução

(vETUO)

Carteiro A

(71-205.11.B Agente Postal E Chefia	 de	 tvtência	 de	 categoria
Imediatamente , Iiperior à Is.fiatia.,
sem	 serviço	 telegráfico	 e	 exe-
cução. Postalista	 A	 e	 Telegrafista A

CT-205 9.A

Agente Postal A
Encarregado de agência isolada

CT-208. 8.19 Operador Postai Is Execução	 em	 sede	 de	 Diretoria
0T-208. 6.A

OT-207.18.0

cr-201 14 B

Operador Postal

Telegrafista O

Telegrafista

Reç-ftinal
Execucao	 em	 aeência	 postal	 te-

leeráfica	 e	 agências	 nostais	 de
categoria	 superior	 à	 isolada

Orientação,	 revisão	 e	 assessora-
mento de direção interniediaria.

Execlicê o

Postalista	 A

Assessor	 Postal	 Telegráfico	 A
CT-207 .12 A Teleerafista	 A Execucão
C1-208. 9 Teletipista Execução Telegrafista	 A	 e	 Maninulante	 de .

C'F-2o9.18

cr-210.10

Inspetor	 de	 Linhas	 Telegráficas

Mampulante	 de Telégrafo

Chefia	 de	 Rnmns	 de	 seefies	 de
linhas	 telegráficas	 e	 execii-ão

Execução

TeVgtofo
Assessor Postal — Telegráfico A

Telegrafista	 A.CT-211. Auxiliar	 de	 Tráfego	 Telegráfico Execução em	 sede	 de	 Diretoria IsInninniente	 de	 TeMerafo	 e

(vrrmx)). (VETADO)

Regional.

(VETADO)

Agente Postal	 A	 da	 mesma
localidade.

Inspetor	 de	 Linhas	 Teleráficas
CT-212.10.A
(veTADo)

Guarda-Fios	 A
(VETADO)

Execucão
(VETAD0)

(VETADO)
(VETADO)

(VETADA)
CT-213. 7.A Condutor	 de	 /violai	 II Execução (vm,Do)	 0
CT-214. 7 F Telefonista	 B Encarregado de seção
CI-214.	 8.i Telefonista	 A Execução

(VETADO) (VETADO) (VETADO), (VETADO)

(VETADO) (VETADO) (VETADO) (VETADO)

(VETADO) (VETAD0) (VETADO) (VETADO)
(VETADO) (VETADO) (VETADO) (VETAD0)
(VETADO) (VETADO) (VETAnO) (VETADO)
(VETADO) (VETADO) (VETADO) (VETADO)
(VETADO) (VETADO) (vriTAro) (VETADO)
(VETADO) (VETADO) (VETAnO) (v'74o)
(VETADO) (VETADO; (VnTAn01 (vETAT,e)
(vrrAno) (VETADO: (VETADO) (VETúo)

-



Supervisão,
mãe

Execução

Inspaor de Alunos E

Inspetor de Alunos A

10114 Têrça-feira 12 01ÁRIO OFICIAI: (Seção 1 -- Parte . 1) de 1960

Grupo Ocupacional: CT

Mestre Ar,

Condutor Maquinista

Condutor Motorista

Foguista

Marinheiro
Faroleiro 3

Faroleiro A
Guindasteiro
Guindasteiro
Capataz

ZOO • ILARITIMO Z PLUVIAL

Comando de pequenas embarca..
ções.

Condução de pequenas embarca-
ções e execução.

Condução de pequenas embarca-
ções e execução.

Execução

Execução
-'Encarregado de balizamento 	 a

supervisão.
Execução
Supervisão • execução
Execução
Execução

atam os massas Ou Massa	 Casarriadszzca Da Man aczas0

Condutor-Maquinista e Contht4
tor-Motorista

Grupo Onpacionai! CT-40§ — RODOVIARIO

abre os cume ou ousase	 CARACTEEISTICA DA CLASSE

Motorista ...	 ExecuçãoMotorista 3	 Execução
(VETADO)	 (VETADO)

execuçãoTratorista fl	 Supervisão •
Tra tortsta A	 Execução
Carreiro	 Execução

•

ArliSSO à

(VETADO)

ACESSO a

BiblIotectrla I

°ÓDIO

.(vziAo0)

SERVIÇO. KLUCACAO E CULTURA —

Grupo Ocupacional: BO • 100 — BIBLIOTECA

pára! SE CLASSES 01 amimo	 caxacrodslica DA CLASSE'

Bib li3 tecário o	 Orientação, revisão e execução '-
Bibliotecário E	 Supervisão,	 assessoramer.to	 •

coordenação
Bibliotecário A	 . Execução

Auxiliar de Bibilotecárf• 	 Auxiliar de execução

Grupo Ocupacional: 10 • 201 • DISCIPLINA ESCOLAR

eitaits - os CLASSES OV Mágoa	 outscricalsma DA CLASSE	 Acuso 4

Chefe de Disciplina Eapeciall-	 Chefia

In.,petor de Alunos laspecioll-	 Supervisão, coordenação • exe-	 Chefe de Disciplina Especializada » ,zado

7' LIO 8	
cução

Inspetor de Alunos Especloil.. 	Execução
zado A

Chefe de Disciplina	 Chefia

coordenação e exe-	 Chefe d* Disciplina

Grupo Ocupacional: EC-30• — DOCUMENTAÇÃO E DIVULGAÇÃO

Um os amuo ou CLASSES	 csancroalsrics DA CLASSE
	

&maga 11

(VETADO)	 (VEIADO)
	

(VETADO)

CÓDIGO

C1-201.12

CI-202.12

("1-203 12

£'1.:304.

CT-305. 7
CI-A6 10 B

CT-306. 8 A
Cr :)07. 8 13
C1-307 7 A

-.08.

cônico
(velam)) •
CT-401.10 B
CT-401. 8 . A
CI 402.9 13
CT-402. 7 A

CI -403. II

à

cônico
EC-101.16.0
EC-101.14 8

liC-101.12

EC-102. 7

cónico

BC-201 13

EC-202.11.13

tC-202.9

EC-203.12

EC -204.10 B

Vu9-2(14.O.A

EC-3ó1.17 1
Ec -301.15 A

Preparador de Textos E
Preparador de restos A

Orientação, revisão e execução
Execução

(VETADO).	 (VETAD,	 (VETADO)
	

(VETAM*

EC-302 17
C-103 11.0

EC-303 O
EC-303. 7 A
Ec-304 16.0

EC-304 14 B
EC-304 12.A

(VETADO)

EC-305 17
EC-305 16 A

(VETADO)

EC-3 ,J.5 14 B
-E0-106 12 A
(VEIADO)
(VETADO)
EC-308.10.B
SC-308. 8.A

EC-309 12 El
EC-309-11 A
EC-310 R) 13

. EC-31L. 3 A

Documentarista A
Arquivista C

Arquivista B
Arquivista A
Produto' Radiofônico O*

Produtor Radiofônico B
Produtor Radiofônico A

(VETADO)

Redator B
Redator A.

(VETADO)

ev is()r B
Revisor A

(VETADO)
(VETADO)
Revisor de Braille ff
Revisor de Braille A

Locutor B
Locutor A
Discotecário ri
Discotecárc - A

Orientação, revisão e execução
Supervisão, assessoramento e co- Documentarista A e Oficial da

ordenação
Orientação, revisã.o e execução
Dtec içá°
Supervisa°, assessoramento e co-

ordenação
Supervisão, revisão • execução

Execução
(VETADO)

Execução
revisão e execução

Orientação, revisão e execução
Execuçãoo)

(VETADO)
Execução (Matemática e Musical
Execução

Supervisão, coordenação e execução
Execução
Supervisão, coordenação e execuy,S.a
Execução

Administração A,

(mano)

(vutiDo)

(VETADO)
(VETADO)

n•n•nn••



-111-Telra
	

/MARIO °MIAI .(Sec,1-",o 1 — Farte 1)
	

3ulho "de 19:R) 1C..":4."
_

Orup0 Ocupacional: E — 400

primor
OC-401.16.fi

``,(VErArK4

lInspetor de Ensino A

Grupo Ocupacional: rC —

. (mano)

Execução

500 — MAGISTÉRIO

AVETADO),

CÓDIGO atar DE CLASSES 013 cLasors CARACTERÍSTICA DA CLASS! ACESSO 1

9PO401. ozt„ 75X Professor Catedrático Direção e orientação •n•n•n•••n••

VC-502.18 Professor de Ensino Superior a) Supervisao,	 coordenação	 e	 exen
cuca°

Professor" de Ensino Superior(1)0-503.17 Assistente de Ensino Superior Execução

DO-504.16 Instrutor de Ensino Superior Execução Assistente de Ensino Superior

1C0-505.n Professor de Ensino Agrícola Téc-
nico

Ensino	 de	 matéria	 privativa CI O
2° cicio ou comum aos dois cl-
cios

•EC-508.17 Professor	 de	 Ensino	 Industrial Ensino de matéria	 privativa do
Técnico 29 ciclo ou comum aos dois c.

cios
M-507 .17 B Professor de Ensino Secundário B Execiição
LO-507.16. A Professor de Ensino Secundário A Execução
LC-508.16 Professor de Ensino Agrícola Bá-

sico
Ensino de Matéria	 privativa da

19 ciclo
N,C-509 16.15 Professor de Ensino Especializa-

do B (IBC-1-NES-SNDM-SAM)
Execução

MC-509.14.A Professor de Ensino Especializa-
do A (IBC-INES-SNDM-SAIVI)

Execução

MC-510.18 Professor	 de	 Ensino	 Industrial Ensino de matérias privativas do
Básico 19 ciclo

210-511.16 Professor de Práticas Educativos Execuçao
7à0-512 15 Professor de Cursos Isolados 	 (2) Execução

O-513.13 Professor de ()ridos Execução
W-514.11 Professor de Ensino Pré-Primário

e Primário
Execução

Grupo OunPartonal : EC	 500 — PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARTISTICO E MUSEU

CÓDIGO

.(wrADo)

EC-60/.17.A
(VETO° )

ria-602.12.A
(VETADO)
EC-803 8.A
(VETADO)

ICC-604.17..4

IADO)

•EC-CC5.12.A

dom no ctassEs ou c:1ms=
(VETADO)

Conservador de Museu A
(VET ADO)

Preparador de Museu A
(VETADO)

Auxiliar de Museu A
(VEiran())

Conservador do Património His-
tórico e Artístico A

(vsiano)

Auxiliar de 'Conservador do Pa-
trimônio Histórico e Artístico A

CARACTERÍSTICA DA CLASSE

(VETADO)

Orientacão, revisão e execução
(vETA D 3)

Execução
idid)

Auxiliar de execução
i Do)

O.'tentação, revisão e execução •

(verano)

Auxiliar de execução

ecrsso
(VETADO)

(VETADO)

(VETADO)

(VETALO)

(VETADO)

Grupo Ocupacional: EC-700 — PESQUISA
E 0UENTAÇA0 E.1.)ii ACiON AL

•

cénrco

tc-ui 18 . B

EC-701 17 A -
Ej--102.16./3

11'J-702.14.A

SÉRIE DE CLASSE OU CLASSEZ

Técnico de Educação B

Técnico de Educação A
Assistente de Educação Is

Assistente de Educação A

CARACTERÍSTICA DA L/ SSE

Suai.? visão, assessoramento
(r:c:criação

Oi en r ação
8uoe visao, cceirdcnaço

n rnçãO
:'e uçãO

AC.'1-.SSO

	e cot 	 ••••••nn•n~1.

	e exe- 	 Ti."cri'..cc ie sduc....ção A

aswww.,

SERVIÇO: GUARDA, CONSZ,JR.VAO7:0 E L1:11UZA

cénico

Grupo Oe'dpacronal:	 GL	 1C0 —

SÉRIES . DE	 CLA SSLS	 co	 a.assts

:?:-...:ZVAÇA0	 E	 L.D.WEZA,

CA r,	 TERiSTICA DA CLASE eitaso	 a

OL-101. 8.B Zelador B Execução Porteiro A

GL-101	 7.A Zelador A Execução

G L- 102 . t. B Serviçal H Execução •n•••n•nn•••

GL-102. 5A Serviçal A Execução —

GL-103. 6 Servente	 de	 Necropsia Execução Auxiliar .cle	 Necropsia'

GL-104. Servente Execução Auxiliar de Portaria A,

.111481

(1) — Professor Adjunto nas Universidades.

(2) — Privativo, de cursos ministrados fora de estabelecimento de ensin'o.



cónico

F0 , -101 18 3

POL-11

SÉRII na CL SSF ou dAssEs

Perito Criminal H

Perito Criminal A

CARACTERÍSTICA DA CLASSE	 ACESSO Á

Supervisão, Coordenação e exe-
cução

Execução

_

10116 V.-r. Te'l 4	 D:Ar:o OnCIAL (Seção I — Parte I) Ju1!-.0 de 1960
y=40ffliam=r,,,,

G7upo Ocupacional: GL — 200 — GUARDA E PROFILAXIA

cónico	 SÉRIE DE CL ASSE OU CLASSES	 CARAC tatISTI CA DA CLASSE	 acuso a

GL-201. 9.0

GL-201.
GL-201. 5.A.
G'L-202.12

0L-203 10 Et
GL-203 8 A
GL-204. 6.8

GL-204. 5.A

Guarda Sanitairo ç	 Supervisão, coordenaçáo e exe-

dição	 011nn•••••••nnn••

Guarda Sanitario B	 Execução

Guarda &tintaria a	 Execução

Inspetor ae („itiarcias	 Supervisão, coordenação e exe-	 Chefe de Portaria

cuçáo

Guarda B	 Fiscalização e execução
	 Inspetor de Guardai

Guarda A	 Execução

Bombeiro 3	 Supervisão, coordenação e exe-

cução

Bombeiro A	 Execução

— s. Grupo Gcupacfonal: GL — 300 — SERVIÇOS DE POR1 ART.A

córifbo	 SÉRIE na CLASSE OU 'CLAsszs	 CARACTERÍSTICA VA CLASSE	 CESSO A

GL-301 13	 Chefe de Portaria	 Chefia

(vErAno)	 (vurmo)	 (vETAiro).	 (VETADO)

GL-202. 9 A	 Porteiro A	 Execução

(;ziAro)	 (VETADO)	 (VE ruo)
	 (moo)

01-3e3. 1 A	 Auxiliar de Portaria A.	 Auxiliar de exerucão

GL-204 . 5 . A	 Ascensorista	 Execução

OL-305. I	 blensageiro	 Auxiliar de execução	 .

Grvac Ocupccionra: GL — 400 — TRABALHOS BRAÇA 19

	

cónico	 sta-rE DE CIAS:: i OU CLASSES	 CARACTP.MS TI CA DA CLASSE

	GL-451. á	 Feitor	 Supervisão e coordenação de tur-
ma de trabalhadores•

	

GL-302. 1	 l'rabalhador	 Execução

SERVIÇO: JUSTIÇA — JUS.

Gpo Ocu-iaczonal: JUS — 100 — JUSTIÇA

A CESSO

Feitor e Servente

JUS-101 14 Crida] de Justiça	 Execução

SER"1ÇO; POLICIAL — POL

Grito , ucirimeron.n. POL — 100 — CENSURA

CÓDIGO

(vri ;no)

POL-10: 17 A

SERIPS DE CL aSSES OU CIASSES

VET2'1D0

Censor A

CARATERÍSTICA DA CLASSE	 *els 30 A

VETADO)

DIECUÇãO

Grupo Ocupacionat: POL — 200 — PERICIA

Grupo Ocupacrona FOI — 300.— P1tEPARAÇA0 PROCESSUAL

cõDico	 strira DE ci.AssE OU CL ASS:_. 	 CARA CratiSTICA DA CLASSE	 ACESSO I

P01,-Jui 16 E)	 E:ser:vão de P,,ricia D

P0L-201 14 0
	 Esclivác ae Poocia O

POT	 12 13
	 Escrivã() de Polie!a 3

PuL-3(;1 11 A
	 Escrivão de Policia A

Cupervisão, assessoramento a co- 	 Perito Crtrinnal A • C0121183Ar1()
ordenação	 de Policia à

Exercido em Cartório de Dele-
gacias ou Divisões Especializa-,.
das da Corregedoria e 9istri-

tos Policiais de maior unpor-.
Unem

Exercido aro Cartórios de Dis-
tritos Policiais de maior e :ne-

nor imporiãncia

Execução



Comissário de Policia A e Perito
Criminal A

Comissário de Polida A e Perito
Criminal A

Agente de Policia Marítima e
Aerea A e Escrivão de Policia A

rèrça-feira 12
	

MÁRIO OFICIAI.: —(Seção 1 — Parte EY
	

:julho de 1950 10117

Grt•ipo Ocupacional: POL •-• 403 ••n• EICGURANÇ A PUBLICA E iNVES1'IGAGO.F8

cetio0

POL -401 (art.
POL-402.18.13

POL-402.17.A
POL-403.16
POL-404.15.D

POL-404.13.0
POL-404.12.13
POL-404.10.A
TOL-405.15.Q

POL-405.13.8

POL-405.12.A

TOL-406.10
•

SÉRIE DE CLASSE CO CUIM

Delegado de Policia -
Comissário de Polícia 31

Comissário de Policia A
Inspetor de Policia
Detetive D

Detetive C,
Detetive 13
Detetive A	 _)
Agente	 de	 Policia	 Maritima	 •

Aerea C
Agente	 de	 Policia	 Marítima	 a

Aerea 13

Agente	 de	 Policia	 Marítima	 •
Aerea A

Agente Auxiliar de Pcacia Mui
tima e Aerca.

Grupo Ocupacional: POL

calacTraisrica sa..CLASSI

Bula erv!s ão e Coordenação
Supervisão,	 coordenação	 e	 axe- 1

cuçâo
Execução
Execução
Supervisão, assessoramento e co-

ordenação
Orientação, revisão e execução
Execução
Execução
Supervisão, assessoramento e co-

•'ordenação
Orientação, revisão e execução

Execução

Auxiliar de execução

500 — VIGrLANCIA

CÓDIGO

P011-501.14.D

POL-501.12.0
POL.-501.10.B

POL-501. 11.A
POL-502.12.0

POL-502 1013
POL-502. LÁ.

SÉRIE DE CLASSE OU curau

Guarda Civil D

Guarda CiVil a
Guarda Civil B

Guarda Civil A
Guarda de Presidio u

Guarda de Presídio S
Guarda de Presidio A

CARACTEDISTICA DA CLASSE

Chefia de Zonas, setores e de
seções e assessoramento
Fiscal de Zona e execuçao
Supervisão e coordenação de ulula

pes ou turmas e execução
Execução
Supervisão, coordenação, fiscall•

ração e execução	 -
Execução

Execução

ACESSO A

CÓDIGO

SERVIÇO: PROFISSIONAL — P

Grupo Ocupacional: P	 100 ••• ASTRONOMIA, FÍSICA E QUI1VIICA

SEEIE	 DE CLASSES ou	 CLASSES	 CARACTERÍSTICA DA CLASSE ICEsSO

P-101 18.13 Perito de Valores B Supervisão, assessoramento e co-
ordenaçao	 •

P-101 17.A Perito de Valores A Orientação, revisão e execução Meteorologista A

P-102 10.13 Auxiliar de Perito de Valores B Execução' Perito de	 Valores A e	 Tecnolo..
gista A

P-102. 8.A Auxiliar de Perito de Valoreis A Auxiliar de execução

P-103 12.13 Auxiliar de MeteorologLsta Auxiliar de execução

P-103 10 A Auxiliar de Meteorologista A Auxiliar de execução ..n•n•nn••••••

P-104.12.13 Observador Meteorológico Encarregado de Estações e Poços
Meleorologicus mais .mportantes

P-104 10.A Observador Meteorológico A Encarregado de 'Estações e Poços
ivieLeorologicos

Meteorologista A

P-105. 0 Auxiliar de Observador Meteoro-
lógico

Encarregado de Estações e Poços
Meteorológicos	 rudimentares	 e
execução em Estações e Poços
mais importantes Observador Meteorológico A

P-106 12 73 Auxiliar de Astrónomo 13 Execução
P-106 10 A Auxiliar de Astrónomo A Auxiliar de execução
P-107 12 Metrologista B Supervisão,	 coordenação	 e	 !Ie.

cuçao
P-101.10. A Metrologista A Execução

cbcico

(VETADO)

Grupo Ocupactonal: P

SERIE DE cLasse ou ~II
•	 (VETADO)

ATIVIDADES RURAIS

CstAcTERISTICA DA CLASSE	 ACESSO A

(vrrAro)	 ..4)7ErAco)

P-201 16 13 Assistente	 de	 Organizado	 Eli-
cai	 13

Orientação, revisão e execucau

.1,-201 15 A Assistente	 de	 organização	 Ru.
ra 1	 A

Execução

P-202 13.8 Inspetor de Caça e Pesca 8 Supervisão,	 coordenação	 e	 exe-
cução

P-202.11 A Inspetor de Caça e Pesca A Execução
P-203.13.8 Inspetor do Trigo 13 Supervisão,	 coordenação	 e	 exe.

cuçáo
ExecuçãoP-203.11.1. Inspetor do	 trigo A



SËRIE DE CLASSE uu c LASSO	 CARAcrEalsur As DA CLASSE

Ginetkcnico C

Cinetecnico 3
Cinetecnico A
Fotograio C

Potograio 3
• Fotografo A

Auxiliar de PctOgrafo •

K)Iretor de produção e 'assessora.
ment4

Diretor de cena, chefia e execução
Coordenação e esecuçao

• Supervisão, cooidenação e exc.
cução

Execução
Execução
Auxiliar de, exeeução

Operador Cinematográfico 	 ,	 'Execução
Atilnliar de Operador C1114E104-

gráfico	 Auxiliar de execução

G; upo Ocupacional P-600 CLASSIPICAÇA0 DE PRODU'rOS

01 8 Trc feirP 12	 DIÁRIO r)	 (Seçl".., 1 — Pai- 4A 1)
	

Julho de 1960

'JO t LASS:.S	 CARACTERi s'LicA DA CLAS:)!

cie lretts,	 Altidliar de esec...çao

P-Jua 13 3

P-413 11 A,

2-208. 8

P-207. 6

P-21+8 3

P-r.09. 3

.A

e Rui ai
'1ecuic.. tt al B

ecnico Hurai

Mes e Flui a"

G perario RwaJ

empata? 1-ura'
A uxilit. 3: ural

• Supervisão, coorclenaçáo e exe-
cuçao

Execuçao

Supervisão, coorcienaçao e exe-
cução
Ewcução
Supervisão, coordenação e exe-
cução
Auxiliar de execuçaci

ACESSO A

Inspetor de Caça e Pesca A e
Inapetur do Irmo A

leme° Rural A

Mestre Rural
Operário Rural -

Operário Rural

Ott fio Cri/nacional 2-300 — ATUARIA

	

dna ao	 SRX Di cL.,.SSE OU CLASSES
	

CARACTERISTICAS DA CLASSE
	

ACESSO A

	P-30. 1: 8
	

A tailiar de Atuário B
	

Execução	 Atuário É.L

	-;;01 lb A
	 A.Axiiiaz de Atuam A	 Auxiliar de execuçãO

PO ()CU 7,ac'on t: P-4C0	 BELAS ARTES E ARTES APLICADAS

. SERIE DE CLASSE ou CLassái	 CARAcTERISTIC AS o % CLASSE

Gra va doi Arusuco
	 Supervisa°, courcienaçao e exehe

cução
Gra va dor Artistica 8
	

Execução
Gravador Arnstico A	 Execução
,auxiliar de Gravas:ao Artisties

	 Auxiliar de Execução

Escuitot 13
	

Supervisão, cour cien.ição • exc.
cução

Esciátor A
	

Execuçãr

Orientador M isi cal 	 .3upervisào e orientação

'lecnico de Artes Gráficas
	

Supervisão. COUI Gaia 40 E ' DEC.

el içar)
de Artes Ciraficas •
	

'Execução

Musicista
	

Execução
Musico 13	 . Regência da.br.nda de Meie.
Musico a	 Execução

Orno
P-4illLb O

P-4u1 14 13
P-4(1,13 A
2-402: 8

2-4(3.14 13

2-403 12 A

P-4C4 16

2-405.16

P-405 .14 . A

P-408 11
P-407. 9 3
2-407. 6 A

Gravador Artlsticc A

Grano Ocupacionai P-500 — 0.1NIULATOCiRAFIA 1,0'L'OURA/0111.

-

• (anso)

Técnico de Contabilidade •

Grupo Ocupacional P-800

.sÉate	 ciAsset OtL ct.sssits
Criptografo

:.Crip.tógrafo . A -

Olmo
P-501 16 O

P-501 14 8
2-501.12 A
P-502.13.0

2-502.11.8
P-502.- 9. à
2-503. 6
.P-604. 7.
P-5(2.b.

- e6D100

P40114 O

P.601....12
2-601.11.A
P-602.15.0

P-602 14 3

240112 A

c&ita0
(vrano)

2-701.13.A

°nom)
P-331 12.8

P-801.10.1

91, RACTER1STICAs DA CLASSE

Supervisão, a.ssessoramento e co-
ordenação

Orientação, revisão e execução
Execução•

6-LloPredreinisaa:ãO assessoramento e co.

orientação, revisão e execução

RUCLIÇã3

CONrABILMA

Cm' terraisTicAs DA Cussi
(vErAao)

ntsectição

CRIPTOGR A A

CAP.At:"niSTIt s n'CLAáSi

Supernsão, cvul della', ao e exe-,
cuçã o

Execução„.

sentx as cuspa ou eus=
Classificador de Pedras O

. Classifica dor de Pedras a
Classificador de Pedras-A
Classifica dor de Produtos

e Vegetais C
—

Classifica dor de Produtos Animal*
e. Vegetais B

Classifica do& de Produtos Animai&
e Vegetais A

Grupo Ocupacional P-100 —

stur DE CLASSE or CLASSE'

scrsso

Petograf A

Operador Cinematográfico

acys3o

,
• ACESSO A

(VFi
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UÁRIO
	

(5,.c.'áo 1 -- Paite
	

hal f) ( 1 9 1950 1(11.f...)
,smeIP

crupo Ocupacional P100 • DACTILOSCOPIA

obaiso
errvaio)

_
P-901 15 16

• P-1101 13 A
P-J02-10.B_
P-002. 1.A

CCM°

P-1001:16.O

P-001./4.B
P-1001. 12.A
P-1002.12
P-1003 14 B •

P-100312 A

cOurao

P-1102.11-
?-11O. l2 .A

-
cboolo

P-1201.13.11

P-120-1.12 -A
P-1202 132.10

P.-12/12-42;A
o-ETA9C)

-
P-1203 lb la
1,-12/13.13 A

• 1/5• T.A'j	 _

P1204.13..13
P-12G4.11.A
• -	 -

P-1205.13.13
P-3203. /1.A

P-

(VETADO)

(VrTADO)

(VETADO)

Cair os CLASSE OU CLASSES

(VETADO)

Dactiloscop:sta B
Diketilo.scopista A
Auxiliar de Dactiloscopisia
Auxiliar de Dactiloscopista A

Grupo Ocupacional P-1.000

SÉRIE DE CLASSE OU CLASSES

Desenhista C

Desenhista
•• Desenhista: A

Auxiliar de Desenhista
rotogrametrista

rOtogrametrista A

atura	 CtASSE OU cLASSES

Inspetor Eletrotecinco

EletrotecnIco 8
Eletrutecnico A

Ckrupo Ocupacionca: P

atuas tsr CIASSE5 OU CLASSES,

Delineador 13

De1ineac14 A
Mestre cie 00rato

Alebue de Obras A
(vszsoo)

Agrimensor B
Agrunen.sur A
(vxx.00)

Auxiliar de Engenheiro B
Auxinar de Engenheiro A

(VETADO)

Couclutor de Topografia B
Condutor de Topografia A

Auxiliar de Medição

(vrr.olão)

(uniu))

(w_mo)

Cmixrriansricm DA CLASSE

(VETADO)

Orientação, revisão e execi.ção
Execução
Execução
Auxiliar de. execução

DESENBO E CARTOGRAFIA

cARAcTERISTicA DA CLASSE

/Supervisam, assessoramen.o e co-
ordenação

Orientação, revisão e exe, ação
Execução -

• Auxiliai de execução
Supervisão, Coordenação e exe-

cução
Execução.

-cARAcrERrsTIEAs DA cLAssE

Supervisa°, asseboranieuto e eia-
ouçam

Execuçao
Execução)

-•-• 1,300 — ENGEM.] AR1A

CARAcTERIsTIcAs DA CLASSE

Supervisa°, coordenaçao e eX6-
cuçao

ligxecuoáo
Supervisa°, -coordenação o me-

C"a1;
Execução

Execução
Execução
(vvrA1)0)

Execução
Execução
(VETADO)

Execução
Execução

:. ixaliar de 'execuçâo

(11STADo)

(VETADO)

(VETADO)

ACESSo

CODIG0

--
Desenrusta A

--
Inspetor Eiersotecnico,

*CESSO a

••••n••••nn

IMM•••••n•n

Auxiliar de CIngerinelro A e Mei
dutoi de ropogiafili A

Grupo Ocupacional: P — 1.100 — ELETROTOCNICA

ACESSO •

Dactiloscopista A

Grupo Ocupacional: P	 1.300 — ESCAFANDRIA

strus D cLAssrs ou atuas

Escafandrista B

Escalandrista A

cARAcTERNTIEAs DA CLASSE

Supervisou, coordena‘ao e exe-
cuçao

Execução

tanso a

Crupo Ocupacional: P 1.400 -a ESTATISTICA

cODIG0

(vrryco)

/mino)
P-1402 10
P-14. a A

sÉAIrs DF cLASSrs Ou CLASSES

kvxrAeo)

evunuo)
Auxiliar de Estatfstico 13
21 talhar_ de Estatistico A

CARACTERIsTIEAS Daa.S.US

(VETAD0)

~voa»
Execução
Auxiliai de eSeCtiC50

ACESSO

(vUrano)

(uru:Po)
•EVITADO	 EstatIstica &

Grupo Ocupacionat: P — 1.500 INDUSTRIA E COMERCIO

como
p-1.501 Ui O

P-1501 14 B'
P-laal 12
f VETA DO)

P-102 15 13

/3

SERIES DE CLASSES ou cLasSE3
Examinador de Marcas O

Examinador de Marcas B
Exammattom de mgeas

N,•Ei.Aeo)	 •

Inspetor de Indústria • CO•
mérelo B

Ir.sp.i.or de Indústria • Co-
mércio A

• oaaseTiodsricás as CLASSE

Supervisão, assessoramento e co-
ordenação

Orientaçao, revisão e eitecuPeo
Execução
(vsrmaa)

Orientação, revisão a execução

rfrfr.1)é.ir

acosso a

•n••n•••••nn

••nn•••n•••n•n
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Grupo Ocu pacional: P 1.380 — LABORATÓRIO

cODruo

.P-1801.14 B
P-1601 12 A

P-1602.	 13
P-1602. 8.A

P-1603. 4

F1604 .14nB

P-1604 12 . A

stalla DE CLASSES 02) CLASSES

Terme° de i.,aDora tono
Tecntco de Lao°, atorio

Laboratorista B
Laboratorista. A

-
Auxiliar de Laboratório

ecnoiogista B

Tecnoiogis ta

CARACTERISTICAs DA CLAssi

Execução

ACESSO

Técnico de Laboratório A

Laboratorista A

Perito de Valores A. Q11121100
•recnologIsta A e Engenheiros
Tecnologlata A

8	 Orientação, revisa() e execuçã/
A	 Execução

Orientação, revisão e execuçãc.
Execução .

Auxiliar de execução

Orientação, revisão e execução

Grupo Ocupacional: P — 1 700 — MEDIGINA, FARMAC1A E ODONTOLOGIA

sErJ.Ss DE CLASSE! OD CLASSE2

(VETADO)

Assistente de Enfermagem
Assistente de Enfermagem A

(VETADO)
Auxiliar de enrermagem
Auxiliar de Entermagem 41,

Atenciente

CARACTERiST1CAS DA CLASSA

(VETADO)

Orientação, revisão e execução_

Execução

(VETADO)
Execuçao
Auxiliar de execução

Auxiliar de execuçã(

ACESSO A

Enfermeira

(vETADo)

Auxiliar de Enfermagem A. 111a.
I armèlro Auxiliar • Obstetria

(VETADO)

P-1701 . 15 B
P-1701. 13. A

(moo)
2-1702.10 13
2-1702. SÃ

P-1703. 7

Auxiliar de *Necropsia

Auxiliar de Praxiterapla

Enfermeiro Auxiliar

Enfermeiro Militar

(VETADO)
( VETADO)
Obstetriz A

Massagista

Operador de Ralos -3

Parteira Prática

Prático de Farmácia

Protetico

Grupo Ocupacional: P

Auxiliar de execução

Auxiliar de execução

Auxiliar de execução

Auxiliar is execução

(ntszo)
(vamo) •
Execução

Execução

Execução

Execução

Execução

Execução

1.800 ••• PROTEÇAO AOS IMOTOS

P-1704. 3

P-17011.

P-1706. 3

P-1707. 3

(VETADO)
(VETADO)
P-1708.11.A

P-1":00. 8

P-1710. g

P-1711. 8

P-1712. 3

P-1713.

••nn..1,

CODA
	 SÉRIA DE CLASSE OU CAEM	 CAEACTERISEICAS DA CLASSE

2-1301.14.3

2-1801.12.A

P-18C2. 6.3

2-1302. 5.*

015DEPS

(moa!

2-1901.11.111
P4901 14-4

2-19e4.1

~mo

2-2001.11
bP-20t12.13.1
2-2002.11.1

P-2003. 1

Inspetor de índios Z

Inspetor de Indlos

Agente cie Proteção aos Maios 3

Agente de Proteção aos indico

Grupo Ocupacional/ *

Skil= DE CLASS1 OU CUIM

(VETADO)

Agente Social r

Agente Social

Nutricionista

obus Dl CLASAD OU OVAM

Inspetor de Telecomunicagiias
Técnico de TeleocanuniOageee
Técnico de TelecoroanloaSee

Operador Ra4ion11140

Chefiai de Inspetorias Regionais'
de seções e execução.

Chefia de Postos Indigenas mala
importantes

Encarregado de Postos Indíge-
na. rudimentares, ' supervisão •
execução

Supervisão e execução

Orientação, revisão e ()MUÇU

ioutao

21100110.4

011110TieliSTices DA CUME

Oloparrlsio e assessor:mento
OrIsellsoko, revido • oxecurit(Lo
~Puré*

lhe — mamo SOCIAL

asitscualaricAs DA CLASSE

XVIDEAUG)

Grupo Ocupacional: P r.ret TZUCCONLITNICAÇÕM

Inspehor tia Indlos A

ACESSO A

(rcr keo).

acossei

Inspetor do Telecomunica**
...0•••nn•n•n

•••••••n•••n.1
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Jutho de 1950 10121

Grupo C.:upuJional: P	 2.100 — TRABALHO E PREVIDÊNCI

cónico
(VmAão)

P-2 101	 A
P-2 162 18 B

P-2102 . 17 A
.P-2 :203 16 O

P-2103 14 B
P-2103 12 A
(vmsco)

P-2104 17 A

CÓDIGO

P-2201 16 I3

P-2261 14.A

SÉRIE DE CLASSE CU CLASSES

Inspetor de Previd5nela A
Inspetor de Seguros P

Inspetor de Seguros A
Assistente Sindical C

Assistente Sindical 13
Assistente. Sindical A
(VETADO)

Insetor de Trabalho A

Grupo Ocupacional:

SÉRIE DE CLASSE OU CLASSES

Tradutor 13

Tradutor A

CARACTERISTICA DA CLASSE

(vbrAão

Orientação, revisão e execução
a.ssessoramento e exe•

C,1ÇáO

Orient aça o, revisão e execução
Supeá-v.ss.o, assessoramento e exc.

oução

Orien ação, revisão e exi.ieução
Exeeuçao
(VETADO)

Orientação, revisão e execução

P — 2 200 — TRADUÇA0

CARACTERISTICAS DA CLASSE

Traciuçao e versão de mais de
um idioma	 -

Tradução e versão de Um idioma

ACESSO A

ACESSO A

SERVIÇO: TÉCNICO- CIENTIFICO — TC

Grupo Ocupacional: TC —

SÉRIE	 CLASSE 017 CLASSES

-Engenheiro Agrônomo 11

Engenheiro Agrônomo A

100 — AGRONOMIA

CARA cTERISTICAS DA CLASSE

Sunerv isá o, assessoramento e co-
ordenação

Orientação, revisão e execução

ACESSO 4

Grupo Ocupacional: TC — 300 — ASTRONOMIA, FISICA E QUIMICA

afta DE CLASSE OU CLASSES

Astronomo 13

Astrônomo A
Quimico 13

Quimico A

Quimico Tecnologilta

Quianico TecnoiOgista

chia DE CLASSE OU cussia
Atuário 13

Atuário A
Contador 13

Contador A

•
Grupo Ocupacional: TO — 430 —

CARACTERISTICAS DA CLASSE

Supervisão, assessoramento e
ordenação

•Orientação, revisão e execução
Supervisa°. assessorarnento e CO-

ordenação
Orienraçao, revisão e execução

Supervisão, assessoramento e co-
ordenação

Orientação, revisão e execução

CARACTER/5MA DA cussie

Supervisão, assessoramento e CO-
ordenação

Orientação, revisão e execução
Supervisão. assessoramento e co-

ordenação
Orientação, revisão e execução

CIÊNCIAS NATURAIS

Grupo Ocupacional: TC — 300 •-• ATUARIA E CONTABILIDADE

cónico-
TC-lul 18 B

TC-101.17.A

CÓDIGO

TC-201 18 B

TO-117 A
TC-202.18 13

TC-202 17 A

TC-203 18 B

C-203.17.A

CÓDIGO

TC-301 18 B

TC-301.17 A
TC-302 18 13

TC-302.17.A

como°
'IV-401 18 13

TC-401 1.1 A
TO-402.18 B

TC-402 17 A
TC-403 18 13

TC-403 17 A
TC-40418 E

Tc-404 17 A
TC-405 18 13

TC-405 17 A
TC-40618 13

TC-406.17 A

eôomo
TC-561 os B

TC-501 17.A
(vcrimo)

(,illcrimo)

SERIE DE CLASSE OU CLASSLS

Antropólogo 13 \

Antropólogo A
Biologista B

Biologista A
Butãmeo 13

Botânico A
Geólogo B

Geólogo A
Paleontólogo B

Paleontólogo A
Zoólogo 13

Zoólogo A

£-rupo Ocupacional: TC — 500

SÉRIE DE CLASSE 00 CUSSES

Economista 33

Economista A
(vvrAco)

(=Um)

CARACTERÍSTICAS DA CLASS).

Supervisão, assessoramemo e co-
ordenação

Oi'ienL o. revisão e execuç x)
.a;is o, assessoramento e co-

ordenação
. ,Orientoçt'.o, revisão e execução
Supervisão, assessora.mento e co-

'ordenação
Orientação, revisão e execução
F	 assessoramentc e co-

ordenação
Orientação, revisão , e execução

assessorarnento e co
ordenacão

Orientarão, revisão e execução
Supervisf-i,, assessoramento e co-

ordenarão
Orientação, revisão e execução

— ECONOMIA E FINANÇAS

CARACTER% FICA DA CLASSE

'Supervisão, essessoramento e ro-
'-ordenSfl O

Orlf• Ti Tição, •rcriAo e execuçÃo
(VETADO)

(r.iTâco)

ACFA50

ACESSO



•••••••••n•n•

cónico
(mano)

TC-1201.17.4

sana DE CLASSE OU cLASSEE
(virrAno)

Enfermeiro A

CARAcTERISTICA • DA CLASSE
(VEru>o)
Orientação, revisão e execução:,

ACESSO

10122 Terca-feira 11 	 DIÁRIO OFICIAI: "(§eçie 1	 Parte f).
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Wupo Ocupacional: TO — 600 ou ENGENHARIA E ARQUITETUR.1

.C.A.RACTOIIISTICAS DA a/LUA

Supervisão, assessoranaento e 000l
orcienaçao

4

CÓDIGO

TC-601.18.B

TC-601 17 A
TC-602.18.B

TC-602 17 A
TC-603.18.B

TC-603.17.A

TC-604.18 . B

TC-604.17 . A

TC-605.18.

TC-605.17.A

SÉRIE DE CLASSE OU CLASSE(

Arquiteto Et

Arquiteto A
Engenheiro

Engenheiro A
Engenheiro de Minas e- Meta;

iurgia B
Engenheiro de Minas e Meta-,

¡urgia A
Engenheiro de Portos, Rios e Ca-

nais B
Engenheiro de Portos, Rios e Ca.

anis A
Engenheiro Tecnologista

Engenheiro Tecnologista A

Orientação, revisão e efecução
Supervisão, assessoramento e coo

ordenação
Orientação, revisão e execução
Supervisão, assessoramento e cOo

ordenação

Orientação, revisão e execução
Supervisão, assessoraniento e CO'

ordenação

Orientação, revisão e execução
Supervisão, assessoramento e Co"

ordenação
Orientação, revisão e execução /

Grupo Ocupacional: TO -o 700 — FARMACIA

cónico	 SÉRIE DE CLASSE OU CLASSE	 cAnACTIT.IsTicA DA CLASSE
	

CraS

TC-701.18
	

Farmacêutico El
	 Supervisão, assessoramento e coa

ordenação.
TC-70L17..&
	

Farmacêutico A
	 Orientação, revisão e execução

	 •

Grupo Ocupacional: TO — 800 — MEDICINA

C6Dic0

TC-801.18-3

TC-801.17 . A
TC-802 18.3

TC-802 17.A
TC-803.18.B

rc- 803 17 A
IV- 804.18.3

TC- 804 17 A
TC- 805.18.B

TC- 805 17.A
TC- 806.1B. 13

TC- 806.17.A

SÉRIE DE CLASSE OU CLASSZE

Médico Et

Médico A
Medico Legista

Médico Legista A
Medico Psiquiatra

Médico Psiquiatra A
Médico Puericultor

Médico Puericultor A
Médico Sanitarista B

Médico Sanitarista A
Médico do Trabalho B

Médico do Trabalho A

Grupo Ocupacional: TO .• 800

CARACTERÍSTICA DA CLASSE

Supervisão, assessoramento e 004
ordenação

Orientação, revisão e execução
Supervisão, assessoramento e Co'

ordenação
Orientação, revisão e execução
Supervisão, assessoramento e c04.

orden4ão
Orientação, revisão e execução.
Supervisão, asse,ssorainento O coo

ordenação.
Orientação, revisão e execução.
Supervisão, assessoramento e coo

ordenação.
Orientação, revisão e execução..
Supervisão, assessoramento e co'

ordenação.
Orientação, revisão e execu404

— ODONTOLOGIA

at2S30 ,

1

•

1

111~11.••••••••••

•

CÓDIGO

TC-901.18.3

TC- 901.17.A

O6Dico

TC-1001.18.3

na1.17 „A

6É5IE DK CLASSE OU CLASSES

Cirurgião Dentista B

Cirurgião Dentista

Grupo Ocupacional: TO

SÉRIE DE CLASSE OU CLASSE/

Veterinário B

Veterinário

CARAcTERIST1CA DA CLASSE

Supervisão, -assessoramento e
ordenação.

Orientação, revisão e execução,

• 1.000	 VE'rERINARIA

c:MA=11571CA DA CLASSE

Supervisão, assessoramento • coo
ordenação.	 • ' •	 . .

Orientação, revisão -eexecução,

Grupo Ocupacional: TO •-• 1.100 — METEOROLOGI4

cópia
(vrrano)

TC-1101.17.A

atara DE CLASSE 017 CLASSES

(vamo)
Meteorologista A

Grupo Ocupacional: TC • 1.

CARACTERÍSTICA DA CLASSE

(vErno)
Orientação, revisão e execução,

200 — ENFERMAGEM

ACESSO 0

Grupo Ocupacional: TO • 1,304 — SERVIÇO SOCIAL

COD100
	 atm na nassa ou etassas	 CARArrodsTICA DA CLASSE

	
ACESSO Á•

(vcranoï
	

(varand)
	

(VETADO)
TC-1301.17.i
	

ASstente Social A.	 Orientação, revisão e execução,*

05DIO0

(VETADO)

TC-1401.17.A

Grupo Ocupacional: TO	 LIDO — ESTATISTICA

SÉRIE'DE CLASSE OU CLASSES
	

CARACTERÍSTICA DA. CLASSE

(mano)	 --• (VETADo).
ER.tatLvaco A	 --- Orientação; revisão e execuçAck



COMISSAO DO VALE DO SÃO FRANCISCO

Número
de

cargos
1

SI -.'„IBOLODis-NOMINAÇA0

1
1 1 Diretor-superintendente {

	

1	 1-0
2	 Diretor  2-0

MINISTERlo DA Allti,ICUL TURA

i	 1
1 , Diretor-Geral do Centro, --

I Nacional de Enrno e;
i,	 Peig.pri.sas ‘ ..,,t. i..a.417.4.1eas4

1  i Direi ol -(iterai do uepar-,
/ teme- to Na-nona, dar
I	 Produção Minerai • , ...

I	 , Diret.,' - ',era, ...k,\
,	 t amen i,J Natuun.ái 	 ....
i	 Produçao Animai .....j 	 2-C

1 . Direto, - =era., Ou Jepar-
tamen to Nacional dai1	 Produçao vegeta, ... „	 2-C

1 , Direrof-Gera, dc.uepar-

S
tamtito O. Adminis-t..ra

1 : Diretor do Servo
Economia Rural 	

1 , Dire T o , do Serviço de
1 Exoensao do r o 	

1 i Direto} do serviço elo-
Ít	 restai 	

1 ; Diretor da Serviço de'
;	 Meteorologia 	
l	 ,

4

- 1 . Diretor do Serviço ',lacto- i
.4	 nal de PeSainsas Agro- •

	nomicas „ .. . . , ... 1	 3-C
1 1 Diretor	 de Serviço del

:	 Prot,etão aos indlos	 1	 3-C
1 / Su ierint-ndente do En-

sinoAgrícola e yete-I
i	 nario 	 .	 .1	 3-C

1I1	 Reitor da Universidade:
1	 Rural 	 1	 2-C

1 I Reitor da Universidade!

	

1 Rural de Pernambuco	 2-C
1

• Experieneia e tirocinio ele administraçaii no Sa viço Publi co.

MINISTERIC DA EDUCAÇAO E CULTURA

Número
de

Oar g 08

1

3

1

1

1

1

1

1

2-O

2-C	 Avónomo (•)

Engenheiro	 tólo.;
gol')

Veterinario E*,

1 Agrónomo ()

2-0	 (*)

3-C	 *4

3-C	 1
1 
Agrónomo (•)

3-C	 1 Agrônomo (')

3-C •	 Meteormogis!a. E ri
abeiro ou

' mo to)

1f Agrônomo

Agrónmo ou Veterináridl,
1(*)

Prof essor catedrático

Professor catedrático

DENOMINAÇÃO	 &MEOU)	 QUA r -TFICAÇAO

Diretor-Geral de Depar-

Diretor-Geral do —,par-
tammueentwtoto

to	

Nacional de

1-0

1-0	

Ir.,.
tamento de Adniii. ..s-
tração 	

Heitor tia Universidade
do Brasil 	 	 1-0

?
1-1-kif easor1Universidade catedrático

catedrático

eatédrá tico

catedrático

catedrático

catedrático

Reitor da
da Bahia

Reitor te Universidadel
de Minas Gerais 	

Reitor da Universidade
do Pai

Reitor da Universidade
do Recife 	

Reitor da 17niversidode
1 do Pará 	

Professor
2-C	 Professor

Professor
2-0/	 Professor
2-0	 Professor'

2-C
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ANEXO 11
CARGOS DE £ROV 'MENTO EM COMISSÃO

1 — CARGOS DE DistRAO
— DIRe,CAO SUPER...tua

SECRETARIA DA YRESIDFiNC1A DA REPUBLICA

Número

cie	 DENOMINAÇÃO	 SIMBOLO
	

QUALIFICAÇÃO
04.1"g06

1 Chefe do Gaoin- ete 1-0

CONSELHO NACIONAL D/ AGUAS E ENERGIA ELrnuoe

Número
Lio

canoa
DENOMINAÇÃO SIMBOLO	 QUALIFICAÇÃO Número

de	 1
cargos

DENOMINAÇÃO	 SIláBOLO QUALIFICAÇÃO

1 1 Presidam 	 1-0	 Piitgenheíro

CONSELHO NA:,̀ION AL DE ECO N WILS,

IMPARI A MIN% IECONOIILICO

DENOMINAÇÃO	 SIMBOLO	 QUALIFICAÇÃO

Duetor-Geral • 	 	 1	 1-0 	 1 Economista
Diretor de Divisão de,
. Finanças 	 i	 2-0	 1
Diretor de Divisão de,

Comércio Exterior 	 I	 2-0
Diretor de Divisa° de

Produção 	 I	 2-0

1
Diretor de Divisão dei

Energia e Transporte 	 -,	 2-0

CONSELHO NACIONAL DO PETRÓLEO

Número I
de	 I

cargos S

Pri ddente 	 	 1-o	 1
1	 1

DEPARTAMENTO ADMINL~11,VC.) DO SERVIÇO PUBLICO

Número
de	 I

oargoe

I1	 Diretor-Cier.0 	 1	 1-0'
1	 Direçor da Divisão de,

liÁiltltilOS Fubncoe 	 9-C	 Engenheiro
1 I Direta.	 da	 1.)!.. 1....A.,C	 de

; orçamento e	 ;&13.1-1

, 	 zação 	 .;	 1-C	 (• )
1 ; Direi.. da Divisão Ao,

cegue Jurichco doi
Pessoal 	 	 j	 2-0 	 (•) •

1 f Diretor la Divish, de

	

; Seleção • Aperte.co4-1	 1
) mentd 	 9-0	 (•)

1 - Diretor da Divisão dei,
I	 Classificação ...... 	I	 1-0	 (•)
t	 I

• Experiência. tirocinio oe adenirustraçao no Serviço Público.
MINISTERIO DA AER,ON AU PICA

I
. SIMBOLO	 QUALIFICAÇÃO

I
1 : Diretor-, v*eral de Atiro-1

1 náutica Civil 	

	

1-0	 (*)
a

1 1 Diretor-deral de Enge-1
1 abaria 	 1	 1-0	 , Engenheiro
i	 1

• Experiência e tirOCInIC de atzninisSração no Serviço Público.

Número
de

cargos

1
1

1

1

1

DENOMINAÇÃO	 ; SIMI3OLO ; QUALIFICAÇÃO

4, 1

,
DENOMINAÇÃO	 SIMBOLO 1 QUALIFICAÇÃO

Número I
de	 DENOMINAÇÃO

cargos

e



1

	

	 rteitor da univ:usloade,
du Rio (I-elt.i.t do ¡ui

1	 1-teitot	 ua	 Da. /ai edacie-

	

do Orare 	
1

2-C	 1 Protes.sor ca teca Suco I

2-O	 Protessor ca te I. á tico

• Experienn» e tirocifilo de varanistral;au no Serviço Putmco.

DEN O MIN AÇ AO ,	. SIMBOLO Q O ALlIcIC AÇA°

1 

Diretor da n iiretoria dot
Ensino :omereial • „ .1	 3-0 •

Direto: da i -ea.trie	 cid,
nsinc	 dustria, 	 1	 3-0

D irem ela Jir,. ra do.
Ensino Secundado .. . i	 3-0

Direto' da Diretoria do,

,
 Ensine uo er 1 ot	 2-0	 (e )
Direito da • ¡retorta doj

	

'S 	 •

Patrimaruo Historiem oN

Anis Lm Nacional 	 3-0
Direto! dc. Instituto Na-

cional de Estudos e' e- i •
ciagogiceb	 	 1	 3-0	 (•

Diretoi da Biblioteca la-i
cio nai	 3-0

Direiut da Casa de Ruy1
Bar bo.se,	 6-C

Direto! do Instituto Joa-
quim Nabueo 	 1	 6-0

Diretor do Instituto Na-
oiona, cio ....ivro 	 	 6-0

Diretor do Serviço Na-
cional o reatro 	 	 6-0

Diretor do Museu Impe-
rial	 . 	 	 6-0,	 .....

Diretor cio wIttseu cla Ln-
-mrlidência tia 01”eto-
tona c.o	 atrunônio

I

Histórico e	 ArtLstieo
Nacional . 	 	 7-0

Diretor do Museu do Ou-
ro .¡a xre.oria elo Pa-
trimônio Histórico e
A rtistteo Naciona,	 	  • 7-0

Diretor do .viuseu do
lixam ante da	 ii. f .torts.i
do Patrimônio Histort-
co e Artistico .4 acionai s - 10-0	 (*V

Diretor da ilblioteoa An.
tônio Corres da -iblio-'
teca Nacional 	 	 10-C	 (8)

N umer o
de

cargos

1
1
1
1

1

1
1
1
1

•n•n

(e)

(•)

(*)

u mero
de

• cargos

QU .LIF1C AÇA°DENt :VIIN A Ç AO OLO

* Experiência e tirocinie de administração no Serviço Público.

MINISTÉRIO DA FAZENDA

.3ENOMI TAÇA(). 'SIMBOLO	 QIIALIFICAÇA0
Número

de
Cargos

	' 	 	 1

Diretor-Geral da Fazen-
da Nacional 	 	 1-0

Diretor da Caixa dei

Amortizaçao 	 	 2-0
Diretor da Casa da Mac- 

da	 2-0
Contador Geral da Rep.i.1.-

olica .	 2-0
Diretor da Dintoria da

Despesa '2tiblica .... . 1	 2-0
Diretor da Diretoria dol

Imposto 'e Renda 	 	 2-0
Diretor tla Dire aria das

Rendas Aduaneiras 	 	 2-0
Diretor ua Diretoria das'

Rendas Internas . 	 	 2-0
	Delegado tio	 Éesouro

Brasileiro ..x) r'xterior .	 2-0
Presidenta do Conselho

de .?ollticaAduanei- •.,,	 I-0
1 Diretor do Serviço doí

Património ..l.a Unia° a	 2-0
Diretor do - Departamen-

to Federal de .10li.pras	 . 2-0

1

C'E

(•)'

Contador

(e).

(*E

(e))

(e))

(*);

(e))

(e)]

e tirocínio de adminlatração no Serviço Públieo.
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MINISTÉRIO DA GUERRA

1
Número

cargos
de	

' 

DENOMINAÇÃO	 i =BOLO 1 QJ ALIFICAÇÃO

1

	
1
1

I
1	 Secretario .to TerriMrio

1	
1

cie r e mando de No-
rotina	 . 	 1	 6-0	 1

	

I	
J,

i

MIN ISIERIO DA JUSTIÇA E N EcióCIOS IN'rERIURE.9

Numero

cargos
Ge
	 DENC MINÁÇÃO

	

1 
SIMBOLO	 Q ALIFICAÇAG

I

1
	

Chefe de Poleia do De-1

1
1
1
1

1

1

1

1

1

1

1
1
1
1

parlamenta	 é &leria	 16,
Jegu rttnça Pubuca

Governador	 .to	 1-er	 rório
do Ao' c 	

Governado!	 cio	 ferritório
Federa. do Aniapa	 f

Governador	 Jo	 I eriatóriol
Federa,	 e	 Pot doma	 .1

Governador do	 ferritórior
Fedem.	 do	 ai,	 .11	 nco,

Diretor-Ge•ai	 do	 Depar-
tamento	 de	 Adminis-
tração

Direto' Ge rai do	 ')epr-
taiento	 ia	 Inter'or e(
da Justiça

Diretor-(i-rai	 do	 Depar-
tamento	 de' Imprensa
Nacional	 .	 .	 .....

Diretor	 a Agência	 Na-
cional

Direto!	 do	 Arquivo	 Na-
tonal	 •	 .	 	

Diretor da	 ilvisão de Po-
¡leia	 Palitica	 e	 Social
do	 Departamento	 Fe-
deral de Segurança Pú-
blica

Diretor do Serviço de As-1
sistência a Menores	 	 1

Secretário	 do	 l'erri,"ir'
do	 Acre	 	

Se(' -eta rio	 do	 Território/
wederat do Amapá 	

3ecreter1c	 do	 rerri¡ rio
Federal de Rondônia

Secretário	 do	 •ferrit
Federa. Co Rio 3ranco

1-0

2-0

2-0

2-0

2-0

2-0

2-0

2-0

3-0

3-0

4-C

0-0

6-0

6-0

8-0

n•nn

••••

1.1••

(•)

1 Advogado

(•)

aw/O

am.1

,n•••n

MIM

11n11

(*)

() Experiência de administração no Serviçc Público.

111NISTÊR.TO DA SAME

Número	 I

de	 )ENOMINAÇ AO	 SIMBOLO 1	 UQ ALDPICAÇ AO
CIMOS

1 1

1 Diretor Geral do Depar-1
Lamento	 de	 Adminis-i
tração	 2-0

1 Diretor Geral do Deparl
tainen to	 Nacional	 da!
Criança	 2-0 Médico (*)'

1 Diretor Geral do Depaz-1
- tomento	 Nacional	 de!

Saúde	 	 	 2-0 Médico (r)

1 Diretor Geral do Depor-
tomento	 Nacional	 de'
Endemias Rurais	 	 1	 2-0 Médico	 •)



MINISR. O O 1, VIAÇÃO E ernAs PUBLICA:3

DENOMINAÇÃO

'
•

SIMBOLO . QUALIFICAÇÃO

1

Diretor Geral do Depar-i
Ianiefllc	 Narronal dei
Estradas de Perro	 ...

Diretor Geral dc Depar-,
tamentr., Nacional dei
Obras Contra as Secas,

Diretor Geral do Depar-1
tamentr N Mond 'lel
Obras cie Saneamento .1

Diretor Geral do Denar-1
ta m ei . to	 Naciona, dei
Portos Rios e Canais

Diretor Gerar do i
ta mente Nacionai dei
Estradas de Roda gem 1

Diretor Gerai do Depar-
tamento Nacional de;
Iluminação e Gás .. i

Superintendente da A d-f

ministracão do Pôrto'
de Laguna 	

Diretor Geral do Depar-i
lamento dos Correios
reiegr aí os I

Du eka Geral do Depa.r-1
ttarançieãnoto de Adounis-1

6-0	 Engenheiro 1.)

1-0

2-U

2-0

2-0

2-0

2-O

2-0

3-0,

(•) Experièriria e tirocínio de administração no Serviço POollro

— DIRAÇA0 INTERMEDIARIA

SECREIARIA DA PRESIDÊNCIA DA REPUS' ICA

Número

de cargos

1

1

1

1

1

1

1

1

1

Número
de

cargoa

Simh itoDenominação

(e)Engenheiro

Engenheiro r•)

Engenheiro •)

I•1Engenheiro

Engenheiro s)

Engenheiro 1•1

Denominação

Diretor do Serviço de Administração 	

Diretor do Serviço , de Documentação
vulgaçáo

Número

de cargos

1

1 e Dl-

Terça-fefra	 D1AR10 07C12

Número
.	 de 	 DENOMINAÇÃO

cargos
SIMBOLO	 QUALIFICAÇÃO

1	 Diretor	 do Instituto Os-
waido Cruz	 	 	 3-C	 .11

1 Diretor	 do	 Serviço Na-
cional	 do	 Cancer	 cio
Departamento Nacional
de Saúde	 	 	 3-0	 Médico (•)

1 Diretor	 do	 Serviço Na-
cional	 de	 Doenças
Mentais	 do	 Oeparta-
m en to	 Nacional	 de
Saúde	 	 3-0 Médico (d)

1 Diretor	 da	 Divisão	 de
Profilaxia	 do	 ueparta-
mento Nacional de En-
demias Rurais 3-0 Médico (•)

1 Diretor	 do	 Serviço Na-
cional de Lepra io De-
partamento	 Nacio-
nal de Saúde	 	 3-0 Médico (*)

1 Diretor	 do	 Instituto	 Na-
cionai	 de	 Endemias
R u i pis	 do	 De parta-
mento Nacional .1€ En-
demias Rurais	 	 3-0 Médico (*)

Diretor	 da	 Divisão	 de
Cooperação	 e	 Divulga-
ção	 do	 Departamento
Nacional	 de	 Endemias
Rurais	 3-0 Médico (•)

Diretor	 do	 Serviço Na-
cional de	 Fiscanzaçao
da	 Medicina,	 do	 l )e-
partamento Nacional de
Saúde . 	 	 3-0 Médico (*)

1 Diretor	 do	 Serviço	 de
Saúde	 dos	 Portos	 do
Departamento	 Nacio-
nal de Saúde	 	 3-0 Médico (e)

1' Diretor	 do	 Serviço Na-
cional	 de	 Tuberculose
do	 Departamento	 Na-
cional de Saúde	 	 3-0 Médico (•)

(Seçzo 1— Pare 1)
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) Experiência e tirocinio de administração no Serviço Público.

MINISTERIO DO TRABALHO, ENDLISTRLA E COMERCIO

4E/

Número
de

cargos
DENOMINAÇÃO SIMBOLO QUALIFICAÇÃO

1 Diretor Geral do Depar-
tamento	 de	 Adminis-
tração . 	 	 2-0 (5)

1 Diretor Geral ..do Depar-
tamento	 Nacional	 de
Indústria e Colherei° 	 .	 2-0 (e)

1 Diretor Geral do Depar-
tamento	 Nacional	 da
Previdência Social	 	 	 2-0 (e)

1 Diretor Geral do Depar-,
tamento	 Nacional	 da
Propriedade	 Industrial.	 2-0 (e)

1 Diretor Geral • do Depar-
tamento	 Nacional	 de
Seguros	 Privados	 e
Capitalização	 	 	 2-0

1 Diretor Geral do Depar-
tamento	 Nacional	 do
Trabalho	 	 	 2-0	 (e)

1 Diretor, do Instituto Na-
cional de Tecnologia 	

1
3-0	 1

1	

(e)

Diretor do Serviço Atua-
rial	 	 3-C	 i Atuário (*).

1

(") Experiência e tirocínio de administração no Serviço Público.

1	 Diretor da Diretoria do Expediente
	 40

CONSELHO NACIONAL DE AGUAS E ENERGIA El .EORICA

Número
Denominação

	

1 Símbolo
de cargos

1	 Diretor da Divisão recnica 	

CONSELHO NACIONAL DE E)CONOM1A
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ACION AL LX.) 	 i'llOLE,Ci MINISTERIO DA AGRICULTURA
..

1	

Denominação	 1 &tabelo	 de eargos

Número
, Denominação .	 litaboio1

1
1 . Diretor da Divisão de Fomento da Produção'

Animai do Departamento Nacional da Produ-1
çiits Animal	 	 	 4-0

1 Diretor da Divisão de Defesa Sanitária Animal
do Departamento Nacional da Produçao

1 Aramai	 	 1	 4-0
.	 I•

	

1	 Diretor da Divisão de inspeção de Produtos del
origem Animal do Departamento Nacional'
Ca PI ocluçac Animal 	 1	 4-0

Diretor da Divisão de Caça e Pesca do 'Dep.' ar-1
Lamento Nacional as Produção Ammai 	 1	 4-0

	1 	 Direto) do Instituto de Biologia Animal 'dol

DenJrninação	 /

	

 
Departamento Nacional da Produção Animal .1 	 4-0

'Símbolo

	

1	 Diretor cio Lustatuto de Zootecnia do Departa-1
mento Nacional da Produçao Animai 	 	 4-0

	1 	 Diretor da Divisa.° de Fomento da Produção!
Mineral do Departamento Nacional da Pro-1

	

oução mineral
1	 Direto: Da lYsisão ,Ce Geotogia e Mineratogial 	

4-0

• do Departamento Nacional da Produção Mi-
nerai	 	  ,. 	 	 • 1	 4-0

	1 	 Diretor da Divisão de Aguas do Departamento!
Nacional da P.odução Minera,	 ...... ........ 1	 4-0

	

1	 Direto: do Laboratório da Produção Mineral 'doi

	

Departamento Nacional da Produção Minerai '1	 4-0

	1 	 Diretor da Divisão de "Fomento da Produção
Vegetai do Departamento Nacional da Produ-

	

1	 Diretor da Divisão de Defesa Sanitária Vegetal!
ção Vegetai	 •	  • 	 	 4-0

COMISSÃO DO VALE DO SAO FIZANCISCO	 do Departamento Nacional da Produção Ve-1

	

1	 Diretor da Divisão de Material do Departamen-1
getai	 4-0

to do Administração 	 1	 4-0

1	 Diretor da Divigio Econômica 	 4-C1

1	 lin em da Divisai.> nanica 	 4-0

1 t Direto' as Diusad Aamanstrativa 	 0-0

1
•	

Dk' H 1 Alvit:N*10 ADMIN.11. LIA l'IVO IX) SERVIÇO PUBLICO
1

Nutr.ero

• 'e
1	 Direto] do Escritório 1 ecnico da Universidade

eu	 isSil	 11-0

Diretor dos Cursos ar Administra :Ao 	 	 11-C

1.311 viro df Sei l iço de .Administrii.ed

1	 tivetoi de	 t., / viçe. de lioc ..nmentaçi':o	 5-0

Nim ero

eu JUIZOS

Denominação	 Simbol0
1	 Diretor da Divisão de Obras do Departa-

mento de Administração 	
1 Diretor da Divisão de Orçamento do Deputa--

mento de Administi ação 	
1	 Diretor da Divisão de Pessoal do Departa-

mento de Administração 	

G-0

4-0

4-C

a 1

1

1

1

1

a

1

.1

5	 ! Diretor da Divisão 	 	 11-0
1

'Chefe de Distrito 	 1	 3-0

MINISTÉRIOS

•••

MINISTÉRIO DA AERONAUTICA

Número !
	

Denominação	 Simbolo
de cargos

1	 Diretor do Jardim Botânico do Serviço Flo.-1
restai

Diretor do Instituto Agronómico do Norteí
do Serviço Nacional de Pesquisas Agro- 	

4-0
1

nómitas 	 	 4-C
1 Diretor bo Instwite Agronômico do Sul

do Serviço Nacional de Pesquisas Agro-
nômicas 	 	 4-0

Diretor do Instituto Agronómico • do *Leste'
do , Serviço Nacional de Pesquisas Agro-1
noin:car,	 	  1 	 4-0

Diretor do Instituto Agronómico do Oeste
do Serviço Nacional de Pesquisas Agro-
nómicas 	 	 4-C

Diretor do Institutc Agronómico do Nordeste
do Serviço Nacional de Pesquisas Agro-
nômicas 	

Diretor do Instituto de Ecologia e Experimen-
tarão ARricolas dr, Serviço Nacional de Pes-
quisas Agronómicas

Diretor do Instituto cie Fermentaçao do Serviço
Nacional de Pesquisas •Agronômicas 	

ii

1	 Diretor da Divisão Aero-Desporilva da Dire-

i
toria de Aeronáutica Civil 	 	 4-0

1 Diretor da Divisão 4ia Opergóes da Diretoria dei
t lieronautlm Civil	 4-0

1	 Diretor da Divisai° Legal da Diretoria de Acro-
náutica Civil 	 	 4-C

1 Diretor da Divieão do Tráfego da Diretoria de
1 Aeronautica Civil 	 4-0

1	 Diretor da Divisão d• Contrõle da Diretoria de
.1 Engenharia	 4-0

1	 Diretor da Divisão de Edificios e Instalações da
Diretoria de iiingsnharla 	  • 4-0

1	 Diretor da Divisão de Estudos e Projetos dal
• rItretoria de Engenharia	 	 	 4-0

• Diretor da Divisão de Irdra-Ertruturs da Dl-
retorta de Engenharia 	 	 4-0

Chefe da Divisão do Pessoal Olvil 	 	 4-0

1
Diretor do instituto . de óleos do Serviço Nacional

de Pesquisas Agronómica% 	

Diretor do Instituto de Quimica Agricola do Ser-1
viço Nacional de Pesquisas Agronómicas .. 	 I	 4-0

Diretor da Escola Nacional de Agronomia da Uni-1
versidade Rural 	 	 I	 5-C

Diretor da Escola Nacional de Veterinária da Uni-
versidade Rural 	 	 5-C

Diretor do Serviço de Estatástica .da Produção 	 	 11-0
4Diretor da Escola Fluminense cie 'Medicina Vete--;

riflaria da Superintendencia do Ensino Agricola,
e Veterinário 	 	 4-0

2 Diretor da Escola cie Agronomia do Nordeste 'dai
Superintenclancia do Ensino Agrlcola e Veteri-1
nário 6-0,

Diretor da Escola Superior de Medicina Veteriná-1
ria do Paraná. da Superintendencia do Ensino!
Agricola e Veterioario	 • . 	 	 6-C

1	 Diretor do Serviço de Informação Agi-trole	 2 -C
2	 1 Diretor das Escolas Superiores da Universidade!

1 Rural de Pernambuco	 ....
1	 1131retor da Escola ide Agronomia Eileen Maciel .1

1	 •

• 4-0

4-C
4-0

4-0

de eái , gus t

p; uffirro 1

6-C
6-C

agá.-



5-0

5-0

5-0

5-0
5-0
5-0

6-0

6-0

6-0

6-0

6-0

6-0

4-0

4-0

4-0

Diretor da Escola Técnica Nacional da Divisão dei
Ensino Industrial 	 I	 5-Q

1
•

	

Diretor da Divisão de Construção e Restauração'
	

'tda Diretoria do Patrimônio Histórico e Artístico
Nacional . 	 	 5-0

111	 Diretor da Divisão. de Estudos e Tombamentoda
Diretoria do Patrimônio Histórico e Artístico

‘IC:c	 Nacional . 	 1	 5-Q
f"
e	 Diretor da Divisão de Educação Extra-Escolar do

,	 Departamento Nacional de Educação 	 	 5-0
11	 Diretor da Faculdade de Medicina e Cirurgia doi

i
Pará da Diretoria do Ensino Superior 	 I	 6-Q

Diretor da Faculdade . de Direito de São Luis do!
Maranhão da Diretoria de Ensino Superior 	 1	 5-Q4-47-

#

	

	 Diretor da Faculdade de Farmácia e Odontologia!
de São Luis do Maranhão da Diretoria do En-i

Diretor

 s in o  Superior

Faculdadepio

.	

f	 5-0

eFracr	de Farmácia e Odontologia

	

4.•4
	

Diretor da Faculdade de Direito do Piauí da Dl-

	

retoria do Ensino Superior

Diretor da Faculdade de Direito do Ceará da DI-
	 5-Q

1

	

1
retoria do Ensino Superior 	 	 5-0

!

it

do Ceará da Diretoria do Ensino Superior 	
	

5-0

4#Diretor da Faculdade de Direito de Alagoas da
Diretoria do Ensino Superior 	'

Diretor da Faculdade de Direito do Espírito San-

It	
to da Diretoria do Ensino Superior 	

$	 Diretor da Faculdade Fluminense de Medicina dai
L 	 Diretoria do Ensino Superior 	

Diretor da Universidade Rural de Minas Gerais
— Viçosa da Diretoria do Ensino Superior 	

11	 Diretor do Colégio Pedro II (Externato) 	
1	 Diretor do Colégio Pedro II (Internato) 	 i
1	 f Diretor do Instituto Benjamim Constant 	

Diretor do Instituto Nacional de Educação de
Surdos . 	 I

Diretor do Instituto Nacional de Cinema Edu-1
cativo . 	

I
i	 Diretor do Serviço de Radiodifusão Educativa 	 I

i:

	

	
Direita' do Conservatório Nacional de Canto Or-i

feônico do Departamento Nacional de Educaçao
• Diretor da Divisão de Educação Física do Depar-

tamento Nacional de Educação 	

1 Diretor da Divisão de Obras do Departamento
de Administração 	

1	 Diretor da Divisão de Orçamento do Deporta-
,	 mento de Administração 	
é	 Diretor da Divisão do Pessoal do Departamento

de Administração 	,k,,',!_ •

:1

e

Diretor do Museu Nacional 	 1	 5-0
Diretor do Museu Historia° Nacional 	 Ç	 6-0

1	 Diretor do Museu Nacional de Belas Artes 	 	 6-0
1	 Diretor do Serviço de Documentação 	 1	 5-0

Diretor do Serviço de 'Estatística da Educação e
Cultura	 	

4	 Chefe de Distrito da Diretoria do Patrimônio
Histórico e Artístico Nacional 	

Diretor da Divisão de Aquisição da Biblioteca
Nacional

• Diretor da Divisão de Catalogação 	

Diretor da Divisão de CL:culação da
Nacional . • 	

e Obras Raras e Publicaçôes!
onal •	 	 7-C

de Biblioteconomia da Sibilo-1

	

1	 7-0.

5-C

6-0

7-0
7-C

Biblioteca!
7-C

Diretor da Divisão d
da Biblioteca Naci

1	 Direto* dos Cursos
teca Nacional 	

a

4- O

4-G

4-0

4-a

4-0

h

e-t)

- ǹ

Denominação
?r8D1 ele r

çielorg Ca

n

MINISTÉRIO DA FAZENDAIIINISTIRIO DA EDUCAÇÃO IX CULTURA
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it:Nrc";—ciii 19.66 1-0Tã7

Namoro
de

Cargo@

1

3f•

• 1	 Diretor do' Observatório Nacional
Diretor da Divisão de Material do Departamento

de Administração 	

Diretor da Recebedoria do Distrito Federal 	
Diretor da Recebedoria de São Paulo da Delega-

cia Fiscal do Tesouro Nacional em São Paulo
Diretor do Serviço do Pessoal da Diretoria Geral

da Fazenda Nacional 	
Diretor da Divisão de Economia Cafeeiro 	
Diretor da Divisão do Material da Direboria Ge-

ral da Fazenda Nacional 	
Diretor da Divisão de Obras da Diretoria Geral

Fazenda Nacional	 . 	
Diretor do Laboratório Nacional de Análises 	
Secretario do Conselho de Política Aduaneira 	
Chefe da Agencia do Departamento Federal de

Compras • em São Paulo 	
Diretor da Divisão Comercial do Departamento

Federal de Compras - 	
Diretor da Divisão do Material do Departamento

Federal de emalaras 	
Diretor da Divisão de Recepção e Expedição do

Departamento Federal de Compras 	
Diretor da Divisão Tecnica do Departamento

Federal de Compras 	
Diretor da Divisão de Cadastro do Serviço do

Património da União 	
Diretor da Divisão de Concessões, Vendas e Aqui-

sições do Serviço do Patrimônio da União 	
Diretor da Divisão de Contrôle Econômico do

Serviço do Património da União 	
Diretor do Serviço de Estatística Económica

Financeira . 	

MINISTÉRIO DA GUERRA

	

Denominação	 SimbOlo

I
Diretor do Pessoal Civil do Departamento Gemi

do Pessoal 	 i	 4-0	 •
I

Diretor da Divisãc do Material do Departamento
de Administração 	

Diretor da Divisão de Obras do Departamento de
Administração

Diretor da Divisão de Orçamento do Departa-
mento de Administração 	

Direto' da Divisão do Pessoal do Departamento
cie Administração 	

Diretor da Divisão de Policia Técnica do Depar-
tamento Federal de Segurança Pública 	

Diretor da Divisão de Policia Maritima, Aérea e
de Fronteiras do Departamento Federai ae Se-
gurança Publica 	

Corregedor do D,ipartamento Federal de Seguran-
ça Publica 	

Direto/ da Divisão de Assuntos PC coa do De-
partamento do Interior e da Justica 	

Diretor da Divisão do Interior do Departamento
do Interior e da Justiça 	

Direter da Divisao de Justiça do Departamento
do Interior e da Justiça 	

Dalegado de Costumes e Diversões do - Deputa-.
mento Federal de Segorança

Delegado de Economia Populai do Departamente.
Federal de Segurança Pública 	

Delegado de Menores dó Departamento Federal
de Segurança Públiaa 	

Wegado de Roubos e Falsificações do Departa-
mento Federal de Sezurança Pública 	

8-0

3-0

4-O
40

4-0

4-0
4-C
4-C

5-0

5-0

6- O

5- 0

6-0

5-0

6-0

6 0

ê-0

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E NEGÓCIOS INTERIORES
7-

Nilmero
de	 Denominacão

Cargos



Simbolo

xtunero

de	 Denommaçao
Cargos

ihunero
de
	 Derigininaçito	 1 Símbolo

Cargos

	  i

Agência

Estatistica Dernografica,

Central do D:strito Fe-
6-0

Serviço de Docurnentaçao 	 	 b-C
Diretor CIO instituto.F.eiix Par,necu do Departa-

1 •mellto Adere. de &gura.aço Ri:lb:iça 	  I	 5-C
1	 Dire'or do instituto Medico Legar do Departa-

	

mento eederar de Segurança 1-"uulica .. ..... .1 	 6-C
1	 Direi , i- do Serviço. de transito do Departarnentol

mento Federal de Segurança Pilbilea 	  1	 6-C
a	 Diretor do Serviço Medico do—Departamento Fe-

de ai de Segurança Publica 	
1	 Direto ria Divisao de Acumnistracao do Departa-j

mento Federai de Segurança Pub,rea . 	 1	 6-C
1	 Diretor da Colónia Agricoia do 131strito Federal' 	 7-C
1	 Diretor do Presidio do Distrito kenerai 	 I	 1-0
1	 Diretor da Coloria Penar C.:anulei° Mendes 	
1	 Diretor do Instituto Profissional IS de Novembrol

 1-C

do Serviço de Assistencia a Menores 	 I	 7-C
1	 Diretor da Guarda Civildo Departamento Federal!

de Seguranea Puhlica 	 .	 I	 1-0
1	 Onere cli Serviço QE Radio Patruma do Departa-1

mento Fenera: d o Segurança Puttrica 	 1	 1-0
1

	

	 Clrete do Serviço de Registro de estrangeiros dal
Divisa° de Policia Maritima, Aerea e de toron-I
tetras	 ,	 .	 .	 ..	 .	 . ..... .......... .. , ........ _ . 	 7-0

1 , .	 Diretor da Divisão de Produção do DepartamentOl
de Impren.sa Nric'ona: 	  i	 . b-C

1	 Diretor do Divisão de AdmÁustreção do Departa-I
mento de Imprenea Nacional 	 I	 IS-D

1	 1

IVIINISTREVC DA M4RINHA

1

1

1

1
1
1
1

1

1

1
1

Deregacio de Vigiláncia do Departamento Federal
de Jeguranca Publl,•a 	

Segurana Politica da Dirisáo
Policia Politica e Social 	

Dttregaco de Seguranea Social da Divisão de Po-
. acia Politica e Social 	

Delet2..ido de Segurança pessoal
Dereado de. Acidente de Irânstto 	
Delettildo de Policia Maritima e Aerea
Direi-ol da Divisão de Intormaçoes

Narlonai
Diretor do Servir° de

Morai e Politica 	
Diretor da Penitenciária

derai
Diretor do

ji

6-0

6-O

6-0
5-C
6-0
5-C

6-0

6-C

Diretor da Divisão do Pessoal Civil do Departa-
mento de Acimm.stração da Secretaria Gerai ao
Ministerio da Marinha 	 	 4-0

1

	

	 Direi.); da Divisas; de Expediente cio Departamen-
to de Administração da Secretaria Gerai do Mi-
nisterio ela Marinha 	 	 (-O

Diretor da Divisão de Arquivo eia Marinha do De-
partamento de Administraçao da Secretaria Ge-
rei/ .1% Marinha	 . 	 1	 6-0

miNisrtitio Da SAUDE

14tunero
de	 I

Oargoa
•

Denominação	 $11Mholo

Diretor Sa Divisao de Material ao Departamento,
de Adnumstração 	

Diretor da Divisao de Obras do Departamento dei
Acirratustraçao 	

Direto' na Divisão cie Orçamento do Departamento(
de itenlimstraçát. 	

Diretor da Divisão dt Pessoal do Departamento dei
1

Atanorustraçao 4-0
Diretor da Divisão de Grganizaçao Hospitalar doi

Deoartamento Nacional de saucte 	 •	 1	 4-0
Dire'..or da Ditnaão de Organizaçao Sanit4ria (mi

Departamento Naoionas de saneie 	 1	 4-0
Direto: da Divisa° de Organizaçao e Cooperação

da Departamentu Nacional cia criança 	 1	 4-0
Diretor da Divisão de Protecao Social do Departa- 1

4-0• mento NaelOnitl tia Criança 	
1 

4-0

4-0

4-0

tU12t Ter7a-tetra 12
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Num eco
de
	 DenominaçU

	 1 SLuabolo
Car,;as

Direto:: do Serviçc, de produtos profilaticas do De-
partamento Nacional cie Endemias Rurais ..., • 	 4-0

Di..etor cio Ins t raizo Perna/ides eiguena do Departa-
mento Nacional (.1!--, Criança 	 	 4-0

Diretor da Cciónio, Julian() Moreira do Serviço Na-
21011al de Doi . ir ,t - Mentais 	 	 4-0

Diretor cio Cent:n Psiquiatrico Nacional do Serviço
Nociorair de Doe.nças Mentais 	 	 4-0

Diretor cio Lalkweaerio Lentrai de Controle de
Drogas e rtilectie[trEentos 	 	 4-0

Deiegadr Fecerat aocri:oiça da 1" Regiao do De-
partamento Nacional da Criança 	 	 a:O

DeiCghUi Federa , ca Criança tia 2 Regia() do De-
partainento Nac i onal ca	 6-U

Deiegauo P'eCiOra , na criança da a k• Regia() cio De-
partaine .lto Nacional cia Criança 	 	 6-0

Delega-a,. Federa , cia Criança da 4+ Regido cio De-
partamen o Nacional cia Crianel 	 	 6-0

	Deie g adi Fvuera tia Crie rica era	 Remo do De-
pariainen - o Nacionai as :nuança	 6-0

- Delegado Feciera• da Criança da 6* Região do Em-
paramento Nacional eia Criança . 	 	 6-0

Delegado Pecierar ao Criança da '7 tlt Regiao do De-
partamento Nacional da Criança 	

Deregado Pecerai cie Saucie cia -2 4 Regiao do De-
parrArneire Nacional de Saude 	 	 6-0

Delegado feciern ae Saneie da 3.+ Regiao do De-
partamento Nacional de Saude 	 	 6-0

Delegado Federa, ao Sande da 4+ Regiao do De-
partamento Naciona l cie Sande 	 	 6-0

	Delegado Federal cie Saneie da	 Regia° do De-
partamento Nacional cie Saude	 4-0

	

DelP2*v4 o Fede rai di Saucle da	 Regiáo do De-
partamento Nacional de Sauele 	 	 6-0 .

Delegado Feciera , de Sande da 7; Reg-mo do Oe-
{tartamelee i Nacional ae Saude 	 	 6-0

De egado Cedera de Sauoe da 8.‘1 Regulo do De-
partauiento Nacional de sauce	 	 	 6-O

Diretci cio Serviço cie Blometria Medica do Depar-
tamento Nacl!snai de saucte 	 	 (-O

Diretor do Serviço Nacional de ECILICIICa0 Sai-Maria
bo Deohrtamento 'Nacional de Saude 	 	 6-0

Diretor do Serviço Federai de Bloestatistica do De-
partamento Nacional de Saúde	 . 	 	 6-0

Diretor do Marricomio ~mien° Heitor Carrilho
do Serviço Nacionai de Doenças Mentais 	 	 1-0

Diretor co Hosoi tto Gustavo Riedel do Servico Na-
cional de ()nenens Mentais do Departamento Na- 	 7-0cional de Saiide

Diretor do ' Hospital de Neuropsiquiatria Infantil
do Serviço Nacional de Doencas Mentais do De-1.
Danamento NÁc I ona: de Saune 	 i- 1-0

Diretor do Hospital Neuro-Sifilis do Service Na-1
cionai de Does-lesa Mentais do °apartamento!
Nacional de Saiide	 	 I_	 170

Diretor do Hospital Pedro 11 do Serviço Nacional'
de Doeneas Mentais do Departamento Nacional'
de Saúde • 	 . . 	 	 7-0

Diretor do Instituto de Psiquiatria do Serviço Na-11	
ciona) oe • Dce.neas Mentais do Departamento Na-i
cional de Sande 	 -	 1	 7-0

MINISTERIO DO TRABALHO, INDUSTRIA E COMERCIO

1
.1

1
1
1
1
1
1
1.
1
1
1
1
1
1
1

1
1
1
1
1
1

1

1

1

.1
1Numero. i

	

de	 a	 DenoMinaÇáO	 ! Simbolo
Cargos i	 1

.	 f	 I 

;	 I• 	

	

1	 1 Delegado Regional do Traoaino em São Paulo ....]	 $-0 .

	

1	 I Diretor da Divisa° de Material do Departamento:
g	 de Aciministraça es 	 •	 . 	 I	 4-0

	

1	 I Diretor da Divisão de Orçamento do Departamen-
!	 to de Adunnistraçao .. 	 	 I-, 4-0

	

1	 1 Diretor 'da Divisão do Pessoal . do Departamento(
1	 de Administraeao . • • --	 i	 4-O

	

1	 1 Diretor da Divisão de PI.Seat124á0 cic Departamen-1
i	 to Nacional do rratraiiio -. 	  	 I	 4-0

I	 1	 i Diretor da Divisão de Higiene e Segurança dc Tra-1

i
1 bailio do Departamento Nacionai do Trabaino 	 ;	 4-0

	

1	 i Diretor da Divisão de Organizaçae e 'Assistência'

1	

i Sindical do Departamerno • Nacional do Trabalho!

1 	
mento Nacional da Previctncia Social

1

1	 -
1

! Diretos- da Divisão de Contam:inane dá Departa-1Ii mento Nacional cia Pievidencoa Social 	

1	 e

•

f Diretor eia Divisão de Coorotunétio de Recursos dol
Departamento Nacional da Prevldencia social .5

4-O1

I Diretor 'da . Divisão de Fi.scalização 'do Departa- 1

(	
	 1 	4,0

4-0

4-0



Tèrça-fei:-i 12
- (Seção ) — Parte 11

Número
de

Cargos
Denorainr.;0 1 Skabola

Superi nndente do Trafego Postal do Depor-
tarnowo dos Correios e Telégrafos 	  . •

Sunermterder te do Trafego Telego-atico do De-
partamento dos Correios e Telegratos 	 .

1	 Inspetor-Gersu do Departamento dos Correios é
felegrafos

1	 Diretor da Diretoria do Material do Departa-
mento dos COrrems e Telegralos .....

Diretor da Diretoria do Pessoal dr, Departamento
dos t;orreios e Telégrafos 	

1	 Diretor Ga Diretoria Regional dos Correios e
Telégrafos tu- Distrito Federai 	

	

1	 Diretor (-1, Dirrtoria Regional dos Correios e Te-'
iegralos em São Paulo .....	 ...... .

Diretar da Doetoria Regional dos Correios e Te-i
regrai is no Amazonas e no remindo do Acre

	

1	 Diretor ne Diretoria Regional dos Correios e Te-
legratns na Bahia 	

Diretor o, Diretoria Regional dos Correios e Te-
Ir-gratos	 no Ceará	 .......................	 .

	

1	 Diretor ria. Diretoria Regional dos Corretos e Te-I
iegralus em Minas Gerais .

	

1	 Diretor	 Dir“oria Regional "dos Correios e Te-r
iegralos no Para 	

Diretor da Diretoria Regional doi Correios e Te-
regrar is no Parana 	

Diretor roi Diretoria Regional dos Correios e Te-
. légraIns en	 Pernambuco	 ...... ....

	

2	 Diretor d g : Diretoria Reg ional dos Correios e Te-
légrafos no Rio de Janeiro 	

	

1	 Diretor ds Diretoria Regional dos Correios e Te-
legrafas no Rio Grande do Sul 	

Diretor co Diretoria Regional dos Correios e Te-
legraTos em Santa Catarina 	

	

X	 Chefe de Distrito do Departamento Nacional dei
1 Obras Contra as • Secas 	

	

1	 Diretor Fiscal do Departamento Nacional dei
1 Portos, Pios e Canais 	

	

1	 Inspetor do L iepartainento Nacional de Obras!
de Sa nuamei.1 e.

	

: 1'	 D- iretor da Din.:toda . Regional dos Correios e Te-1
lecrat ,r- no Csnirito . Santo 	 1

	

1	 Diretor 04 Diretoria Reainnal dos CorreioS e Te-I
en; Jiii2 de Fora 	

D- iretor da tatetoria Revionai dos Correios e Te-f
lezrolv.i em Diamantina 	

Diretor	 r3i-.,-toria Regional dos Correios el
Toirerefos no' Rir Grande do Norte

	

1	 Diretor da Di retoria Regional dos Correios e/
Telegra l os Foi Campanha

	

1	 Diretor Os [Meteria Reeional dos Correios e.
TelSgrieo.s no tilarantC. o	 . . 	

Diretor CP D rct'ria Regional dos Correios e
1	 Telégrafos no . Piam: 	

Diretor . rtis. Diretoria Regional dos Correios el
• Telegratoii riu Paraíba 	

D- iretor do . Diretoria Regional dos Correios
• Telegrtn ros em Alagoas 	

	

1	 Diretor r.o, Doei-orle Regional dos Correios
Telégrafos e-ti Sergipe 	

	

1	 jyrefor de D i -etoria Regional dos Correios
Telegrafas em Ribeirão Prèto 	

Diretor da; Diretoria Regi -moi dos Correios e,
Telegrafo:: em Uberaba 	

Diretor da nretoria• Reolonal dos Correio . e.
Teto^rafris em Santa . Maria 	

Diretor da Ureterie Regional dos Correios e
Telegrafee er Goiás-. 	

Diretor de. DO-et oria Regional doe:- Correios e
Telégrafos. em Bauru 	

Diretor da • Diretoria Re gional dos Correios e
Telegrodos-	 Botucatu. 	

Diretor ar D .retorto Reeional dos Correloi e
Telégrafos- em Mato Grosso 	

• Diretor na. Diretoria ' Regional dos Correios e.
Telégrafos e;ri campo Grande 	

Direto- de Diretoria Regional doe Correios e
Telegr-?os onn Rondónia 	

	

1	 Diretor do Servico de Documentação do Depor-
temor ti . ids Administracão 	

Diretor da Divisão de • Administranao do Depor-
tarnsnic • Nac ional de Estradas de irezro 	

	

1	 Diretor de Divisão de Laboratório Central de De-
partamento ~mil: de flurvinaisão e

	

- II	 Diretor da Dirieão- de - Ilumirieeão púbiica do
.Departamento Nacional de Thirolneeão e Gila

Diretor da Dirir.-0 de Instalaoóes Elètricae do
Departamento Nacional de Iluminação e Gás

Diretor da D ivisão de Gás do Departamento Na-
cional de Iluminação' e Gás 	 -

e

e -

e

nn•

4-0

4-0

4-0

4-0

4-0

4-0

4-0

6-0

5-0

5-0

5-0

5-0

5-0

5-0

5-0

5-0

5-0

6-0

6-0

6-C

6-0

6-0

6-0

il-0

,6-C

6-0

6-0

6-0

6-0

6-0

6-C

6-0

5-0

es-o

6-0

e-o

6-0

6-0

6-0

5-0

6-0

7- C

7-0

7-0
1-0

de
Cargo

Denominaçã, Simbola

1
1

1

1

1

1

1

1

1

1
1

1

1

1
1

2,1 (eller°
de

Cargos

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

Diretor da Divisão Imobiliária do Departamento
Nacional da Previdência Social 	

Diretor da Di visão de Cadastro e Fiscalização do
Departamento Nacional de Indústria e Comercio

Diretor da Divisao Economica do Departamento
Nacional da Industrie e Comércio 	

Diretor da Divisão do Registro e Comercio do De-.
partamento .Nacional de iniaistria e Comercio

Diretor da Divisao Juridica do Departamento Na-
eiona! da Propriedade . Inaustriai

Diretor da Divisão de Marcas .do Departamento
Nati:orlai da Propriectatle Industrial-

Diretor na Divisao de Privireglos do Departamento
Nacional da Propriedade industrial 	

Diretor da Divisão de Cembostiveis industriais e
Motores Térmicos do Instituto Nacional de Tec-
nologia 	

Diretor da Divisão de Eletricidade e Medidas Ela-
- /ricas do Instituto Nacionai de tecnologia 	
Dueto' da Divisão de Industrias de Construção do

Instituto Nacional de Tecnologia 	
Diretor da Divisão de Industria de Fermentação do

Institilio Nacional de tecnologia 	
Diretor ria Divisão de Industrias Quimicas 'tiorga-

nicas do Instituto Nacionai de Tecnologia 	
Diretor da Divisão de Industrias Quimicas orgâni-

cas do Instituto Nacional de Tec.nologia
Diretor da Divisão de indostrias Têxteis do Insti-

tuto Nacional de Tecnologia 	
Diretor da Divisão de Metrologia do Instituto Na-

cional de Tecnologia 	
Diretor tia Divisão de Industrias Metalúrgicos do

Instituto- Nacional de tecnologia 	
Diretor do Serviço de Estatistica da Previdénela
_ e Trabalho . 	
DiretoT do Serviço de Documentação 	
Diretor do Serviço de Identaircação profissional do

Departamento Nacional da frabalha 	
Delegado Regional do Departamento Nacional de

Seguros Privados e Capitalização 	

MINISTÉRIO DA VIAÇÃO E OBRAS POBLICAZ

Denominação

•

Diretor da Diretoria dos Correios do Departimen-
to dos correios e reiegratos 	

Diretor da Diretoria dos reiegrafos do -Departa-
mento dos correios e relegrafos 	

Diretor da Divisão Econtimica e Comercial do De-
partamento Nacional de Portos Rios e Canais

Diretor da Divisão de Hidrografia do- Departa-
mento Nacional de Portos, aios e Canais. 	

Diretor da Divisão d Plano de Ouras up Impar.
tamento Nacional de Portos. Rios e Canais ..- 	

Diretor da Divisao • de Obras do Departamento
Nacional de Obras de saneamento 	

Diretor da Divisão de Projetos do Departamento
Nacional de Obras de Saneamento 	

Diretor ia Unisão Tecnrca do -Departamento
Nacional cie Obras Contra as Secas. 	

Chefe do Serviço Agro-Industrial do Deporta-
mento Nacional de Obras Contra as Secas 	

Diret..ir do Serviço de Piscicultura do Departa-
mento Nicii.nal de Obras Contra as Secas 	

Diretor de Serviço de. Estudos do Departamen-
to Nacional de Obras' contra as Secas 	

Diretor da Divisão de Material do Departamento
de artrim:stração

Diretor da Divisão de Crçament0 do Departa-
mento rie Aaministração 	

Diretor da E ivlsão do Pessoal do Departamento/
oe Aciminist.ração

Diretor da Ditisão, de Cont:rôle Industrial do
Depat , amento Nacional de Estradas de Ferro

D i retor (i a. Divisão de Estudos e Projetos do Da-
parretherito Nacional de Estradas de Forro

Diretor da Divisão de Planos e Obras do De-
partanleoto Nacional do Estradas d. Ferro 	

4-0

4-o

. 4-0

4-0

4'0

4-0

4-0

4-0

4-0

4-0

5-0
5-0

~bolo

3-0

3-0

4-0

4-0
4-0

4-0

- 4-0
4-0
4-0
4-0

4-0
4-0

4-0

4-0
4-0

7-0



C — COMISSÃO DO VALE DO S113 FRANCISCO

III

Numero 
1	 Denomblação 	Símbolo

Caígos

• Engenheiro Assistente 	  	 I	 5-.0

Agr0nomo Assistente 	
	 1-0

;

Veterinário Assistentes

I 'Médico Sanitarista Assistente 	 1	 8-0

3	 ; Chefe de Seção 	

• Secretário Assistente . 	
I

Quirnico-Agricola

récnico de Edueaçáo AsSistente 	 I	 5-p

1 • I Consultor Juridiee 	 3-0

8-0

• 'Assistente de' A dnainIstrnio

I Engenheiro-ajudante/	

I Medico-auxiliar 	

5	 I Veterinãrto-auxillar
1

15-0

6-0

7-0

fe130 Têrca-fe:ra 12
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11 — CARGOS DE ()LIVRA NATUREZA

— OP0A0.9 DA PRESIDÊNCIA

I Numero
de
	 Denominação

Cargos

I
!

Geei etaria da Pres:c-18n-	 I
Ma cia Rcpuniica	 1	 Adjunto do Expediente!	 5-0

Coaseilii	 N 0rionat dr	 I
Aguas e Energia Ele-	 I
trica	 1	 j Consultor Jurídico ....I 	 2-0

Dep .irtani 0nto Adminis-
trativo do Serviu.) Pu-
blico 	 	 1	 Consultor Jurídico ....	 2-0

•••n 
	

— NIINISTÊRIOS

Numero
de	 Denominação

Cargos

Ministério au Aerunáu-	 /
tica

Mui isi em) da Agricu.0.
tura .:.	 1	 Consturoi Juridico

Alm..steriu da Educação
e Cultura 	

Ministério da aterra ..
Munsieriti da Justiça e

Nfic01•10:,interiores	 1
Aniosi .eriu	 MUI tuna

	
1

Mmisterio das Reiaçoes
Exterii irei.	• 	
	

1
minsielio do Fratv.lho.

Industria e Comercio
	

1
Ministf rio da t'ia.,ão e

Obras Puuneas 	
	

1

DA REPUBLICA

1

f Símbolo

Ministérios

1	 Consulto'
1	 Consulto)

Juridico
Jurídico

ConsWteii juiddico
Consultor Jurídico

'Consultor J urldieo

Consultoi Juridico

Consultor Juridico

Consultor Jurídico

1 Símbolo

••••

••••

3-O

2-C

ANEXO. fil
TABELAS IJE RETRIBUIÇÃO .

— VEM:MEN:10S DE ,LARGOS EPETIVOS

REFERE104.1AS HORIZON1 AIS
	

R A ZO 8. S

EIS

Referência

Base •	 li IV	 V VER l'ICAL , HORIZONTAL.

/8

17

16

34

13

12

11

1.0

9

a

7

6

1

4

3

2

Cri

25 000.00

22 000,00

'	 20.000.00

18 000.00

16 500.00

15 000.00

14 000.00

13.000,00

12. 000.00

11.000,00

10 l0000

9.000.00

8.500.00

000.00

7.50L.00

7 . 000.00

6 50000

110 n 1

Cri

26 075,00

22 975,00

20 875,00

/5.775,00

17 200,00

/5 625.00

14 575.00

13 525,00

12 475,00

11.450.00

10 425.00

9.400.00

8 875,00

8.350.00

1.1250

7.300.00

Si 77500*

O 0.000

Cri

27 150.00

23.950.00

21.750,00

19.580,00

17 900.00

, 16 250.00

15.150,00

14 050,00

12 950.00

11.900.00

10 850,00

9 800,00

9 250,00

8.700.00

8 150.00,,

7 600.00

7 050.00

f:	 41(1(10

28.225,00

24 925,00

22. 625,00

20 . 325.00

18 600.00

16.875.00

16.725.00

/4.576,00

13 425,00

12.350,00

11.275,00

'10 200,00

' 9 625,00

9.053.00

475,00

- 7.900.00

1.3a5,00

t 750,00

Cr$

29 300.00

28 900.00

13 500.00

21.100.00

IV 300.00

17.500,00

16.300.00

15 100,00

13 900.00

12 800.00

11 700,00

10 600,00

10.000,00

'(	 fé .400,00

800,00

/.200.00.

7 000,00

'7:000.00'

Cri

30 375.00

26 975.00

24 375,00

21 875,00

20.000,00

18.125,00

16. 87500

15 628,00

/4.375.00

13 250,00

12.125,00

11.000.00

1U.3'5,00

9.750,00

1.175.00

1.500.00

'7 575,00

7 250,00

•

Cri

21.450,00

17 960,00

98 250.00

12 650,00

20 700,00

18.750.00

17.460.00

16 150,00

14 850,00

13.700,00

12 550.00

11.400,00

10 750,00

10.100.00

9 450.00

8.800.00

1.150.00

7 20,00

Cr$

1, 000.00

2 000.00

2 000.00

500310

1 atai"

1 000.00

1.000.00

1.0(10.00

1.048.400

1 000,00

1 000,00

500.00

500.00

500.00

500,00

500.00

500.00.

Cr$

1.075.00

975.00

875,00

775,00

700,00

6'25,00

575 00

525,00

475,00

450,00

428,00

400,00

37503

35(1,00

525.00

300.00

275.00

250.00

a



000.00
34 000,00
32 000.02
31 5°0.00
30 000.00
29 00c 00
28 00( 0G
27 000.1)0
26 000.00
2501 9
24 00,1,00 \
23 C00.00
22000,0.i

000.09
20 600.00
19 000.110
18.000,00
17 000,00
16 000,CJ
15 000,00
14 000.00
13 000,00
12 000.e:
11 600,00
10 000,00

19

E/MBOLOS

- O

8- C'

7 -

8- o

9 — a

ló—

11 —

12 - O

13- O

14-

15 - O

18- O

17- O

18-

19- O

20 - a

21 - O

Têrca-feira 12 DIAP0 0.F1C1 A L (Sao 1 — Porte I) Julho	 •	 —*1

15 VENCIMEN1 OS DE CARGOS EM COMISSA0

VALORES MENSAIS

Cr5
50. 000,00

47 01)0,00

41 000,00

42. 000.00

40 00000

36 000,00

38 000.00

34 000.00

32 000.00

31 000,00

30. 000,00

29 000.00

26 000.00

27 . 000.00

26.000.00

28. 000,00

24 . 000.00

23 .000,00

22 600,00

• 21 000,00

20.000.00

C - CRAIWICAÇÃO DE FUNÇÃO

Valor de vencimento mais a gra,.
131513301/33	 tificaçllo em Cr81 cruzeiro.

mensal.

citc .. era tifira•áo cW-	 seía • igtaal	 cti te re nça entre o vencimento
do seu care. eletivo e o vaio do simbolc fixado para a função.

ANIa) IV

LISTA DE L'IQUADRAMENTO

SERVIÇO: . ADMINISTRAÇÃO. ESCRITÓRIO E FISCO

Codigo:	 - 100
Grupo ocupactortal: ADAI INIS7'RAÇA0 tM 4l41

Série de Classes: ALMOXAliii
Cóciige Al -

Classes: A e II.
- O. H, 1, J e K.
- 23 e

Art. 20 desta Lei.
	 REGRA in einusartssixmo

Série de Ciasses t ARM.,8ZENIS1 A
COcligo: AP - 102

Almoxarife - E.
	 Classes: A e B

Almoxarife - 16 e 21.

Maninuiador de PMVOra - 19

Guarda de Materiai - 15, 16, 17. 18, 19,

Valoleiro 15, 16, 17, 18, 19, 23. 21 e 22.

Encarregado de Seção de Artnazem e- 22.

Ctuarda cie Annoxaniacto - lb

Enearregano ae Balança - 20.
Enearrettado de Material - 16 18. 19, 20. 21 e 22.

Mam puiador de Mumeao - 19.

Encarregado de Turmas - 19 e 22.

Auxillat de Almoxarue - 14. 18 e 24.
Aux.iiar de Almoxarife	 18Auxidar Oe arma7entsta — 18.

Auxiliar de Paioleiro - 16, 17 e 18.

Auxiliar de Controle " Ine Material - 13.

Armazenaste - 18. 19, 20, 21 e 22

Auxiliar de Deposito - 16 18 e 20.

20, 21 e Ja

XNQU Aí:PRIMEMO

-Art. 20 desta Lei.
Código: AI -- 103

•Série de Ciassem ASSIISTENTE COMERCIAL

Téenteo de Material

Mercertioeista - 24,
Armazenista - 24 • e

Assiste n te Comercial
Auxilier Comercial -

Aeerte Comprador -

25. 26. 27 e 28.

-t, J e K

- 24, 25, 26 27, 28, 29 e 30.

25.

24, 25. 26 e 27.

21. 25 e 26

Classes A. 43 e O

REGRA DE ansumat.tstrwro
Art. 20 desta Lei.

Grupo Ocuparionril: ADMINISTRATIVO

Código: AP - 200
Série de Ciasses) OFICIAL DE .NDMINiSTRAÇÃO

Cbaigo: AI- 201
. Classes A, 8 e C

Oficial Administrativo - II, I, J, K, 3, 'M N e o.'Administrador -- 24.
Obs : Lotados em -Mesa . de -Rendas
Amanuense - 24. 25, 26, 27, 28 e 29,
Assessor Administrativo - 27.-
Assessor de Administração • - 30.
Assistente Judiciário - 21, 25 e 26.
Auditor - N.
Obs.: Lotados no Conselho da Recurso. ela Propriedade Industrialdo Ministério do Trabalho, Indústria e' Comércio.
Auxiliar Administrativo -	 I, 3, K, L e M. -
Auxiliar Acimmistrativo - 24,-25, 26, 27 e 28 (.).
Auxiliar de Consulado - N.
Auxiliar Judiciário -
-Auxiliar Técnico - 24, 25. 26. 2; 28. 28 e 30.
Oba.: Os em exercido de funo6es actuilniStrativaa
Fiscal de Imóveis - 24, 25, 26 e 27.
Intendeu:e - 29.
Oficial Judiciário - K, L, M eN,
Técnico de Orçamento	 K.
Tecruco de Pessoal - K.
Tectucc de Seleção - K..
Assistente de Divulgação , - 24.
Conierente - 24, 25 e 26.
Escrevente Dactilógialo - 24, 25 e 26.
Escrituraria Administrativo - '24, 25, 28 e 27.
Auditor da Caixa de Amortização - L.
'Tecnicn Auxiliar cie Economia e Finanças L 24. 23. 25, 27 •
Obs.: E:-cluldos os diptcmadoii ersi Economia e Finanças.

-Inspetot	 24. e 25	 •
Assistente - 24, 25, 26. 27, 23. 29, 80 e 31.
.013s.: os em exercido de 'funções actinimStrativAs.A e - i /tat de Educação Rural - 24 e 25.

n-k3x ante
Aduo:carde
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REGRA DE ENQUADRAMENTO

Art. 20 desta -Lei.

Série de Ciasses: ESCRITURAM

Comgo: AF - 202.

Classes: A e 13

Escriturário - D, E, F e G.
Esa lanai io - 21. 22- e 23	 •
AUX1lIal actmunstrato.a - F e G.
AS's:stente Comerciai - 22
Auxiliai Comercial - 21, 22 e 23.
Amante - 22
Amanuense - D e L.

- 22 e ,:3
Amanuense-auxiliar • - 21, 22 e 23.
Apurado! - 21.
Auxiliar dà Eecritório - E (Lei IV 711, de 1219).
Auxiliar - 21 e 22
"uxill ar -Admin istr atavo - 21.
Auxiliai rse u-clusu - '22.
Auxiliai cie Curso • - '22
Auxilial ue Escrita - F.
/vacinai de Escraa - 22

AUXiIIRI oe.Escritóric - 21, 22 e 23.
Auxiliar ae Protocoto - 21 e 22
Auxiliai de Eduraçâo Rural	 e 73
Obs	 Loiaa .s no Mintsteno da Agricultura.
Auxiliai de Serviço - 21 e 22.
Chefe de Expedição -
Chel e de l'urma - 21 e 12.
Conferente - 21 '22 e 23.
Des patn-snor - 21.
Despachante - 23,
Encarregado - 22
Escrevente-Dadilograf n - 21, 22 è r.
Obs Com exceeão dos lotados no Instituto Beniamin
A4Intsterto da Educação e Cultura, exercendo as funções
de Braile.
Escrevente .de Procuradoria - 22 e 23.
ESIMIUra r10 ACOMOISTED t IV° - 22 e 23.
Fiara! de Imoveis-	22,
tvETA-to)

• (VETAr-0) _
Merceotogista	 23.
Merceoiogista-auxtliar - 21.
Agente - 21.
Oas	 Lotados na Perima de Andarei do . Ministério • da Guerra.
Aferidor - 21 e 22

Obs . Em exercido de funções administrativas, excluindo Os latada!
em Service de alereriroaana.

Apontad.a. - 2) e 22
Auxiliai de Despachante - 21.
Cnnservudor - 21.
Insistam	 21, 22 e 23.,

Obs.: Lotados no :Ministério -da Justiça e Negócios Interiores.

REGRA DE ENQUADRAMENTO

Art. 2a desta Lei.

Classes CORRENTIST A

-Código: AP - 203

Correntista - 18, 19. 20, .21, 2k, 23 e 24.

(arraso)
Calculista ,- 20, 21 e 22.
01).s.: Cum exceção das lotados no Serviço de Meteorologia.

Classe: ESCREVENTE DAC"( iLocizAro

Código:	 - 204

Escrevente-Dactilógrafo - 15, 16, 11, 18, 19
Apontador - 13. 15, 16, 17, 18, 19 e , 20.
Aprendiz de Escritório	 13.
Auxiliar - 11, 13, 15, 16, 17, -18, 19 e
Auxiliar de Arquivo - 18. 	 •
Aferidor - 16, 17, 18, 19 e 20.
Oba.: Os em exercido de funções edministrativas excluindo-se os

lotados ,no Serviço de Meteorologia do Ministério da AgrieilltUra.

Auxiliar de Escrita - 13 e 16.
Auxiliar de Escritorio - 16. 17, 18, 19 e 20.
Auxiliai de Expedição - 19.
Auxiliar de Expediente -- 8.: 13 e 17.
Auxiliar " cie Protocolo - 13 e .20.
Auxiliar de Serviço ==. 13; 15, lb, 17, 18, 19 e 20.
Conferente - 19.
Praticante des Escritório' - 5. 10. 11, 13. 14, 15, 16, 17, 18
Auxiliai de Fiscalização	 18, 19 e 20.
Chefe de turma - 17 e 18.
Despachados - 13, 16, 17. 18; 19 e 20.
Distribuidor ,- 13, 14, 1'1 e 18.
Fiscal Aux:liar - 17.
Ajudante -a- 20.

Amanuense-Auxiliar - 20.
Inspetor - 20.
Obs.. Lotados no DASP.
Auxiliar Comercial - 20.
Encarregado - 2ea.
Auxiliar de Despachos e Transportes	 17, 19 C 20.
Recenseador de Rádio - 20.

Grupo Ocupacional: FISCO

Código:	 - 300

Série de Classes: AGENTE FISCAL DO IMPOSTO DE CONSUMO

Código: AF - 301

Classe E

Agente Fiscal do Imposto de Consumo "L".
Obs. Lotados no Estado da Guanabara (Categoria Especial).

Classe-D
Agente Fiscal do'Impetsto• de Consumo 
Oos Lotados nas Capitais dos Estados de Pernambuco, Bahia. Minas

Gerais, Rio de Janeiro Sao fama, Patena, santa Catarina e Rio Grande
do Sul - (Primeira Categoria).

Classe 0
Agente Fiscal do Impôsto de Consumo -a- ..1".

Ons. Lotados no interior dos Estados de Pernambuco, Baldia, Minas
Gerais, Rio de Janeiro, São Paulo, Parana, Santa Catarina e Rio Grande
do Sul - (Primeira Categoria)

Classe B

Agente Piscai do Impeato de Consumo - "I".
Ous.: Lotados nos Estacais de Para, Ceara, Paratba, Alagoas e Sergipe.
(Segunda Categoria).

Classe A
Agente Fiscal do Impósic de Consumo - "Ir
Obs. Lotados nos Estados de Amazonas, Maranhão, Piauí, Rio Grande

do Norte, Espirito Santo, Guias e Mato Grosso. - i lerceira Categoria).

Série de Ciassem- AGENTE FISCAL DO IMPOSTO DE RENDA

Código: 'Ar - 201

Classe E

Agente Fiscal do Impasto Ge Remia:
Obs : Lotados no Estado da Guanabara e Estado de Eão Paulo (Pri-

meira Região).

CAgente Fiscal do Impôsto de Rieaistscll' ,: f)Renda;
Obs : Lotados nos Estados de Minas Gerais, Rio Grande do Sul a Rio

de Janeiro. [Segunda lie,gia0.
Classe: C

Agente Fiscal do Impôsto de Renda:
Os.: Lattadoe nos Lstaaos da Bailia, Paraná, Pernambuco • Santa

Catarina.

,	 Agente Fiscal do Impc-sto ae Renda:
Olas.: Lotados nos Estauos do Ceará e Pará (Quarta Região).

Classe. A

Agente Fiscal do ImpôSto de Renda:
de A .agoas, Amazonas. Espirito Santo,
Paraiba, Rio Grande do Norte, Ciam, ser-

(va-rAtto)

(VETADO)

'(vrsitao)
(VEI A Do)

(VETADO)

(VETADO)

(VETADO)

(VETADO)

(VETADO)

(VETADO)

(yaraDo)

(vaaraao)

do
ROT

Cowtsnt,
de Revi-

'20.

Classe: isi

Obs. : Lotados nos Estados
Goitis. Maranhão Mato Grosso,
gipe e os l'erritorias Federais.

.. (VETADO)

(arruo)

(VETADO)

(VETADO)

(VETADO)'

(VETADO)

(VETADO)

(vrrADo)

Cfr:aei
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DIÁRIO OFIC/AC

Série de Classes: (vrino) FISCAL	 (vErmio),	 ADUANEIRO

Código: AF-304

(VETADO)

(VETADO):

(vrrAoo/
Fiscat Aduaneirc - H -- I e J.

(VETADO)

(VET ADO)

Classes: A, B

Fiscal Aduaneiro	 E - P e G.

(VETADO)

REGRA DE ENOr ADRAMENTO.
Art. "O desta Lei.

I -2asse: PiSCAL AUXILIAR DE IMPOSTOS INTERNOS

Código: AP - 305

Fiscal Auxiliai de Im postos Internos - O-H -I -Je
Fiscal dt 1;eliaas - 1t - 20- 2'2= 22 - 23 - 24 -	 2t) e 27.

Série de Classes: COLE I OF

Código: AF - 306

Classes: A, B, (vvrADo)

Coietoi - J, K, L, M, N e O

negra de enguad n amento
Art. `,0 rles' a Lei.

Serie de Classes: ESCRIVÃO DE COLETORLa

Código:	 - 307

Classes: A, B (VETADO)

Eserivao de. Coletoria- H, I e J

1..eguÀ de enduadiamento

oção 1

(vETAD0)1

(VETADO)

(VEIADO),

(VEIADO):

(VETADO).

(VETADO)

Parte. ly

(VETADO) ' r
(VETADO):

(VETADO)

(VETADO)

(VETADO)

(VETADO)

(VETADO)

(VETADO)

(VTTADO)

(VETADO)

(VETADO)

(VETADO)

(VETADO)

"Jullid	 1960 101a5\-,

(VETADO):

(VEIADO)
(VETADO)

Grupo Ocupacional: MECAIVIZ.^...CAO rE Escarrânto

Codigo: AF - 40(.*

Série de Classes, fl.: ('NWO	 M1/9ELANIZAÇA0

Código: AF - 401

Classf:s A e 13

V-enteo de Meenrirzack - 28 29. 30 e 31

Técnico Especializado cru Mecanização - 25, 26, 27, 28 e 29

REGRA DE ENQU A DRAMENTO

Art. 20 desta Lei,

Série de Ciasses: TÊCNII-'0 A !!.111.P,1?	 MECANIZAÇÃO

CO(.11 ,2cy AF - 402

C asses A P

Oneraclor - 12 - 1 9 - 14 - Ifi -, 17 - 10- 19 - 20	 21 - 22
23 - 24 - 2 - ?ri e 27

irt. 20 des',a Lei.

(jassq; AUXILIAR DE COLEIORIA

Codigo:	 - 308

Classes: A, B (VETADO)

Auxil,ar ae Coletoria - 18, 19, 20, '21 e 22

RLGRA DE EN Q ADRAMENTQ

Onerador	 F

Perfurador - 1'7 e 21

C.)h, • Lotaios no	 `e25 ,.tw- .-fr de
ç s f.a'7stiel Drrrografica 1Va-,7a, e k 10-a CO. ki I 1318

Enteriores.

MeranoTrafo - E
Oryerador dc 105“' " ina ;•	 e 21
Aluoante de Operaoor	 e :n

nr)	 e'rvico (te
ca Jastiça e Ne-

Art. 20 desta Lei.

Classe: GUARDA ADUANEIRO

Código: AP . - 309

Guarda Adhaneiro - 	 -	 - V e 22.

(VETADO)

(VETADO)

(VE1 APO)

(VE1 ALO)
(3:LTAao)

(VEIADO)

(VET ADO)
(VETADO )

VET AJO

(VETADO)
(AL ADOS

I V F...1- A Do

(VET Ar10)

( V F--; A	 )

( VETADO)
(Vil ARO)

REGR 4 DF ENQU ADD., NTENTO

Art. 20 clesto

G% ((DO' 	'RIA DO

CnirD,,,- AS ,;(1(1

Chicse-	 IT(	 a)

Corl ym AF	 l' 1

Tadu1eTafo - 2 7 --	 --- '26 - 77 -- 23 e '-‘)

(:13sse:	 IT;N:() !)A 1 I! (1:;12A1-0

Código AP - 3U2

E:stern- r).,v. t1 , Or afr -- J.

E.v.eno-Pacti osr	 - 2s

Cia ‘ e-s• nu-rir (-,,,r;lz

••-'0,,,-es	 A e B

-- C, D, F,F, Cr e 1.
Daeuto., ,, r	 - 16

Vat-ripista	 .!1 e 2:")

Es.aA ist
krC.	 'aes:a
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Grupo Ccupacrcual: TÉCNICA DE ADMINISTRAÇÃO

Código: AP - 600

Série de Classes: rreNico DE ADMINISTRAÇÃO

Artífice chefe - 18.
Artifice cromado!' - 20.
Artiliee eletricista - 20.
Artifice especializado - 19 a 23.
Arunce manutençao - II, I e J.
"Arthice mecanico - 19 e 20.
Artifice polidor - 20.
Artifice apontador - 19.
Auxiliar - 17 a 30.
Auxiliar de Artifice - 17 a 24.
Auxiliar de bornoeiro eletricista - 20.
Auxiliar de bombeiro nidrakilico - 20.
Auxiliar de carpinteiro - 17, 18, 19 e 29..
Auxiliar de composição - 22.
Auxiliar de costura - 20.
Auxiliai de cozinha - 17, 18, 19 • 20.
Auxiliar de cozinheiro - 17, 18 e 19.
Auxiliar de cunnagein - 19, 20, 21, 22 o 23.
Auxiliar de eletricista - 18, 19, 20. 21, ZIo 23i
Auxiliar de eletricidade - 18, 19 e 20.
Auxiliar de encadernação -- 17.
Auxiliar de encadernador - 17 e 18.
Auxiliar de entelador - 17, 18 e 19.
Auxiliar de especializado - 19.
Auxiliar de ferreiro - 17, 18 e 19.

. Auxiliar de fundidor - 19, 20, 21, 22 e 23.
Auxiliar de funileiro - 17 e 18.
Auxiliar de galvanoplasta - 20, 21, 22 e 13,
Auxiliar de garagem - E.
Auxiliar de garagem - 17, 18, 19 e 20.
Auxiliar grafico - 19.
Auxiliar gravador - 19 á 25.
Auxiliar de nangar - 17 a 21.
Auxiliar de impressão - 19 a 25.
Auxiliar de instalação ' e conservação -
Auxiliar de impressor	 22.
Auxiliar impressor de valores - 19 a 25.
Auxiliar de ajustado' - 17, 18 e 21.
Auxiliar de instrução e conservação 	 r a s.
Auxiliar Cie lanterneiro - 19.
Auxiliar de latoeiro - 20.
Caiihlate - 16 a 21.
Caleeieiro - 15 a 25.
Canino - 21	 •
Cooeiio	 Pi a 21.
Ca;!di.er.ro -
Capotar° estofador - 14 a 21
Carapina - 11 e 18.
Carpinteiro - 13 a 26.
Carpinteiro de avião - 21 e 22.
Carpinteiro lustrador -- 21.
Carpinteiro de maquinas - 22.
Carpinteiro-marceneiro - 19.
Carpinteiro naval - 19 a 22i
Cerzrdeira - 16 e 17
Chapeacior - 19 a 22.
Chaptsta - 20.
Chefe de cozinria - 21 e 22.
CLere de encadernação - 22-

• Cliete de usina - 25.
colchoeiro	 17, 18 e 19.
Compositor - 20, 21 e 22.
Condutor de onerações de fabricaçâo - 18 a 20.:
Condutor de serviços - 21
Conservador-mecanico - 16, 17, 18. 19 e 20.
Conservador de transmissão - 20, 21 e 22.
Controlador - 26.
Copeiro - 9 a 21.
Coperro-chele - 20.'
Carreiro - 17 e 18,
Cortador - 22
Costureira - 13, 16, 17, 18, 19 e 21,
Costmeira-passadeira. - 19.
'Uns rtiralra -- 13 a 19.
Co.dmiciro - 13, C e D
Cozindeno - 13 a 22.
Co7inheiro auxiliar - 19.
Cravador - 20
Cone der de Moedas - K 1 e J.
Distrihuiclor de matedal - 21 e 22.
Eletricista - E, F, G, H, e J.
Eletricista - 15 a 25.
Eletricista-bombeiro - 22.
Elcildista-cbefe - 22.
reicwist-a-enroVidor - 19 a 22.

- 20.
e;-uvrindeliir - 22 a 27.
Enua;-+et%aelor - 16 a 25.
Elianador - 13 a 21.
Encarregado de britador - 20.
Encarregado de conservação de móduinas - 22.
Encarrecado de ferramentas - 21 e 22.
Envarrrcado de impressora - 22.
Ety'arre,cado de laminaçáo - 18 e 19.
Entalhador - 22.
Entels.dor - 18 a 22.
Estofador - 19.
Escafandrista - 18 a 22.
Ferrador - 16, 17, 18 e 19.
Ferramenteiro - 15 a 22.
Ferreho	 G.
Forrui ,;ts. - D e F.

15 a 29.

Cecligo: AP' - 601

Class,s: A e B

Tecnico de Administração - J. K, L, M, e N.
Assistente de Administração - 26, 27, 28, 29 e 30.

T. U. M. do D. A. S. P.
REGRA DE ENQUADRAMENTO

Art. 20 desta Lei.

Série de Classes: ASSISTENTE DE ADMINISTRAÇÃO
-;ocligo: AP - 602

Classes: A e B

Assistente de Administração - 26, 27, 28, 29 e 30.

Auxiliar Administrativo - 24, 25, 26, 27 e 28.
Obs : Os que ocupavam funções de Assistente de Pessoal tia vigendo
Decreto-ler n.9 8.948, de 26 de janeiro de 1946.

(VEIADO )

Grupo Ocupacional: TESOURARIA.

	

Código: AF	 700

Série de Classes: TESOUREIRO

$5digo: AP - 701

Classes: A e
Auxiliar de Pagador - 25.
Cobrador - J.
Cobrador. - 29.
Fiel - G.
Piei de Agência - F, G, H, 1, e J.
Fiel de Tesoureiro - 27, 28 e 29.

Pagador - 27.	
SERVIÇO: ARTtFICE

REGRA DE ENQUADRAMENTO

Art. 20 desta Lei. •
Cargos e funções a serem enquadrados .nas series de classes Ou classes

mt,.2;ratites deste serviço e	 no Anexo 1.

GRUPO

Afinador de metais preciosos - H, 1 e J.
Ajudante de ajustacitir - 17.
Ajudante de odinbeilo -
Ajudiunm de calcieneiro - 17.
Ajudante de carpinteiro - 17, 18 19 e 20.
Ajiidante de colchoeiro	 17.
Ajudante de copeiro - 17 e 18.
Ajudante de cozinna - 17, 18 e 19.
Ajudante cie comi-leu° - 17, 18 e 15. •
Ajudante o:; eletricista - 17, 18 19 e
AJU,LtIlte ou encauerniidor - 12.
Ajui .:,,me de e.leinadot	 17 e 18.
11juyi:inie de ferrador - 17 e 19.
Aju , taii , e de terranienteiro	 17.

de terreno - 17. 18, 19, 20 e 21.
fundlOur - 17,

Aji..,.i•:ue de funileiro . - 17.
Al ...suanre de niipri:ssur - 21, 22, 23 e 21.
A;L:	 cie inarcenciro .- 17.
Ajuaarde de maquinas - 25.
Ajud::dite de mecánica - 19 e 21.
Apid, , nte de weeadico - 17, 19 e 21,
Aildiedi.e de irode.a.dor - 17.
.Areuide	 - 17 e 18..
Ajudante de padetro - 18 e 21.
Ajunae oe neH , Icidor - 19.
Ajir-a.nte ce pintor - 17 ' e 18,
Ajudante de 50101i . 0 - 17
Ajudante cie seid . aciar - 17.
Ajudante de serralheiro - 1'7 e 18.
Ajudante de solciacior - .17.
Ajudante de torneiro - 17.'
Ajudante de taqueiro	 17 e 13.
.Ajudante de zmcador - -21.
Ajustador - 15 a 22.
Ajustador eletricista - 20.
-Ajustador meca.nico - 21.
AItivae -	 G, H. I, ,3 e IC.
Alfaiate - 16.
Artifice - C - D - E - F - G - H - I - J- K- L - MeN.
Artitice - 10 a 29.
Artifice cie 4a classe - 19.
Artificie-	- 17, 18 e 19 •

'MARIO OFICIAI: "(Seção 1 - Parte 1



Tirça-feira 12
	

DIÁRIO OFICIAL (Seção 1 — Parte 1)
	

• Jullad	 1960 10135

Foguista-auxiliar -
Frezador - 18 a 22.
Fundidot - H, 1 • ol ,
Funclidor - 16 a 22
Funileiro - 15 a n
Gatvanizador - 18 a 22
Galvanoplasta - H, I e .1
Gratico - 19 a 211
Grafico-auxiliar - 11 e 1.11
Gravador - 20 a 27
Gravador - 1:1 a N
Gtindasteiro - 1.£ a 22
Impressor -	 e 2a
!Impressor de vaioree - H, 1 e
Grafico - -a N.
'Instrumentista - 21 e 22
'Laminai:sor - 19. 20 e 21
Lanterneiro - 19, 20, - 21 e 22
Latoeiro - 19. 20.. 21 e
Lintaci .or - 19 a 25
Lubrificador - 15 a 22
Lustraoor - 13 a '21
Mantenedor de Aparelhos ópticos -
Mantenedor cie arrias portateis - 29
Mantenedor de at•titharia. - 20 •
Macuinisre - 15 a 27
Mamainista-auxiltai - 17 e 18
Maquinista .de usina elétrica. -
Matceneiro . - :3 a r,
lvlarcerielro-restatradot - 21
Mecânico - 13 11- 28
Mecânico de a-tnemento - 17 a 21 •
Mectinico-alustado. - 17 • 22
1VIeéânico Auxiliar - 15
Me-ânico de Av:ão - 17 a 28
•Mecânico cie Inmres•ão -
'Mecânico de Eletèicista - 19
Mecânico Especiallzado - 21, 22 e 24
Mecanico de Oficina - 22
Mecânico Operaoci -

• Mecânico deètsecísfst - J • 1C
Mecânico RietifIcacor - 2:
Mecânico Torneirc - 10
Mecânico 'rebotaste - 19
Mec.anizattot - if a 21
Mectallusta - R, i • J
Mestre ne Connr.s - 20, 21 e 22
Mestre cie Linna - 21
Mestre de Pearei"... - 29, 21 e n-
lnlest..r; Elertutacics. - 22
Operador de Sanestaciío - 31
Operário - 10 a 22
Operário Ajudam .* - 17 • 18
Operário de A:mamentio - E P O, H e I
Operário de Ari ameno - 11 a n
Operário de 'Arsenal - E, IP, G, U e.
Operário cie Arserai - 17 • 22
Operário cie Arte- Greficaa - C. D, O, /a • 1
Operário de Aviação - G, H, 1 e
Operário de Av;aça, - 22
Operário da &sei. a Naval - G
Operário Especialze4 - 21 e 22
Operário Especut izade era Aviação - 211
Operário de Intrirense - L a 1
Operário de P'ain• - 14
Operário de rano -
Padeiro - lb a 22
ra utador - '2
Pecreiro - 12 a 22
Pécirelro Pintor - 19
Pin t or - 12 a 1'7
Poildor - 18
Praticante de Bimbette - 11!
Praticante de E.ètrieistas - 1/1 a 21
Restaurador de Livros - 18 a 21
Restaurado , de Process‘i - 16 a 22
Roupeiro Alta:at , - 1$
Roupeiro Co:taLcr - 12
Sapateiro - lt e 19	 -- -
serrador - 17. 18 e 10
Serra beiro - Is a
Se •e/ente de Pecuen‘) - 20
oldador - 10 a 22

e3elaeaor Eletra ..ste - 21 e 22
Soldador a Eletricidade - 19 a 22.
So,aa .or a	 - lt • a 22

nuador - 16 4 26 -
Sondador Esceeteliza eo -
Temperador - 2; e 22
Tipógrafo - 15 a 22
Torneire - 15 a r
Torneiro Meeenier - 19 a 2?
Torneiro RetiVeacce - 19 a 22
Trabalhador - 19 a 31
Truquelec - 12 a 2e
Turreiro - 17	 2
,Vitleanizador— lt a 22
•Obs. • Inclusive r* ante! do Quadro de Justice do Islf,TNI os lo-

tados na Escola Naval em Minist erios civis e em estabelecimentosinduS-
Ciais: hospitalares e si •p ilares e trabalhando em máquinas estaciorVirlas,
de remoçai) de matriar e produção de vapor.

=Po 11
Ajucante d Aj 'stado: 1' a 16
Ajudante de E amen-, - 15 e 16
Ajudante de Caldeireiro - 12 a 15

• Ajudante de Carpinteiro - 12 a 16 •
Ajudante de Colchoeiro - 12 a la
Ajudante GO t;tocire - :ro
Ajudante de Cozuma - ib.
Ajudante co Cozinheiro - 13 a 10
Ajudante d. E btriciste - 1:2 a 16
Ajudante cio Enewiernitoor - 12 a 15
Ajudante de Encatiernexioi - 13 a 16
Ajuaante cio tè p acrienbeiro - 13 a. 18
Ajudante de Feireire - 12 a 16
Andante de 1 tuimoor -• 17 a 18
Ajuaante cie Feumeiro - 12 a. Ia
Ajudante de 51.reeneirc -

'A:ticiante ao 51f-fanica' - 1f1
AjuGante de 5',,•c_e,aaor - 12.
A p eriente de Pire eeiri - 12 ti :6
Ajudante de Pintor	 12 a 15
Andante de Serta,neirt, - 1 e 181
A l imente de S , ..dereor - 12 . a 16
Ah:idente de iorrieire - 12 a 16
AlUCIante de Tr ,enieiro - 12 a 16
Auxiaar - 11 , a lis
Artífice AUXLIR — 14, 15 e 16
AUXIXIT de Artitiet - 20 a 16
Auxmar de Ca ei,inteiro - 12 a 14
Auxiliar de CGri.sers.4,:a.s.: ' e 1nsta.açãe - 14
Auxiliar ae Cortador - 11.
Auxilíat de Cozinha - 14 e 15.
Auxiliar ..e Cozinheiro - 10 a 16.	 .
Auxiliar de Eietricista - 12 a :6.
Auxiliar de Erteiador - 12 a 16.
Auxilia: de Ferreiro - 16.
Auxiliar da Funileirt, - :a a 16.
Auxiliar de Gaieenizador - 13 e 14.
Auxiliar ae Garagem - 16.
Auxiliar de Harig ,al - 16
Auxiliar de Impressor - 13 e 14.
Auxiliar or Ajusta..lor - 14, 15 e 16.
Auxiliar de Lustrartor - 16
Auxiliar de Mecanice - 13 a 16.
Auxiliar de Ofxma - 12 e 14
Autoli.r ar Pedreiro - 2 a 16.
Auxiliar de Pintor - 10 a--16
Auxr,ar d Serralheizo . - 15 e 16.
Auxiliar dr Serviço - 12- a 16-
Auxilia: de Soldador - 14 a 18.
Auxiliar de Torneiro - 16.
Carpi-liteiro Auxiliar - 15.
Cozirtheirr Ajudante - 13.
Eletricista Ajudante - 16.

Grá firt: Auxiliar - 16
Operário Ajudante - IS e 16.
Praticante Gráfico - 11
Aprendiz	 10, 11, 13, 13, 14, 15, 16, 17. 18 e 12.

GRUPO tu
Chefe de Oficina - K.
Chefe de ' Oficina - 26 e 27:
Impressor Tecnica - 2n1 e 27.
Mestre Tecnice - 26 e ri.
Mestra Artífice - 17, 18, 19, 20. 21 e 22,
Mestre Bombeiro - 22.
Mecânico áti Avião - 17 a 28.
Obs.: Os que possuirern licença de " vôo.

Carpinteiro - 19 e 22.
de •Carpintaria. - 22.
Caldeireiro - 21, 22, 23 24, 25 e 28.

Caldeireiro - G, H, 1 e J.

- 19, 20, 21, '22, 23, 24 26, 26 e
- G.
de Marceneiro - 19, 20, 21 e 22.
de Oficinas	 F, G, H 1, J e
de Oficinas - 21, 22, 23, 24, 25, 25, 27 e 211.1
de Pintei - 19 21 2: e 22.
Serralheiro - 20, '21 e 22:
de forneiro - 22
Compositor Mecânico.
de Eletricidade - 23 24, 25 e 26.
Eletricista - 18, 19. 20, 21 e 22
Especutrizado - 21. 22. 23 24, 25 e 26. !
de Fabricação de Calçados - 23.
.4e Ferren	 - 19 20, 21 e 22.
de ?urdidor - 20.

Mestre de Funileiro - 21 e 22.
Mestre Galvanizador - 22.
Mestre Gerai - 28
Mestre Gera, de 3,Ietrainas - 21.

_ Mestre Mecerueo - 17. 18, 19, 20 21 e 22
Mestre de Solda Eletrica - 21 22, 23 24, 25 e 20,
Mestre de Solda Eletrica - O. H. 1 e J
Mestre de Ox:genio - 21, 22:23. 24 25 e 26.
Mestre de Oxe3enio - G, H 1 e J.
Paginador -	 a 29.

REGRA DE ENQUADRAMENTO

• (V:TTADO)

Mestra
Mestre
Mestre
Mestre
Mestre

.161estre
Mestre
Mestre
Mestre
Nlestre
Mesa-e
Mestre
Mestre
Mestre
Mesi re
Mestre
Mestre
Mestre
Mestre
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(Write())

SERMO: COM ti 157 'CAÇOE S E TRANSPORTES

Grupo Ocupacional: AEROVIARIO
Código:	 - 100

Série de Classes: INSPE I OR DE AERONÁUTICA CIVIL
Codigo:	 - 101
Ciasses A, B e C

Inspetor de Aviação Civil - 27, 28 e 29.
REGRA DE ENQUADRAMENTO

Art. 20 desta Lei.

Zgaraa...n=m

(vezbro)
(VETADO)

(VETADO)

•(vEzaeo)

Grupo Ocupacional: COMUNICAÇÕES

Código: Ci - 200

Série de Classes: POSTALISTAS

Série de Llas.ses: SUPERINTENDENTE DE AEROPORTO
Código: Ci - 102

Ciasses A e B
Inspetor de Aeroporto - 26, 27 e 28.

REGRA DE ENQUADRAMENTO
Art. 20 desta Lei.

Serie de Classes: ADMINISTRADOR DE AEROPORTO
Codigo: Cl - 103

Classes A e 13
Inspetor ae Aeroporto 	 23, 24 e 2,

REGRA Dl ENQUADRAMENTO
Art. 20 desta Lei.

Série de Ciassem FISCAL DE ÂEROPORTO
Código: Cl - 104

risca; de Aeroporto - ti - 2u - 21 - 	 e 23.
A„ei, •e	 21
Uus	 Lotados ao iVlinistelio h Aeronautica
A tx.i;,,a, de Au.pun.0	 - 20 - 21 e 22.

• essennoos os que estau en, exeicicio de funções auxiliarat em
	órgi-is Ge t.L1Li	 i vo cu ue despacho de aeronaves. •

Auxiliai de Aerocitumu - 19 - 20 - 21 e 22
•is	 elsiciu.uus os que es;ao em exercicio de funções auxiliares am

orgáus ,e conuoie de voo ou de despacho cie aeronaves.
REGRA DI ENQUADRAMENTO

Art. 20 desta Lei.

Classei AUXIL/AR DE AEROPORTO

Codigo: Cl -
Aux 1 11ar de Aereporto - lb - 17 e 18
Auxiliar IP AProdremc - 14 - 17 e 18.

Série de Classes: ASSESSOR DE . SEGURANÇA AÉREA

Código Cl - 106
-Classes: A (VETADO)

Inspetor de Trafego APrer - 26 - 2'1 - '28 e 29.
REGRA DE ENQ U ADRA MENTO

Art. 20 desta Lei.
Série de Classes: ASSESSOR DE ELET11.51•7/CA (Vetados

Codigo: C't '- 101
Classes: A' (vriAto)

Controlador de Tráfego Aereo - 22 - 23 - 24 - 25 e 26.

REGRA DE É:NO UADRAMEN I O
Art. 20 desta Lei.

Classe: (Vetado) AUXILIAR DE SEGURANÇA AÉREA
COcirzo: CL - 108

Auxiliar de Aeroporto - L9 - 20 - 21 e 22
Ons e.:rn ex ercem de funwes auxillaret• em órgãos de eontrdie de vôo

OU de despacho de aeronaves
Auxiliar	 Aerodorro - 19	 20 - 21 e 22
Otis • Em exercimc ile funkoes auxiliares em órgãos; de contrôle cu voo

ou de despacho de aeronaves
Classea ' PILOTO AVIADOR

Código:	 - 109
Aeropiloto	 29 e 30
Pi i áto de Aaseto - 28.	 •

Série de Classes; ASSESSOR DE ELETRON/CA	 (Vrisiao)

Código: C'I - 110
Classes. A e B

Técnicos de eletrônica - 28 e 29.
Raclietsenicos - :16 - 27 - 28 e 29
Tecnicos de leteComunicacoes - 	 - 28 e 29.

REGRA DE ENQUADRAMENTO

Art. 20 desta Lei.
Série de Classes: TÉCNICO DE ELETRON/CA (Vetado/

Código: CI - 111
Classes . A, B e

Radiornantenedores - 23 - 24 - 25 - 26 e 2'7.
REGRA DE ENQUADEANIENTO

Art. 20 desta, Lei.

Código: CT - 202
Classes: A. B e C

	

Postalista  D E IP G H I J
	

LM bia0,
Opetaaur Postal - 24 - 25 - 26 - 27 e 23.

REGRA DE ENQUADRA MENTO
'Art. 20 desta Lei.

(VETADO)

Série de Ciassest CAR FURO
Código: CT - 203

Classes: A, B (vEmo)
Carteiro-E-P- Cr -H- 1-JeK.

	

Carteiro - 3 - 5 - 6 - 7 - 8 - 9 - lo	 - 12 - 19 - 14 •
16 - lb - 11 - 18 - 19 - 20 - 21 e 22.

Auxiliar de Carteiro - 13

	

Mensageiro - A - 8 - O	 D e E.
Oba : Os maiores de 18 anos.

REGRA DE ENQUADRAMENTO
Art. 20 desta Lei.

liérie de Classes: ESTAFETA

Código: C1' - 204

Classes: A (vrrno)
Obs : Lotados no Departamento
Mensageiro - u - 3 - 4 — 6 - 6 - 7 - 8 - 9 - 10 - 11 - I

dos Correios e Telégrafos.

13 - 14 - lb - 16 e 18
Telegratos00s ; Lotad ai no Departamento dos Correios e

Mensageiros A, B, C, D e E
Estafeta- 8	 - 9 - 11 - 16 - 17 e 21.
Obs Lotados no Departainentc dos Correios e Telégrafos.

REGRA DE ENQUADRAMENTO
Art. 20 desta Lei.

Série de Classes: AGENTE POSTAL

Código: Ci - 205
Classe; 13

Agente DCT - r - O • H.
Agente Del - 21 a 22

Classe: A

Agente DCT -A-E-O- De E
Agente DCT - -	 7 - 8 - 10 - 11 - 12 - 13 -14-

10  - 17 e 20.
Série de Classe: OPERADOR POSTAL

	Código:	 - 206

Classes: A e El
Manipulador Postal - - .- 10 - 11 - 12 - 13 - 14 - 15

18 - 17 - 18 - ib e 20.
Obs : Lotados • nas sedes das Diretorias Regionais do Departamen

doa Correios e Ielegratos. •
Manipmante Postal - 8. 10. 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17 e 18.
Obs. Lotados nas sedes das Direturia.s Regionais do Departamento .1

Correios e Telegrafos
Monipulante de Tráfego - 2, 4, 5. 6. 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13. 14. 11I,

17. 18 20 e 22.
Cós : Lotados nas sedes dai Diretorias Regionais do Departamento d

Clorros e Telegrak41c
Praticante de Triifego - 5, 6, 7. 8. 10, 11. 12. 13, 14, 15, 16, 17 e 18.
Obs : Lotados nas sedes das Diretorias Regionais do' Departamento

Ourre,os e TelegTafos.
Auxiliar de Tráfego - 6, 7. 8, 10,. 13, 14, 15, 16, 17 18, 19 e 20.
Obs : Lotados nas sedes das Diretorias Regionais do Departamento (

Correios e Telégrafos.
Auxiliar de Coleta -
Obs.: Lotados nas sedes das Diretorias Regionais do Departamento (

Oorrelos e Telégrafos.
Auxiliar de Tralego Postal - 20, 21, 22 e 23.
Agente Auxiliar - 3, 5. 6 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17 e 19.
Obs : Lotados nas Agências do Departamento dos Correios e Teiegral
Auxiliar de Agência - 5, 6, 7, 8, 10, 11, 14 e 15.
Obs : Lotados nas Agências do Departamento dos Correios e Telégraf
Aprendiz de Rratego Postal - 6, 1, 8, 10, 11, 13 e 14.

Lotados nas Agências do Departamento dos Correios e Telégral
IVIanipulador Postal - 7, 8, 10, 11, 12. 13. 14. 15, 16, 17, 18. 19 e 20.
Otis.: Lotados nas Agências do Departamento dos Correios e Telegral
Manipulante Postal - 8, 10. 11. 12, 13, 14, 15, 16. 17 e 18.
Obs.: Lotados .nas Agências do Departamento dos Correios e Telegrel
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nipulante de Tráfego — 2, 4. 5. 6, 7, 8, 9. 10. 11, 12. 13. 14, 18,
10. 17 18, 20 e 22.

Chs : Lotados nas Agências do De partamento dos Correios e Telégrafos.
Praticante de Israfego — 5, 6, 7. 8, 10, 11, 12, 13, 14. 15. 16, 17 e 18
Obs : Lotados nas Agências do De partamento dos Correios e Telegraios.
Auxiliar de trafego — 6, 7, 8, lts 13, 14, 15, 16, 17, 19 e 2:2.

: Lotados nas A gências do Departamento dos Correios e Felsgraros.
Auxiliar de Coleta — 6.
Uns.: Lotados nas Agências do Departamento dos Correias e lelegralus.
1 s insormista. — 13 e 17
Auxiliar de frarego Postal — 15 — 16 — 17 — 18 e 19.,

REGRA DE ENQUADRAMENTO
Art. 20 desta Lei.

Série de Classes TELEGRAF1STA
Codigo:	 — 20'1
Ciasses:	 A. 8 e C

Radistelegrafista	 F, G, II. 1 J, K, L e M.
Raaicteiegraiista — lb, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 28, 27 e 28.

RadioteIeSpista — 22, 23, 24 e 25.
Teiegiafista — D, E, F, G, H, I, J, K, L, M, N e O.
leiegaflstr — 20. 21 e 22
Manipuiarte de Rádio — 17.
Radioperador — 17.
Radiotelegralista Auxiliar — 19, 20 e 21.
Operador lesegráfico — 24, 25, 26, 27 e 28.
(vEsmso)

REGRA DE ENQUADRAMENTO
Art. 20 desta Lei.

Classe: TELETIPITA
Código: CT — 208

Teletipista — 10, 11, 12, 13, 14. 16. 17. 18. 19. 20 e 21.

Classe: INSPETOR DE LINHAS TELEGRÁFICAS
Código: Cl	 209

Inspetor d: Linhas Telegráficas — kl, 1. J, K, L, Sri, 14 b O.
Classe': MANIPULADOR DE TELÉGRAFO

Código: Cl — 210
Telegrafista — 6, 8. 10, 11, 12. 13, 14, 15 16 17;18 e 19.
Oos : Lotados no Departamento dos Correios e Telegrafo:1;
Manipuiante de Morse — 10 e 13
Mampuiantr Teiegrafico — 11, 13, 14 e 16.
Norsista — 8. 9, 10, 11. 13 e 14.
Oberador Telegráfico — 10, 11. 12, 13, 14 15, 16, 17 e 91.
Auxiliar de Tráfego Telegráfico — 21, 2S	 e 23.	 .

Classe: AUXILIAR DE TRAFEGO TELEGRÁFICO
Codigo: CI — 211

Aprendiz de Tráfego Telegráfico — 13 e 14.
Colante — 8, 10, 11, 13. 14, 15, 16. 18 e 20.
Te:egrafista colante — 16 e 17.
Auxiliar de Tráfego Telegráfico — 18, 19 • 20.

Série de Classes: GUARDA-FIOS
Código:	 — 212

Classes: A (vETADo)
Guarda-Fios — E, C, D, E, F, G e kl.
Obs . Lotados no Departamento dos Correios e Telégrafos.
Guerda-Flos — 8 — 10 — 11 — 12 — 13 — 14 — 15 — 18 — 17 — 18

19 — 20 — 21 e 22.
Obs.: Lotados no Departamento dos Correios • Telégratos.

REGRA DE ENQUADRAMENTO
Art. 20 desta Lei.

Série de Classes: CONDUTOR DE MALAS
Código: CT — 213

Classes: A (vETADo)
Condutor de Malas — 5 — 6 — 7 — 8 — — 10 — 11 — 12 — 13 —

14 — la — 16 — 17 — 18 — 19 — 20 — 21 — 22 — 23 — 24 C 25.
REGRA DE ENQUADRAMENTO

Art. 20 desta Lei.
Série de Ciassem TELEFONISTA

Codigo: C'l — 214
Classes: A e B

Telefonista — D, E, P. e G.
leieionista — 10, 15, 16, 17, 18, 19. 20, 21, 22 e 23.
Auxiliai de Telefonista — 16 e 18.

. Telefonista Auxi lar — 19 e 21.
Encarregado de Atender Pedido de Hora Legal — 18, 19 e 20.

REGRA DE ENQUADRAMENTO

Art. 20 desta Lei.
'(VETADO)
(vETADo)
(vErAD0)

(VETADO)

(yrs,. sio)

esIADO)

(assr•oo)

(VETADO)

(vmADO),

(VETADO)

( V ET A1)0 )

( VETADO)

(VETADO)

(VETADO)

(VET ABO)

(VETADO)

(VETADO)

(VETADO)

(VETADO)

(VETADO)

(VETADO)

(VETADO)

Grupo Ocupacional: .MARITISIO E FLUVIAL
Código: Cl — 300

Cla sser•MEST RE- AR N AIS
código: Cl — sul

Patrão — E. FP. G, H, 1 e .1
1 - dtrão — 17, 18, 19, 20, 21, 22 e 23.
Droguista — 22.
:1\ estre Maritnno — 22.
Contra Mestre de embarcação — 22.
Contra - Mestre — 22

Classe: CONDUTOR MAQUINISTA
Cocii g o: Cl — 302

Maquinista — 18, 19, 20, 21, 22, 23 e 24.
Cios : Lotados em serviços marítimos.
isia,quinista de 1 $ — 19.
Maquinista de 2 í' — 18
Maquinista Marítimo — E, F, G, II, I e 	 ,Maquinista Maraimo —•20, 21, 22 e 23.
Maquinista Motorista 	 22
Uaquirusta Auxiliar — 20
Obs : Lotados em serviços marítimos.
Maquinista especializado — 20
Oos.: Lotados em serviços moramos.

Classe: CONDUTOR.MOTORISTA
Código: cT — 303

C ondutor-Motorista — 17, 18, 20. 21 e 22.
Matosista-Marítimo — 18 20 e 22.

'Motorista de Lancha — .22.

Classe: FOGU1STA

Código: CI — 304
Foguista — D, E. F e G.
Oos.: botados em serviços marítimos.
1. (.guista — 18, 19. 20. 21 e 22
Oriss botados em serviços marítimos.
Foguista de 1 $ — 18.
Foguista de 2* — 17.
Foguista de 3$ — 16.
Irt.r.r.wsta &A MOMO - E.
Foguista Marítimo — 19, 20, 21 e 22.
Cabo Foguista — 22.
Aludante de Maquinista — 17.
Obs.: Lotados em serviços marítimos.

Classe: MAI/INT:MIRO
Código: CI — 305

Chaleiro — 20.
Marinheiro — C, D, E. F, G e H
Marinheiro — 15, 16, 17, 18. 19, 20 • 21.
Praticante de Prático — 22.
Atrarador de 1 $ — 17.
Atracados de 2 ; — 16.
Marítimo — 11 e 17.
Moço — 18.

Série de Classes: PAROLEIRO
Código: CT — 306

Classes: A e B
Faroleiro —	 F, G, FI, e I.
Faroleiro — 21.

REGRA DE ENQUADRAMENTO
Art. 20 desta, Lei.

Série de Classest GUINDASTE/RO
Código: CT — 307

Classes:	 e B

REGRA DE ENQUADRAM~
Art. 20 desta Lei.
Guindasteiro — 18, 19, 20, 21 e 22.
Guindasteiro de 1 $ — 18.
Guindasteiro de 2* — 16,
Guindasteiro-Mestre — 20
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C.Li 'sçe:. CAPA AZ
Coligo: C'"1. - 308

CRIVI(R7	 tf e 19.
()o.: Lotados rias Car0laGNIC. dos -

Gru po Ocu pac..wrat: Ui.)UV1AR 10
Coligo . Cl - 40o

Série de Clossy si MO1 01:iS 1 A

C nA;go: CI - 401
-Classe: A, 13. (isr4D0)

Chofer - D
Chete de l'ransporte - 26.
eneart ,,2ado 01	 - 98
Motorista -	 -	 - É	 - F1 - 1 e
Mutort,ta - 13 - 14 - 15 - 1U - 17 - 18 - 19 - 20 - 21 - 12

23 - 24 e 25
Motorista Auxiliar	 - 14 - 15 - 16 - 17 - 18 - 19 - 20 e 2.1.
Gaiagista - 40.
Mo!orista - '20
Motorista especializado - 20.

REGRA DE E.Nviltenr.mirYTo
krt. 20 ei&.sla Lei.

Série de Classest	 TOMS 1 A
Código: CI - 902.

Clas.ses:-' A e B

Tre trirista	 ie - 17 - 1i5	 19 - 20 - 21 é 22.
Ii.rauw-tratoriga - 20.

REGRA DE ENQUADRADII,NTO
	

•

Art. 20 desta Lei.-
C.Iates 'CARREIRO

	

Com go: Cl	 403
Carroceiro - 13 - 15 - lb e W.
'Cal Feiro - 15 e 11
Carrereiro - 17 e 18.
Conduto' de Viaturas - 19.
Chari Cxi u - 241.

SERVIÇO: EDUCAÇA0 E ,CULTURA -

Grupo Ocupacional: -BIBLIOTECA

Código EC - 100
Série de Classes: LUBUO IECARIO

Codigo: EC - 101
Ciasses: A. El e C

Bibliotecário - E	 I - J	 - 1. e M.
intinutetiario - 20 - 21 - 22 - 23 - 24 e 25.
Biblioteèario Auxiliar -E-P-OeF3
Obs.: A criterio ca ConEssao d Classificaçao de Cw*gos, os que pos-

Filtrem diploma de 13.bliuteLano e ea l...Vereril no exeieicio das atnuJIções
inerentes ao cargo.	 •

Auxiliar ne Burtioteca.rro - 21 - 22 - 23 - 24 e
Obs. : A oriterio ue Ciassifienào de Cargos, os- que pos-

suirem dipiorna de Bidnotecarld e es..iverein no exere.cio cias atribuições
Inerentes ao cargo.

Auxiliar oe Biblioteca - 21 - 22 - 23 - 29 e 25
Obs. : A criterio da Comissão 'de Classillcaçao re Cargos. os que pos-

suírem	 de .E:t.t::o:cezulo e	 lio exeeic:.t, das alribuiçiies
nitrentes	 oaro.

Auxiliar- cie Biblioteca - E.

REGRA DE rsteinseprésrercr

-Art. 20 desta Lei.
Closae: AUXILIAR DE 13/10..tOTEC/5.E10

Código: EC - 102
Bibliotecarlo Auxiliar - E -	 - G e R.
Auxiliai de Bibliotecário - 20 - 21 - 22 - 23 - 24 e X5.
Malha/ cie Bibbotecario - D.
Auxiliar oe Biblioteca 16 - lle - 20 - 21 - 22 -- 23 - 29 e 25.

Auxiliar de Biblioteca	 D e E.
Conservador de Biblioteca - 21.
Obs.: Lotados no Instituto de Óleos do :Ministério da Arrieultura.

id'ru po Ocupadronal: DiSCIPLINA ESCOLAR
Córneo: 1/.93 - 200

Série de easscsi INSTETOW OE ALUNO

ccr EC - 204
Ciasses: A e Et

Inspetor de- Alunos - r - 	 - G - 13 e I.
inspetor de Aninos - 18 - 19 - 20 -.21 - 22 - 23 e 24.
Auxiliar de Diselpiina - 16 -- 19 e
Guarda 'de Alunos - 18 e 19.
Bedel - 24,
Inspetor - 19 - 20 - 21 -22 e 23.
Obs.: Lotados no Minist:.,rio da COucação e no Ministéric da Saúde

inercendo a função de inspetor de Alunos.

Fiscal - 22.
Obs : Lotado no Instituto Profissional Quinze de Novembro, do MI*/

.nisterio da Justiça, exercendo a função de Inspetor de Alunos.
Obs.: Nesta serie de ciasses serão também enquadrados os Inspetores

de A1uno tio Coiegio Pedro II, Academia Militar cias Agulhas Negras •
Coiégioe Militares.

REGRA Dl ENQUADRAAARNIO

Art. 20 desta Lei.

Grupo Ocupacional: DOCIIMENTAÇA0 E DIVULGAÇA0

Código: EC - 300

Série de Classes: PREPARADOR DE TEXTOS
Código: EC	 301

Classes: A. B arrikuo)
Técnico Especializado em Lexicografia, Revisão e Correção de Textos

-7.
Auxiliar Administrativo - 28.
Otre : Lotado na Seção de Pubileação do Instituto Nacional do Livro

do Mtnisterio da Educação e Cultura.
IIEGRA DE ENQUADRAMENTO

Art. 20 deste Lei.
Série de Classes:: DOCUMENTARISTA

Código: EC - 302
Classes: A rIFTADO)

ArquivologIsta - I -- J-K-Le
REGRA DE ENQU•kDRAMINTO

Art. 20 desta Lei.
Série de Classes: ARQUIVISTA

Código .. EC -,303
Classes: A, B e C

Assistente de Documentação - G.
Arquivista - E - - O - •- 1- J	 e
Arquivuta - '21.
Cia.ssilicaclor d Arquivo Especial - J.

REORA DE ICEIQUADRAMENTO

Art. 20 desta Lei.

Série de Ciassem PRODUTOR RADIOPONICO
Código: £C - 304

Classes: A, B e O

Técnico Radiofônico - 27 - 28 - 29 e 30.
REGRA Dl iNQUADRAMENTO

Art. 20 desta Lei.

Série de Classe,: REDAIOR
Código: E0 - 305

. Classes: A, B (vrraDo)
Redator-H-J-K-L-MeN.
Redator	 23 - 24 - 25 - 26 - 27 - 28 e 29.
Tecnico de Divulgação Rural - L.
Fteporter - 17 - 18 - 19 - 20 - 21 - 22 - 23 24.

(rimem))
ItIGRA e! ENQUADRAMENTO

Art. 2£ desta Lei.
Série de Classes: REVISOR

Código: EC	 306

Classes: A, B tVETADO)

aCTIZOT	 • I.
Reinem -	 - 19 - 21a - 21 - 22 - 23 - 24 - 25 e 26,
Revisor de Provas -.3 -K -L- Me N.

Aluislia fi,:QUADRA1310(10

Art. 20 desta Lei.

(VICIADO)

‘VITAVO)

"(vtersro)
éverAoo)

(emalo)
Série de Classe* REVISOR DE BRAILE

Código: EC - 308
Classes: A e 13

Itsererente-Dnetilógrato - 21 - 22 e 23.
Ursi : Lotados no Instituto Benjamin Constant, do Ministério da

Educação e Culta, a, exeicendo, ha mais de 3 anos, folhões de Revisor
de Fraile.

REGRA Cri ENQUADRA/3127TO
Art. 20 deste Lei.



Grupo Ocupacional: INSFEÇA0 DID WISINO

Código: EC — 400

Série de Classes: INSPETOR DE ENSINO

Código: EC — 401

Classes: A (vEssoo).

Inspetor de Educação Fisica — 25.
Inspetor de Ensino Comercial — 25.
Inspetor de Ensino Secundário — 25,
Inspetor de Ensino Superior — 2.
Fiscal — K.
Coa. Da Diretoria do Ensino, Comercial, a. ../finistério

• Cultura.

REGRA DE EXQUADRAmENDO

Art. 20 desta Lei.

Grupo Ocupacional: MAGISTÉRIO

da Educaçãç

MV) OWERC."---(Segti	 ""d;r1 960- foi 30' \
....,==~114112

'Yã r ã eT r á: 12 s'

Classe: ASSISTENTE DE ENSINO SUPERIOR

Código: EC	 503 •
Professor Auxiliar (Escola Ana Néri) — 25.
Professor Regente — 27 e 29.

• Obs.: Lotados na Faculdade Nacional de Filosofia do Ministério deEducaçao e Cultura,
Assistente — K.
Obs.: Lotados em estabelecimentos

cultura e do Minutem) da Educação
magistério.

Assistente — 27.

Obs.: Lotados em estabelecimentos de ensino do Ministério dà Agrf.cultura. do Ministério da Educação e Cultura exercendo funçáo de ma.
gisterio e na Academia Militar de Agulhas Negras.

Assistente de Ensino — 27,
Obs.: Lotado na Faculdade Nacional de Filosofia, do Ministério daEducação e Cultura.

Classe: INSTRUTOR DE ENSINO SUPERIOR
Código: EU — 504

Instrutor a B A.) — 25.
Obs.: Lotados no Instituto de Belas Artes de -Pôrto

nisterio da Educação e Cultura.
Instrutor — 22 — 23 — 24- — 25 — 26 — 27 e 28.
Obs.: Lotados em estabelecimentos da ensino superior

da Educação e Juntara .
Coadjuvante de Ensino — 21.
Obs.: Lotados na Escola Nacional de Educação Fislée

da Universidade ao Brasil.

Obs : Nesta classe serão também enquadrados os Auxiliares desino das Universidades Federais.

Classe: PROFESSOR DE ENSINO AGRICOLÃ TÉCNICC
Código: EU — 505

Professor — I.
Professor — 21 — 22 — 23 — 24 — 25 e N.
Auxiliar de Ensino — E	 F e G.

u.rie de Classes: LOCUTOR

Código: EO — 309

passes: A e

Locutor — 22 — 23	 24 e 25.
Locutor

.	 REGRA DE ENQUADRAMENTO

Art. 20 desta Lei,

dé ensino do Ministério da Agrf.
e Cultura, exercendo função de

Alegre, do Mis

do MinistérIO

e Desporte*

n.

Código: E0 — 500
4

Classe: PROFESSOR CATEDRÁTICO

Código: EC — 501

Professor Catedrático — L — i e O.

Proiessor	 O.

Obs.: Lotado na Escola Politécnica da Bahia.

Classe: PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR

Código: EC — 502
Adjunto de Professor Catedrático —K—LeM,
Proiessor de Ensino Superior — 27 — 28 e 29.
Prolessor Adjunto — 28.
005.: Lotados em estabelecimentoS de ensino superior do Ministério

-
da Educação e Cultura.

Professor de Ensino Técnico — 2$ — 29 — 90 e 31.;Dbs.: Lotados na Escola Técnica do Exército. ..„4
Professor de Piano (E.N.M.) — 28.
Professor — 28.	 -
Obs. • Lotstdos no Conservatório Nacional de. Canto OrfeónIco, do 11.31-

Professor (C. N. C. O.) — 28.
Professor (Etnografia e Pesquisas Folclóricas) ,	28,"--s Professor da Escola de Aeronáutica — 31.
Professor (Escola de Farinada: — 31. 	 •
Obs.: Lotados na Universidade da Bahia, do Ministério da Educação ePultura.

- Professor (Escola de Enfermagem
Obs.: Lotados na Universidade da

'II Cultura.
-t Professor (Escola Ana Nes». — 27.
) Proiessor — 31.

Obs.: Lotados na Universidade do
- Cultura.

Professor — 31.
Obs.: Lotados na Universidade do

da Educação e Cultura.

Pro/essor de RadiotransmisSão — 28
Obs.: Lotado na Escola Iecnica do Exército.
Professor Especializado — 29

Professor (C M.M, — Belo Horizonte) —
Professor (0 PEM1B A. — Pôrto Alegre) —

Obs Lotado na ESC Ola Nacioaal de Agronomia do Ministério daAgricultura.
j.	 Assistente de Ensino —21.

Obs.: Os admitidos antes da vigência do Decreto nv 20.445, dede janeiro de 1946; ou que possuiretn titulo . de docente livro da cadeira..

e E côrtro
pilvatiVa,

Classe: PROFESSOR DE ENSINO INDUSTRIAL TÉCNICO
• Código: EU — 508

Professor — J e K.
obs.: Professores lotados em escolas técnicas da- Diretoria' do Ensino

Industriai do ~inana da Educação e Cultura e que lesionam discipli.
nas privativas do segurai: cielo lia comuns aos dois ciclos.

Série de Classes: PROFESSOR DE ENSINO SECUNDÁRIO

Código: E0 — 5(14
Classe: B

-Dirigente —
Professor — N.

Cultura e no Colégio Militar.
Ws,: Lotados no Colégio Ndro 	 e do Ministério da Educação'

Orientador Educacional — 0.
Obs.: Os do Colégio Pedro ri.

Classes: A e b
Professor da Escola Preparatória de Cadetes do Ar —.
Professor de Ensino Secundário — 25 — 26 — 27 e 2.Professor - Adjunto d: Ensino Secundário — 29,Oba.: Lotados no Monsterio da Marinha.

Professor — 26 — 27 e 28.
Oba.: Lotados no Ministério da Guerra.
Orientador Educacional — 26.
Obs.: Lotados no Ministério da Marinha.
Assistente de Ensino — 27.

Cultura.Obs.: Lotados no Colégio Pedro II, do Ministério da Educação

Auxiliar de Ensino — 21.
Obs.: Lotados no Colégio Pedro II, do Ministério da Educagl) •Cultura, exercendo função de magistério.
(VETADO)

REG/t% DE ENQUADRAMEN)

Art. 20 desta Lei.
s Classe: PROFESSOR DE ENSINO AGRÍCOLA BASICO:

. Código: 20 — 60a-Professor — I.	 '
Professor — 21 — 22 — 23 — 24 — 23 • 24Auxiliar de Ensino — .E 	 10 e G.
Obs.; Os registrados como Professor de Ensino Agrfeoll, de It-e-872' ro'com o Decreto nv 26.571, de 8 (ia abril de 1949, em matérias' prlatimdo 19 Ciclo.	 _•

Lasterio ;da Educação e Cultura.

--•
e. Serviço Social) — 24.Bahia. do Ministério da Educado

Brasil, do Ministério da Educação

Rio Grande do Sul, do Ministério

Obs.: Os registrados como Professor de Ensino Agricolit.
com o Decreto n9 26 571, de 8 de abril de 1949, em matérias
do segundo ciclo ou comum aos dois ciclos.
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Série 4:	 PROFESSOR D ENSINO ESPECIAL122.1.10

(I.B.C. - I.N.E.S. -

Código: E:C -

Classes: A e B

Professai t 8 C. - 22 - 23 e 24.
Professor INES	 25 e 26.
Professo: rio Ensino Primário - 	 - G	 H - 1 e i..

Obs Lotados no Instituto Benjamin Constant, do Ministério da Edu-
cação e Cultura.

Professo' Auxiliar - D. N S. - S N. D M.) - 21 - 22 - 24 - •

116 e 20.
Protesso r .0 NS - SNDM : -J
Auxiliar ort , Exisitic	 -- O El I e J
Obs Loottinos no it.stai.11.0 Benjamim Constant, do Ministério da Edu-

caçã o)	 CUltli!

AUXii131	
eG

Obs : Lotados no Instituto Nacional de Educação de Surdos do MI-
"Mistério da Educt.4( e Cutoa. eaercendo a função de magistério.

Professor	 A

Professor -a 20, 21, 22, 23, 24 e 25 (S.A.I.". e Penitenciária Professor
Lemos de Brito!.

Auxiliar cie Ensino -o E • e C:

• Obs. Lotados no Serviço de Assistaneia a Menores (S.A M.) do Mi-
nistério da Justaia e Negócios Interiores.

(VETADO)

REGRA V ENQUADRAMrNTO

Art. 20 desta Lei.

Classe* PROFESSO R DE ENSINO INDUSTRIAL BASICO

Codigo: EC — 510

Professor - 3 e g'Obs.: ProfessiSres lotados em escolas técnicas da Diretoria do En-
sino Industriai do a da Educação e Cultura- que- lecionam dis-
ciplinas privativas do t9 ciclo e profe.sraires de escolas industriais, da mes-

ma Diretorm.
Professo? cio Ensina Industrial — 24 e 26
Professo] GC EnsinJ Industrial (Oficios: - 22, 23, 24 e 2$

Profess.n ce Culturi. Geral - 25

Classes PROEESSO R DE PRATICAS EDUCATIVAS

Código: EC - 511

Profissional - 1 B C	 - I.
ofission ai e Pra tiras Educa uvas

Secundaric e Musical - '1 6

Instituto Nacional de Educação de
e Cultura

Profesror nrnsino.
Protcssui Ensino

. Professor. .En.imo
Professo: -
Obs • iétadc*

alai:crio do Educaçau

— 1 B C.) — J.
— E..

Surdos do Mi-

Professor - J

Obs.: PrOfeSSõre5 de Canto Orfeó n i co de Economia Doméstica lotados

nas escolas teesucas- e inclusti lais da Diretoria do Ensino Industrial do Mi-
nistério da Educação e Cultura.	 •

Instrutor - .1
Obs : Instrutores de Edlicacão Fisica lotados nas escolas ti gcniras e

(ndlistriais. d Diretorl. de Ensino Industriai do alinisterio da Educação

• Cultura	 •
Professor de 5.1Us1ca 	 K
Obs.! Lotados no- Ministério da Marinha.

Professo: de Educacãc FtSiC3 - 26
Obs.: Lotados no Ministério da Aeronáutica.

Auxiliar de Ensino — 21
Obs.: Lotados no Co l ecte Pedro TI (internato e •externetes• exercendo

função de Professor de Canto °debateu, Educação Fisica e Economia Do-

méstica.
Professor (B. N T.i — 26.

Classe; PROFESSOR DE CURSOS ISOLADOS
Código: EC — 512

de Alcalóide!' e Óleos EsSenolais — 31

	

Especializado —	 28. 2, e 3(1.
(Cursos da B. N.) - 27
(Cursos do M. H. N.) - 2'7

Cl...2ses PROFESSOR DE ENSINO Pi E PRIMÁRIO E PRIMAR/O

Código: EC — $14

PrOfESSOT de POSin0 Primário - 21, 22, 23 • 25

PTCife630I de Ensino Primário	 J

Professor Adjunto — 22	
-

Obs.: Lotados na Fábrica de Itajubá, do MinisWia da Gllerrik.

Proteissor — G
Obs.: Ledados rio'Ministério da Marinha.

Protamon sa, IL 12. 13. 24 • Ia
Obe.: lotados no 1Lin1stér1a da Justiça.

Auxiliar de Ensino - 18
Obs. • Lotados na Rede Eletrica Piquete Itajubá no Ministélio da Guerra

exercendo função de Magisterio.
Atuullai de Ensino - D e E

Oos	 Lotados em ' estabelecimentos de ensino do Ministério da Jus-
tiça, exercendo função de Magistério.

Grupo Ocupacionà: PATRIMÓNIO HISTÓRICO, ARTISTICO E MUSEU

Codigo: EC— 600

Série de Classes: CONSERVADOR DE MUSEU

Código: E0 — 601
Classes: A (viram)

Conservador -1, 3, K, L e M

REGRA DE ENQUADRAMENTe
Art. 20 desta Lei.

bérie de Classes: PREPARADOR DE MUSEU

Código; EC - 602
Classes: A (vEristaa)

Taxidermista - 25
Preparam), de Fosseis - 22
Preparado: de Rochas - 22
2reparauor de kOsseis Especializado — 23

REGRA DE ENQUADRAMENTO

Art., 20 desta Lei.
Série de Classes: AUXILIAR DE MUSEU

Codigo: fie — 603
Classes: A (VETADO)

Auxiliar de Maseu - 22, 23, 24 e 25
REGRA DE ENQUADRAMENTO

Art. 20 desta Lei.

Série de Liasses CONSERV ADOR DO PATRIMÓNIO * HISTÓRICO
E AR'FISTICO

Código: EC — 604

Classes: A (=Are)

Perito: em Belas-Artes — 94, 25, 26' e 27
ateu DE ENQUADRAMENTO

Art. 20 desta .Lei.

Série de Classes2 AUXILIAR DE CONSEUVADOR DO 'PATRIMÓNIO
HIS I ()RICO E ARTIS rico

Código: EC — 605
Classes: A, (iirrAão)

Auxiliar de Engenheira — 22 e 23
Obs.: Lotados na Diretoria do Património Histórico e Artístico 1 nTacIona1

do Ministerio da Educação e Cultura.
Artlfice — 19, 20, 21 e 22
Oba.: Lotados na Diretoria do Património Histórico e Artístico Na-

cional do Mimsterio da Educação e Cultura.

Mestre — 22
Oos : Lotados na Diretoria do Património Histórico a. Artistico Ne.•

dona) da If inikterio da Educação e Cultura.

REGRA DE ENQUADRAMENTO

Art. 20 desta Lei.

Grupo OcupacioncI: PESQUISA E ORIENTAÇAO EDUCACIONAL
O 	 Código: EC — 700

Série de Classes: TECNICO DE EDUCAÇÃO .
Código: EC — 701 •

Classes: A e El

Técnico de Educação — J. E.. L, 	 N a O
Orientador Eduoacional — O
Obs..: baciuidos os cio Colégio Pedro II.

Inspetor de Ensino Media — 27.
Tectuco. de Ensino Médio — 27,

O ~utente de Educação — 26 — 27 — 28 — 2 e 32 (da:T.U.M.
do	 E. C ) .

REGRA DE LNQUADRAMEN'I0,

Art. 20 desta Lei.
Série de Classzs: ASSISTENTE DE EDUCAÇÃO-. • •

O	 Código: Xe	 .

Clissea: As B -.
Assistente de Educaçdo	 24. 25 e 241
Orientador Educacione	 24 e• 27

1301.4	 IMUILDIIXEKTO

Art. 20 delta Lei.

Professor
Professor
Professor
PrOteSSOr



Art. 20 desta Lei.
Classe: SERVENTE DE NECROPSIA

Código: GL - 103
e-Servente de Autópsia - 16, 20, 31: 22 e 21

Classe: ' SERVENTE
Código: GL - 104

Ajudante de encerador - 15
Ajudante de Motorista - 13, 13, 14, 15, 16, 17, 18, li e n
Ajudante de Serviço - 18
Auxiliar de Continuo - 18, 19 e 20
Auxiliar de Correio - 16
Auxiliar de Garagem -
Auxiliai de Garagem - 16. 17, 18, 19 e 21.
Auxiliar de Ranger - 16, 17, 18. 19, 20 e 21
Auxiliar de Zelador - 11
Conservador de Edifício -- 17, 18, 19. 20, 31 e 28
Continuo Auxitar - 17, 18, 19 e 20
Correio -- 20
Encarregado cie Conscrvação de Livro -
Encarregado de -Museu Ectilit -
Encarregado do íSanitario - 18
Enceracior - 18
Guarda Servem: - 12, 13, 14, 15, 18, 17 e 13
Guardiã - le e 3;0
Servente - S. C, .D, E e /o
Servente Continuo -- 17. 18 e 20
Servente de Enfermaria - 17, 18, 10
Servente de Faxina - 21
Sorvente de Laboratório 	 18.
Servente Limpador - 12,13, 14, IS, 16, 17 e
Servente de Motorista - 16, 17, 18. 19, 22 e 21
Servente de Oficina - 18, 19, 20 e 21
Servente Porteiro --.- 18, 19, 20 e 21
Servente rratOrists -- 18 e 20
Zelador de Escritório - 16

Grupo Ocupacional: GUARDA it PROFILAXIA

Código: GL - 200
Série de Classes: GUARDA. SANITÁRIO

Código: GL	 201
Ciassee, A, B e O -

-30

e 20

• ..knxiliar de Expurgo
.Expurgador - 19.
Utia 'rela - 15, 1, 19 19, 20 e 21.

, ,, •sjos	 botados ni, sei viço Naeknal de ilMdernies
gixtVZINtlo . allita,r1a, bengo de SaUele • doa Portos.

ouaide Cbete - IP 20. 21 e '22.-
Guarda Chefe Grral - 20, 21 e 22,
uusiras enele de :-.5e4vtec	 - 20 • II.
Guarda .Sanitarni Man-timo -- E, 1 • I.

...Onareta batutano - 13, E, P. Ci e R..	 •
(VETADO

Rurais, N. rido de Or-

Te'rça-feira 12
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Grupo Ocupacional: CONSERVAÇÃO Z LIELPZZA

Código: GL - 100
Série de aassest ZELADOR

Código: GL - 1W
Classes: A e B

Encarregado de Conservação e Limpeza dos ulstrumentos Aetronaralecee de Precisão - 20
iicarregacto de Mostruário - 20, 21 • 22
Zelador - C, D, E, F, G, H, 1, J e 1C
Zelador - 13, 16, 17, 18, 20, 21, 22, 23, 24, 25 e 24
Zelador de Garagem - 24

REcRAaz eNQUAIMAMXteTO
Art. 20 desta Lei.

Série de Classes: SERVIÇAL
Código: GL -- 102

Classes: A e lá
Ajudante de Copeiro - 16, 17 e 18

• Ajuctane, cl Roulitirc - 17
Arrumadeira -
Camareiro - 15. 16, 17, 18 e /I
Cerzideira - 16 e 17
'Copeiro - 9, 10 11, 12, 13, 14, 16, 16, .17, 18. 19, 20 e .31
Copeiro Chi-te - 20
Enearre'imciu de Lavanderia -- 12. 14, 18 e 21
Encarregado de Rouparia - 15, 16, 17, 18, 19, 24 • 21
Engraxate - 17 e 18 .
Lavadeira - 13, 14, 15, 16. 17, 18, 19, 20 e 21
Lavadeira Arrumadeira	 17
Lavadeira Engomadeira - 17 e 18
Roupeira - 17 e 19
Roupeiro - 16, 17, 18, 19, 20 e 21
Servente Feminino - 18
Serviçal - 5, 6, 7, 9, 9, 10, 11, 12, ,13, 14. 11. 1E. 17,

21, 22. 23 e 24
Taifeiro - 18
Engomadeira - /O'

REGRA DR ENQUADRAMENTO

Guarda de Serviço Complementar - 16, 18, 19 e 20.
Guarda de Zona - 1, 15, 17:18 e 19.
Inspetor Especianzpie - 22 	 •
Obs.: LOtacier no 3crviço Nacional de Endemias Rurais

acoliA Da zNQUADRAMMTO
Art. 20 desta Le .

C desse: LNSPETOR DE GUARDAS
Código: CIL - 202

Inspetor de Vignancia - 27.

Série de Clasam BOMBEIRO
Código: GL - 204

Classes: A e 1
Bombeiro de Fogo - 20 31 e 22.

Art. 20 desta Lei.

Grupo Ocum:iional: SERVIÇO DE PORTARIA

Código: GL	 300

Classe: CHEFE DE POR1A.RiA

• Codigo: GL - 301
Chefe  de Portarta	 r, G, El, 1, .1 e K.
Auxiliar de Portaria -' J.

Série de Ciassem PORTEIRO

Código: GL - 302 '

t .teçses • Á e
Auxiliar de Portaria	 G. 11 e
Porteiro - O e
Porteiro - IR lY	 20 21, 22, 23, 24, 2.5 e 23.
continuo - 23.	 '25
Continue - O e ti
Auxilial de Portaila - 23.
Porteiro-Zeiador - 13

REGRA DE ENQUADRAMENTO

Art. 20 desta Lei.

Série de Classes: AUXILIAR DE PORTARIA
Código: GL	 393

Classes: A, (vxitoo)
Auxiliar de Portaria - L O. e e
Auxiliar de Porta ria - .3 :9, 20, 21 e 32.
Continuo - 15, ity II 18 19 24). 21 e '22.
Zetatlin de Proc./ao:aia - -11 e 22.
Ajudante, de PO:1 1.re. - 21.
Piscai de Limpe-4s - 311,
Auxiliar cie Porteiro - 17 e 19

REGRA Dr etIQUADemaVITO

Art. 20 desta Lei.

11. 11. 20.

REGRA ar ENQUADRAMENTO

Série de .Classes - GUARDAS
Código: GL - 20./
Classes: A e B

Auxiliar de VtgllAnela -
Encarregado de Predio - 22.
riscai de Viguancia - .20. •
Guarda noturno - lã; 1 n;, 17, 18 e 19.
Itondante - 19.
Vigia - 12, 13, 14 Ir. 10. 17. 18. 19, 20, 21 e 22.
Vigia noturno - 1i e 21
Vigilante - 16, 17, 18, 19, 20, 21 e 22.

- Guarda - 15, 16; 17, 18, 19 e 20.
• Obs.: Lotados no tiel t Nacional de Doenças Mentais (-Ministério da

Satae) e no Serviço de Assistência a Menores, Escola Arthut Reinardes e
Instituto Profissional Quina. de Novembro iMinisterio da Justiça e Negó-
cios -interiores).

Vigilante de Enfermaiin - 18. -
Guarda - 4 - 6	 8.- 9	 - 11 - 12 - 13 - 14 - 13 - 18- 17 - 18 - 19 - 20 - 21 -22-23-  24 e 25.
Obs.: Com .exceçâo dos que conforme lndicaçáo constante das ref.

pectivas listas de enolládramente ;ao incluídos como Guazda Sanitário.
Guarda de Policia - 13, E. F 'e G.
Guarda Vigilante - i. l, 441 • 21 e 22
(VrraDo)

REGRA DE ENQUADRAMENTO
•Art. 20 desta Lei.

Classe: ASCENSORIST A

	

Codigu: GL	 394
Aseensc.risIa - 14 G, O. e	 e G.
Ascensorista -	 - 10 - 13 - 14 - 15 -	 - 17 -	 - 21)23 --'22 - 23 - >4 e 1,
Cal:melro -	 it., 19 e 20
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Ciasses MENSAGEIRO SERVIÇO: JUSTIÇA
Grupo Ocupacional: JUSTIÇA

Código: GL 305
Código: JUS - 100

Aprendiz de Con tínuo - 10. Classe: Oficial de Justiça
Estafeta - 10 - 11 -- 12- 13 - /4

-	 - 21e 22.
- 15- 16 - 17 -	 -19

Codigu: JUS -	 01
Oficial de Justiça - J.
Obs.: Do Quadra do Ministério da Justiça.

• SERVIÇO: POLICIAL

Grupo Ocapaczonat: CENSURA
Cocligo: POL - 100

Série de Classes: CENSOR
Código.: POL. - 101

Canses: A e .81,

Censor, -
Censor -
lomat de censura'	29.

REMIA DE, ENOWs MF2TTO

Capataz
Ous. : Com exce..ao dos Aur . _conforme as listam de enquadramento.- são

Art. 20 desta Lei.
Grupo ocrtpaoonat;

Capa(ae Rural.
inrílutoos come Capataz, , pui eatarein iotados nas .Cepitanuts de Portos, e "	 Código: POL -- 200

Capataz Geral -- 22 .
Encarregado . cle Cargas - 20.
remoi - 16, 18, 19, 20. 21 e 32

. Obs : Com exceeao dos .que conforme as !lese de rtueladramento,. são
inlindos como Feitor cie 'Turma Fixa', Feitor cie luinisi Volante e cam,ttm
Rural.

.reitoi de 14 classe - 11.
Fel-x.4 de 3, classe - .16

. Classe: TRABALHADOR

Cocho; LiL - . 494 '	 Série de Ciassem •ESCRIVÃO DE POLtelÃ

Aguadeiro - 13. .•	
cot:ligo:. POL, - 3111

A; u da lie de Ai a('or - 13.	 etessà. : .13, C e D
Ajudame ae i 131,1119)10 - /S. 	 •
Ajodunze cã ettradoi ---' II e .19.-	 .-EsCrivão 'de Polícia - H -. 1 - J - E. - E. e U.

Ajuderre de Jaldneeiro - 16 •	 Escrevente de Policia,- 44.
.Ajosi onte at Lat.:ido,. de 'Aramais - 15 - VI. e AL	 LEGIL. ' Dg ' WPTQU ADE A 1€ RITO

Aprendiz de iraueinador - 8.. 	 ,	 . .	
Art. 20 desta Lel.

Ctasse:, A
Apelante .de V neeir0 . -- 1.4

.a2 aram -- te - 17 - 18 - 110 - 20 - 21,e 2:
Auxiliar cie Cavalar,.-- . 18. .	 .	 `

Escrevente . de Polícia .- 12 e 21.
Aunkilai de Controle Leiteiro - 15 - 16 - 17 e 18.

Auxiliar de Forrageamento - 16 16 e 17.	
Classe: OtICIAL DE . DIL IGENCIAAuxiliar 4,, Eetatuno. - t8. 	 /

At/Xlilat Oe Lat Vota& - .8.	 Coaigo: POL - 302
Auxiliar de 01.3 AS - 18
Auxiliar de Put-ilga e Redil - 16.	 Oficial de Dfligenc.a ."-- G.
Alumiai de Retiro .- 18	 .	 .
~luar de Sei' VIÇO • de - Monta '- 16 '--- 17 e 18	 Graini Ocupactonal: SEGURANÇA PUBLICA E INVESTIGAÇÃO
Auxiliar ds Frotorista -15 - 16 - 17' - 18 e. 19.
Alliniar tle Trensporte - 17.' •	 Código: P.OL - 400
Auxiliar de Veículos - 16 -.-- 17 e 19.
Se i ?iro - 17 .	 Classe: . DELEGADO DE POLICIA
13,1‘:>144 -- 18	 •	 Codigo: POL - 401
T6a ;,:leedur - 1 - 13 e 14.
/4 , ,oeaceir de Valas - 9 - /O • II.	 .	 Obs.: Nesta classe serao Jucundos os atuais Comissários de Policia
Campeiro - au	 que se encontram ' no exercicie de Cargos de uelegado M Polícia, distritais,
Candeeeo ,-- 4/	 da Corregedor Delegado oe .:egurança  Politica, uelegacio . de Segurança
Capador - .8.	 ' Social, Delegam., Re Costumes e urtersões, Delegado de Menores. Deiegado
Ca tv ,:eim ,- 14 - 17 - 18 - - 19 - 20' - 21 e 22	 - • a.- Economia Popula r, Deiegado de Roubos e Fais,ficações, •eingado da
Enear-eguae ne Pocilga - 16 . 	 •	 , Segurança Peseosu.. Delegado ue Acioentes de Trânsito, Delegado Marírfeee
Estragam - li - 19 - 20 - 21 e 22.	 - • Aere0 e Chefe de Comissar&ado, e Delegado de Vigilância..

•e1tru:§ro - V - 14 - 15 - 18 -- 17 - 18 - : 19 - 90 e Si.
.Tertaaur - 16 e 19.	 -	 -	 Série de Ciasscsi COMISSÁRIO DE POLICIA -

.11rdir, e1io Aludfune - 15 - 16 - 17 - 18 e 19.

Las,a(lur de mtonlévels - 2u.

Luvador -de Viaturas - 11 --- 18 e 19.
1..a.v-Kice de Carros -- 13.. Comlastrio de Policia - E. L., 1.1. N e 0:

Classes: A • E
Jardine-J-0 Auxliar - 17. • 	 • Codigo: POL . - 401

• Lávarier - 1G - /1 - 12 - 13 -- 16 - 17 - Ia e 19.

Lenneiro - 17 e .18.	 .•
(meruim ci-	 Catiture - 18 e 19.	 .

- 14 - IS(,)»t ano Agrletna -	 - 10 - 11 --: 1	 .,_2 - 13.9 16 - i -•
R50115 DI IENQU A DMINITIÇJ'A

Art. 20 desta Lei.
DE POLICIA

11 e	 18
I

Claus INSPE.1 OR
kleseatior	 -	 2'	 .
Perro:In:doi -	 15 - 16 - 17 - 18 e 19.

acr -	 12- 13 -	 18 -	 18 .- 20 e. 21.
Codigo:	 P,../1.. - 403 .

inspeior de Policia Politica --- L.Resmae!ecc
bado.	 '-	 -Traial	 - 	 C - O - E e F.B

Traba u edoi - 5 - 7 -- st - 10 - 11 - 12 - 13 - /4 - 15 - ui: •	 Serie de Classes: DETETIVE;

..-	 )7	 --	 ,12	 -	 19	 --	 20	 -	 21-e 43.. • Cudigo: POL '..- 404
Ireria.heotu	 A. !ciente	 -	 11.
Tranmukdoe waça)	 - )6 - 17 - 18 -- 19 - 20 e 31..
'I re MJ l indo!.	 a-	 Campo -	 18.
T,-nen ,h, do.	 Motorista	 -	 19.

curses: E, C e D  •
Detetive - 11. 1, .), E. e L.

Trabaeiache de Pdri,	 - 19.--
Treino-rido.. Rural 	 - 10 e-	 1)	 -e12 - .13 -	 14- lb- n-• 16 -	 ?• -

.
	 I

24
IEGRa DE ENQUADRAMENTO

-	 211	 e	 19
Trewlor	 ----	 I§ - 15 -- 16 -. 17 -	 18 e 20.

i

21.

•	 Ar,t. 20 deste: Lei.
elsste	 A:

Trv.“.6. 4 	d	 A P I ° Ar	 .- - i g. - 11 - T7 - 	 - 20 e Poncia E:soeciai - r e G.
"11 1	 dé-	 •..miitais	 Silvesi re;	-	 18

• :1:1.- ; .;:-„:::,:,r ,-	 22	 e	 23.
Ve,ine r ry 	-	 1,..	 e	 dl.

Ous : Com exceção doe lotados no Departarento dos Correios e Tele-
grafes

alensageiro - 1. 10. 11, 12, 13, 14, 15. 16. n, Is, 19 e II.
Oers.: Com exceçac doe lotadas no Departaii.,-eno eus Correios e Tele-

traioe.

Gruet Ocupacional: TRAE A LHOS ERAÇ AIS

Código: GL	 400

Chiam FEITOR
Código: CU. - 401

Ceuta% - C, I./ e 1..	 .

•- 19 20. 21 e 22.14, lb, .17, 18,

• Série de Classcsl'PER110 CRIMINAG
Codigo: POL - 201

Lagates: A e 1.1
Pe.riti, Crimina'	 si.

ento Crunitia, - 37.
MIGRA DIr	 OR! tAtiTO

AA. 20 desta Lei.

, Grupo Ocupacional: PREPARAÇÃO PROCESSUAL
Codigo: FOI.. - 300
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Série de Cl SNCM AGENTE DE POLICIA MARI1`1111A E ABREA
Código: POL - 40a

Cia,sse: C
Agente de .Folícia

	

	 , K e L.

Classe. IS
Ag• ente de Policia (D P.M.) 	 fi e I.

Especial - i e K.

Classe: A
Policia &pecial - 11 e 1.

RiaiRA DE 5NQUA2RAMENTO

Ali. 20 desta
tr upo Ocunactoncm: VIGIUNC1A

Cotligo: PuL - 5(zi
Série de Ciassem GUARDA

Cocligo:	 - aui
Ciasseb: A, .:_:,	 • I)

Uiiarcia Civil - L.
Piti.eoe. de Chefe de Zona.

Guarda CiiI - .1 e h.
Oos.: Fun •oes de Fiscal de Zona e Auxiliar de Cilicie de lona.
Colmeia Civil	 H e I.
Ous.: li'uo .,oeíi de pequena encha • execaçie.
Guarda Ci,tu - e e G.

Punuóe.., de execução.
Guarda Civil - 22
Obs.: Pull.,oe, de execução.

RI.GRA DE ENQU A aRAMMTO
t. 20 desta Lei.

bei . de ' Class:st GUARDA DE PRESIDIO
Codigo: POL - 302.

Classe: O
Inspetor - 25
Obs loun;t5e ..: de Chefe de Diecip:Ina.

Classes: A e B
Guarda cie Pre ,:iclio	 D, E, P e G
Guarda de Piesiclio - 16, 17. 18: 19. 20 e 21.,1

• REGRA DE tequilatabisteeo
Art. 20 desta' Lei..

SEflV!ÇO: PROFlSSiONAL P
Grupo Ocupacional: ASTRONOMIA, 21,451.CA 4421715i1CA,

Código: P - 19a
Série de Ciassem 1'1.,:ltIT0 DE VALORES

Codlgo: P - • 101
Classes: A' e 3

Tecnologista	 J, E e O
Oba:: Os totaros na Casa da Maeda, em .exerecio no Gabinete 4.

Perícias por mais de 2 (dois) anos na data desta Lei.
fecnologista - 6, 27, 28, 20 e 39

" Obs.: Os lotarios na Casa da Moeda, em exercido no Gabinete de
Perícias por mais de 2 (dois) anos na data desta Lei.

'	 REGR A De eresiosexiilizerro
• Art. 20 desta Lei.

' Serie de Classes: AUXILIAR DE PERITO DE VALORES
Codlgo: -13 -- 102
Ciasses: A e B

Auxiliar de Teenologista	 n. 23, 24 e 25.
Obs : Os lotatTos na Casa da Moeda, em exercido no Gabinete de

Pericias por • mais de 2 (dois) anos na • data. desta Lei.

ei eriqualiaamorro
Art. 20 desta Lei.

Série de Classes AUXILIAR DE METEOROLOGIA.
Código: P	 193
Ciasses: A. /3

Calculista - E. 9, G. R, e
(..)Os Lotado:- no Serviço de Meteorologia do Ministério da Agricultura.
Calculista _ _() e 21.
Obs Lotado, no Serviço de Meteorologia do Mlnisterio da Agricultura.
Aeroiogista Bonetico -,- 23 e 24

REGRA DI ENQUADR ALM.°

Art. 20 desta Lei.
Serie de Ciasses( OBSERVADOR METEOROLÓGICO

Codigo: P	 104
. Classes: A ,e 8

019rvirl or IlletenrológIco ,-	 C, D, E. P. O:	 "I 'ó J.
Observador Meteorológico - 22, 23, 24, 25. 26 e 27.

REGRA DE ENQU ADP8air(i'a
Art, 20 desta Lei.

AUXILIAR Dy. oasE. RvADow MEILO:ZOLOG,L0
Código: P - 10)

Estacionário - l i3. 17, 18. 19. 20, 21 e 22.-
Estacionario .Auxiliar - A, 8 e C
1.2icarregatai de Posto de Meteorologia - 1.
Estacionário de Posto de Meteorologia - 11.

'\érie de Classes: AUXILIAR DE ASTRONOMO
Código: P - 105
Classes: A e 13

Astrónomo Auxiliar -	 G, II e 1.
REGRA DE ENQUADRAMENTO

Art. 20 desta Lei.

Série de Ciasses: METROLOGISTA
Código: P -
Classes: A e 13•

Metrologista . - 24. 25, 25, 27. 23 e lo.
Cronografista Balistico - 24.
Manometrista -Balistico - 22.

REGIA DE exquaexiimearno
Art. 20 desta Lei.

Grupo Ocupacional: ATIVIDADES RUR-A.13
Código: P	 200

Série de Classes: ASSISTENTE 13.3 ORGANIZAÇÃO RURAL
Código: P - 201

• -	 Classes:	 B (virrsoo)
1 	 de Cooperativismo	 24, 25, 25, 37 • X.,

Assistente de Organização atirai -
Economista tturai - 1, .1, 	 L e M.
AgrOnonio-tronomista - L, td e
Obs.: Os qi e nao possuem tabilitaçío legal para o exercício da preafissão de agrônumo.

REGRA De idecrossitsannero
Art. 20 desta Lei.

Série de Ciassem INSPETOR DE CAÇA E PESCA
Código:	 - 21)3
Classes: A e

Inspetor - 23, 24, 23, 26 e 27.

CUltUra, exercendo e executando trabalhoe inerentes 9. função de Inspetor.

Auxiliar de Campo - 22 e 23.
Obs.: Lotados na Divisão de Caça • Pesca, do Ministério da Agd4

Oba : Lotados na Divisão de Caça e Pesca, do ILLnistério da AgricietUrills

//GRA DE sriquardtasiare0
Art. 20 desta Lei.

Série de classes: INSPETOIt DE TRIGO
Código: P	 203
Clamei: A • 8

Técnico em comércio de trigo - 30.
Inspetor - 23, 24, 26,26 e 27.

REGRA DE enquaaasanurn)
Art. 20 desta Lei.

Clames AUXILIAR DE INSPEÇÃO SANITARIA E RURAL
Código: P - 204

Ministério da Agricultura.

" Auxiliar de Inspetor - 19. 20, 21 e 22.
Obs.: Com exceçao dos lotados no Serviço de PrOteçáo soe indiON,
Auxiliar de Veterinária - 1$.
Auxiliar de Veterma.rio - 13, 19, 20, 21. 32, 29 e 24.Guarda Sanflário - 21.
Obs.: Os lotados no Serviço Nacional de Pesqutsat AgrOnOrn10411 de'Mini stério da Agricultura.	 -

Serie de Ciassem TÉCNICO RURAL
Código: P - 205
Classe,: A e a •

Avicultor - I.
Apicultor - 1.
Sencicuitor - I.
Prático Rural - G e II.
Tecruco Agricoia - G e El.
Auxiliar de Agrónomo - 23, 24 • 25.

'REGRA DE nIQUADRAMENTO
Art. 20 desta Lei.

(..,~et MESTRE RURAL
PrItico Rural - 22.

Chdigo: P
Auxiliar de Agrónomo - 19, 20, 21 e 22.
Avicultor - 22. • -
Técnico Agricola • - D, E e F.
Prático Rural	 D. E e. F.
Con.servadoi de Herbario -21 e 22.

1



OPE::.,\RIO RURAL •

Cochgo: P -

ApicultOr -- 20.
AuXilkitt (1C a lueuttor - 19
Auxmai de a v.euireir - 19 20 e 21.
Aux.iial J sericieuilut - 20.
Loca rt egauo cie testes	 20.	 •
Chaeareiro	 19 e 20.

ljukiarne - 20
Gilete de cultura - 21 e 22
Disr-fouidor de ,ementés - 20
Encarregacle de -..astribuição de planta- - 21 e 22.
Encarregam.: de stuia - 21
Encarrt.,!;ado do oseira.1 - 22.
Encarregado de anques de citação - 19 e 20.
Encarregado de sementeira, - 21.
Enxertado! - 20 e. 21
P2Ixerlacior alucinar - 19 e 20.
12ixertadol chete - 20 e:22. .
Fruticultor - 20, 21 e 22.
Hortelao -. 19 e 22.
11ot-faculto! . - 19
Jardineiro - 19, 20, 21, 22 e 23.
Jardineiro chefe - 21.
Pratico agrlcola - 19, 21 e 22.
Prático fitossamtánc - • 2( e 21
Pratico de lacticinins - 19 e 20
Prepw acto] de a . .	 rai - 2n

Prepa:ador de se,.!-,eoteb.	 21 e 22
Reflorestaaor - 12 26 21 e 22
Se.re , una dm de sir os-rai - 19 e '20
Selecionador de sementes - 20 e 21
Si ,araace. de	 ent,e4 — 1, 20 , 21

rgueiro - a9
&finocuitor - 19
Trataam chele - 20-
Vacinador - 19 e 29
Viveirista	 e 2r.

Classe: CAPATAZ RURAL

Código:	 - 208

e 22

V)1 1-4
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Auxiliar de F-ti . teulta: - 111, 18 e 19
Capata2 - 14 ,b 17 18 19. 20, 21 e 22

Obs • Lotados r.‘ M...tustero cia Agricultura Ao exercle,:c de atividades
rural com exceção d0.3 que cunlernie lis:as de enquadra:univ, são melai-
do: come Feitor.

Capa!a? acriccua - 15, 16. 17, 18. 19, 20 e 21
Ca para? 2heft - 19

Capataz ae Nucieo ne Azticultura •••.- 17
Capa tar ir Nti.c e de Zootecnia - 17
Capara? IP LirtT1	 - 21.#
Encarregado de Campo - 20 e 22
Feito' - 15 IR f,1l 19 20, 21, 22 e 23

Obs.: Lutados ne MmtscerIr cia AgneUltu'a no exercido de atividades,
rural. -com exceção e conforme .is ta:, de en,/ a irarriento são 1D-

cluidos- comi Feitor, Feitor de Turma Fixa e Feitor de Turana Volante.'
Feito. agricoia - 20 .	 .

Feitor de Camrx- - 19 20 e 21
Feitor Geral - 20 .	 •	 -
Feitor de Nucleo de Zootecnia - 20
Monitor . , agrico.a - 17	 .
Tratador Chefe - 16.

Classe: AUXILIAR In-IRAI

Código: P - 209

Ajudante de aviculto: - 13
Apicultor	 11 e Ia
Auxiliar de Agrostologia - 18
Auxiliar • de avicultor - 14 e. 18
Auxiliai de avicultor - 16 17 e 1?
Auxiliar de avicultura - Ifi e 17
Auxiliar de lacticlnios - 18
Auxiliar de niscicuitoi -• 18
Chacareiro	 10. 11, 12 12, 15, 18 e 18
Coleta de sewente. - - IE
Desintetador - 16, 17, 18, 19 e 20
Encarregado de ttincue ce criação	 18
Enxertado'	 - la
Fiandeira - • 15, 16 • e 17
Fiscal (te cultula — 13
Fruticulto.r - 18
1-irt f e!P.o - 11', 1": e 18 -
Jardineiro - 10. E3, 15 16, ri e 18 .
ObPrárlu Rura: • - 15
Operário Silvicultor - 17

•Prático Agi-leal:3 - 18
Pratico de lacticimos - 18
Reflorestaao n - 1. 14, 15 le 17 e 18
Seteconanoi ae amostras - 16, 17. e 18
'Selecionador de semente , - 18
Separado: de semertes - 10, 15, 17 e 18
Vacinatior	 1'7 e 18
Viveirlaa	 15, P• e 19

Esetilto,. - 24	
REGRA DE ENQUADRAMENTO

Art. 20 desta Lel.
ClaLset ORIENTADOR MUSICAL

Código: P - 494

Assistente Musical - 26

Série de Ciasses: TECNICO DE ARTES GRÁFICAS

Código: P - 405
Classes: A e B

Gráfica:- - 1 e N
- 26 e 28

D(spartan.ento de Imprensa Nacional, do Ministedo
Interiores.

REGRA DE ENQUADYAMENTO

•
Classe: masico

Código: P - 407

Músico AUZMIr - 19 e 20
Utak.° - 22 23, 24 e 25

anipo Ocupacional: CINEMATOGRAFIA E FOTOGRAFIA
Código: f'	 500

Série de Classes: GINETECNICO

Código: P - 501
Classes: A. 13 e O

Cinegrafista	 L
Cinegrafista -- 24, 25, 26 e 27
OinematogratIsta -
Oinematografiott. - 24, 26 26. 27 e 28
Cenarist.. -
Cinetécnico - 24, 25, 26, 27. 28 e 29

REGRA DY ENQUADRAMENTO

Art. 20 desta Lei.
Série de Classes: FOTOGRAFO

Código: P - 502
Ciasses: A. B e O

Fotógralo - F, G, H e I .
Fotógrafo	 ib 2e. 21, 22 23, 24, 25 e 24
Fotornicrograte - 24, 25, 26 e 2/
Microfotógralc - .1
Fotógrafo Policial - TI, 22 23 e 24

REtn RA 1.1 ENQVADL'i~

• Art. 20 dcsta Lei.

Grupo Ocupacional: AnARIA

Código: P - 300

crie de Classes: AUXILIAR CE ATUÁRIO

Código: P	 301

Ciasses: A e B

Auxiliar de Atuário - 23, 24, 2jà, 26, 27 e 28

Obs.: taciwao os Auxiliares de Atuarlos :referência 27 e 28) que,
aprovados em prova cie 11.4niutaçã‘ para Atuam, to:dmi alicia.n,ente u-
ri:lautos para exercei a tunçáo ae muariu, e cujas mie:ene:as de satarlos
correspondam a pauroe:, cie vencia.entos aos cargos aa carreira cie Atuarão.

REGRA DE ENQUADRAMLNTO

Art. 20 desta Lei.

Grupo Ocupacional: BELAS ARFES E- ARTES APLICADAS

Código: P - 400

Série de C'lasscs: GRÀV AUOR AR TISTICO

Codigo: P - 401
Ciasses: A. B e()

Gravador -H 1. á, E.. a.. 54 e N
Obs.: Lotados- na Casa ca Moeda do Ministério • da Fazenda

REGRA DE ENQUADRAMENTO

Art. _20 desta Lei.

Classe: AUXILIAR DE GRAVAÇÃO ARTÍSTICA
Código:	 - 403

Auixliar de Gravador - 19, 20, 21, 22, 23 e 25

Série de Classes: ESCU Ll OR

Codlgo: P - 403

Classes: A e B

Técnico de Arte:
' Inspetoi. récnico

Obs.? Lotado. • no
da Justiça e Negócios

Art. 20 desta Lei
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Classes AUXILIAR DE FOTOGRAFO

Ccdigo: P - 5U3

Auxiliar de Fotógrafo - 18, 19, 20 e 21
Revelar:o: - IS, 19, 20 e 21 	 -
Fotógrafo	 - 20 e 21

Ciasse: OPERADOR CANEMATCGIZAFICO

Código: P - 504
Operador Cinernatogiatico - 24

• Ciasse: AUXILIAR DE OPERADOR CINEMATOGRAFICO

Código: P - 505

Ataillar de C'peradoi Cinematográfico - 20

Grupo Ocupacional: CLASSIFICAÇAO DE PRODUTO3

Código: P - 600

Série de Classes: . CLASSIFICADOR DE • PEDRAS

Código:. P - 601

Classes: A. E e O
CiasSificador de Pedras - 25, 26 e 27

REGRA DE ENQ U AuRAMENTO
.Art. 20 dest.t

Série de Classes: CLASSWICADOR DE PRODU1 OS ANLNIAIS
E V EGE 1 AIS

Código: P - 602

Oiesses: A e 13

Classilleaour de Proautos 'Vegetais - E, , O, h, 1, J, K • L
Classificado: de PrNiutoe - 21, 2,2, 23, 24 25, 26 e 27

REGRA DE EN ADRA MENTO
Art. 20 desta Lei.

Grupo Ocupacional: CONTABILIDADE

Código: P - 700

Série de Classes: TECNICO DE CONTABILIDADE.

Código: P - 701
Classes: A, (uno())

ContabLista - 21, 22 , . 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29 e 30
Obs.: EsciLiou o._ enouani draw. na Serie ue Ciasees de Coneador.
Guarea-uvroe - E. E, e O
Oos 'Exceneu., o ericulauracos na Série de Cia.sses cie Contaeor.
Contaolieste Amas.. - 21
Auxiliar ce Lontabilkiam.. - 21, 22 e 23"
(vEtrAvd)
(VETADO)

Série de Classes AUXILIAR DE DACTILOSCCPISTA
Código: P - 902
Classes: A e 13

Tlettificador - 19, 20, 21. 22 e 22
Dactevecupista Auxiliar -E F eO

REGRA DE ENQIJAIJRAMFNTO

Art. 20 desta Lei.

-,;rupo Ocupacional: DESENslIO E CARTOGRAFIA
Código: P - 1.000

Série de Classes: DiSENHISTA
COMeo: P - 1 001
C.a.,ses: A, f3 e C

Desenhista - E, E, G, h i, J, i, L e M
DeserJusta	 11, 20, 21 24 23, 24, 25, 26, 27 e 28
leesennesla Cuu - 1
Pesennists inaostria • - 2-1
Desenhista Projetador Espeeializado em linhas 'errem - 25.

24 :e- e 26
P..ojetader Auxiliar - 22 e 23
Encarregam no Uso:rime o Desenho - 27
Desenhista Especolieado - 31
Chefe de Cartoerafia - N
Curtograh.. - 22, 23 24 25 26. 27 e 28

REGRA DE ENQUADRAMENTO

Art. 20 desta Lei. 	 •

Classes AUXILIAR DE DESENHO
código:	 - 1.002

lleserinista Auxilia: - E 1, , Gr e H
oe Uesehnists .- 21

Desenhista -	 11- e 20

Série de Classes: POTOGRAME fRiSTA.
Código: P - 1 1105

Casses A e 13
ntocartógrefo	 24, 25, 25, 27, 28 e. 29
Fotogramelrista - 21, 2, 23, 24, e5, 22 e 27
A erufot.og rale - P: a . len a,- La oure tono - 25

Art. 20 -desta Lei.
	 REGRA DE ENQU.r.DRAPIENTO

Grupo Ocu pacional: ELETRÔNICA
Código: F - 1.100

Classe: 1NSPE 1 O r,t ELE IRO IN1CO
• Coclego: P - 1.101

Eletrotécnico - 31
Terme: he Intrametruturo, - '2;9
Teenico CID insta,ações Eetrieas, Mecânicas e Hidráulica,.	 112

Gruvo Ocupacional: ENGENILARIA
Codigo: P	 1 200

REGRA DE EN QU ADRA MENTO

Art. 20 desta Lei.

Grupo Ocupactona/: CRIPrOGRAFIA

Codigo	 P	 800

Série de Classes: DELINEADOR

Código: P - 1 201
Classes: A e 13

Delineacioe - 22, 23, 24, a 26. 27 e 28
Deimeadoz Axi1iai - 21, 22 e 23
( VETADO )

Enteriores e !Maios no De-
us ao Alinisterie: ao ti.ON,11

Série de Classes: CRIP1OGRAPO

(..odigo: P - 801 •
Case.: A e 13

Criptógraf o - 24, 25, 26, 27 e 28
Cripteug,alu da Poileia. Politica -

REGRA DE ENQU:a52..AME1'uTO

Art. 20 desta Lei.

Grupo Ocupacional: DACTILOSCOPIA

P - 900

Série de Classes: DACIILOSCOPIS IA

Código: P - 901
Classes: A, B A R i ADO)

Dactiloscoolets	 P 1, ,) E e L
Oos :	 MIUIStérIC as Jtea e Negócios

parta/muito e ene , a (1,. Seeura riça Pública
Assistente Tecnico de Identificaeo M.
Obs.: do :Ministefo da Aeronautica.

REGRA DI c:Nua:assunte°
Art. 20 desta Lei.

REGRA DE ENQU ADRA MENTO
Art. 20 desta Lei.

Série de Classes: MESTRE DE OBRAS
Codigo:	 - 1 202
Ciasses: A. B e

Mestre de Obras - 32, 24 e 25

REGRA DE EN QUADRA M ENTO
Art. 20 desta Lei.

Série de Classcs: AGRIMENSOR

Código: P	 1 203
Ciasses: A e Ei

Agrhnenser -
Auxiliar' de Fneenheire - H. 1, J e K	 •
003 : Os que possue:.. traonitação legai -pa re o exerdet O da PrOr13319
Ae'rimeesor

Auxiliar Lie Engenheiro - 20 21. et2 23, 24 25 26 e 27.

de Agrimensor.
Obs : O ia os:,:uetri nabilitaeão tegai para o exercido da profIzsa*

I'opograte - 21 22. 23 24 2e 26: 27, , 28 e 29 
o exercic!O .01 í).rotissliObs.! Os que pres.suene habl.iteeão iegai pala

de Agrimensor.



(VETADO)
.(VETAr O I
(VETADO).

(V;L:".A:i0)
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REGRA DE

Art. 20 desta Lei.
Série de Classes: AUXILIAR DE ENGENHEIRO

Código: P - 1.204
Classes: A, B (VETADO)

.Auxillar de F.nrenheiru - T , 1, J e K
Auxoird	 kinLeennearn - 20, 21, 22, 23, 24, 25, 25 e 27
Teen.,:c os lntraestatitura - 29

REGRA DP ENQUADRAMENTO

Art. 2P d s ia Lei.
Sei4e de Classes: CONDUTO!? DE TOPOGRAFIA

Código: P - 1.205
Classes: A, B e C

Topógrafo - 21, 22, 23, 24 23, 26, 27, 28 e 29
REGRA DE ENQU AD'IAIVIENTO

4krt. 20 desta Lei.
Classe: AUXILIAR D'A MEDIÇÃO

(Seco 1 - Pã.rte I)" 	 "Julho dã 1960

Série de Classes: TECNICO DE LABORA1 ORIO

Código:? 	 1.601.
Classes: A e 13

Técnico de Laboratório	 1. .1, K. 1. e Ai
(vErADo)

Tecnico de Laboratório - 25, 26 e 27
(VETADO)
AUXIIInr de Pesquisador - 2a

Obs.: os que frigressaram na carreia inecnanLe prova de habilitag0
Tecnicó de Lano:ate:tio - 22, 20, 21, 22, 23 e 24
Auxiliar de l'ecnologista - 2o

realizada pe.o DASP (VETADO ) .

REGRA DE ENQUAIJRAMENTO

Ar& 20 desta Lei.
Série de Classes: LABORATORISTA

Código: P - 1.602

'• Ciasses: A e g

Código:	 - 1 206

Arixfliar de Campe. - 15, 16 17. 18, 19 4 20, 21, 22,-23 e
Con e,g c: ie Campe - 20. 21 e 22
Porta-mira - 19

(VETAD O)

(VETADO)

(VETAL o)
(VETADO)
(VETADO)
(VETADO)
(VET A Do I
(VETADO)

(VETADO)

(VETADO)
(VETADO)

(VETADO)

(VETADO)
(VETADO)
'(VETADO )
(VETADO)
(vricAno)

,(vErAuu)

Grupo Ocu parfrmal: ESCAFANIDRIA
Código:	 - 1 300

Série de (lasses: ESCAPANDR/STA

Códivo: - 1 301
Ciasses: a e

Zscarandrista - 20 21. e 22

REGRA DE ENQUADRAMENTO
Art. 20 desta Lei.

Grupo Ocupar/orei!: E3TATtST1CA

Código: Ft - 1 400

24	
Técnico de Laboratório - 19, 20, 21, 22, 23 e 24
Oba.: Com exclusão cios que ing..es.s.a .ram na carreira mediante presa

de hau.litaç'áo realizada pelo JAS2
latioratorim nia - 18, 19. 20, 21, 22, 23 e 24
Laouraturista - H
Aoxi loir de Pesquisador - 21, 22, 23 e 24
.Aiixiliar de Tecnologista - 21, 22, 20 e 24
Auxiliar dç Laboratório - 18, 19, 20,• 21 e 22
.b-uxinai (Ir Lauorator.sta - 20, 21 e 22
hiampuradoe ,- 22
Pratico de Parmacia - D. 11 . G e El
()U M	 ove exercem L.ribuieões de iyaboratorista.-
(Joietor de Amos*rae - 13 19. 20, 21 e 22
1"rawo de Laooratorio - D, E, F, O e H
Pratico de Laucu•atoriu - 22
Zelador de Laboratorio - 18, 19, 20, 21 e 24
Preparador de Laboratório - 20. 21 e 22

• Conserr..ctur de Laboratm3o 	 D
Conserviuclor oe Laboratoilo - 20, 21 • 22

REGRA DE	 •J ADRAMENTO

Art. 20 desta Lei.

Classe: AUXILIAR D2 LABORATÓRIO

Ce.digo: E' - 1 03

Auxiliar de Laboratório - 13, 14 e lã
lioridader - is, li e 19.
()rumor de Amostras - 16 e 1.7
Zelador (te Lauoratorio - 13 14 15, 16 e 17
'Auxiliar de Manipulador - 16.

Léria de Classes: TrT.CNOLOGISTA

•Cc.:ligo: E'- 1 604
Ciasses:- à, e B

Tecnoloelsta - J T. L, NI e N
Ous Cem excecno dos erquaoracie ,, nas séries de clases de Perlto de

Valo: . es, 22ngenneiro-1ecaologie . fa e Qu,inico-TecndiogIsta.
1 eanolog : sta - 22, 23, 24, 25, 26, 27, 23, 23. 30 e' 31

	

(Jos.: Cum exceçao elos et-A:inch : nele: . nas series	 Perito da
'abeiro-Le•nntag i	 ico-Teemuo,_	 e Agi 00(110

recnico especializado em benetician.ento de Luras de caroa - 23

Série de Classes: AII7J1,IAR C E ES T ATISTICO

P - 1 402

tfia..,..Es: A e	 3

Li-tatistico - 21

20 desta Lei.

	

Grupo Ocupuciona/: LNDCSTEiA	 CO2=CIO
Cód'e:o• P - 1 5N)

Série de Classes: 2-XAMlNiA1i.iit DE SiARCAS
Código: P - 1

A. E e C

.rtX:).minadur de Marcas - F. G, R, 1, o e

\	 •	 ,. REGRA DE Eti QUADRALEN TO

2Lrt. 20 desta Lei.

Série de Classes: PL;CAL DE INDCV .;TR1A E 00511WCIO

Código:	 - 1 502

Cle_sses: A, B (vri.•.Do)
illSpeitor de Tnclilstria s comércio _... n , 4. j, 1K e Li

,, Art. 20 desta Lei.
Grupo ,Ocupaciiwal: LAB)R..arõRIO

'	 Código: P - 1 100

REGRA DE ENQI: 311.1:TEMI°

Art. 20 desta Lei.

Cit ara Ocupacional:	 I'Ar.mAcn, E ODONTOLCJIA

Cen'tgo: P - 1.700

S:rie de C1.1s-:,s: 	 ['ENTE D EN1ER2lAC.1:1\1

Códijo: P	 i.701

Classes: A, B C:••1,,,ao)

Tufernreho - G, R, 1. J, K, L . • 'à!

OUs Coro exclusão 6 s portar :101-es de o'plorna de enf )rineiro, regt•itrado
na Diretor.a CO Ensno ..5:ip •_,ricr do ... 12. O. TADo)

Enfermeiro - 15, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26 e 27.
(Jos.: Coo' exclusao .-tos pnrii•oures cli diploma de ertimeiro, regia,

trado na Dire.oria do Ensino Superior do 	 C. (ve.rAr.o)•ef

REGRA DE Eti ',I; ADRA

1 	
Auxiliar de Enfermagem - 17, 13, 19. 20, 21, 22, 23 é 24

. -	 Ons.: Os legalmente natiiiiLidos oura o exerciam das atividades pra-
fizsionais de Auxiliar de Enfermagem.

DE ENOU AP^AA:NTO

REGRA DE Eti QU A DRAY :aV To

Art. 20 de ta Lei.
5.kit. de Class)s: AUXILIAR DE ENFERMACCIVI

Código: P. - 3.702

Classes: A, B (VETADO)



19, 20, 21 e 22
o exercido cl,LS

o exercido das
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•Auxiliar de Serviçua	 -	 22, 23, 24, 25 e 24
Oba : Os iegaimente namiltados para o exercido das atividades protis-

sionnis de Auxiliar de Enfermagem.
Atendente - C. D, E., e e O
Obs.: Os legalmente habilitados para o exercido das atividades

fissionais de Auxiliar de Enfermagem:
Ateneu:me - 10, 11, 12, 13. 14. lo, 16. 17,18. 19, 20. 21 e 22
oos O, legalmente nainntacios para o exercido das atividade.

&tonais de Auxiliar de Enfermagem.
Auxiliai de Arnbuiatorio - la. 16. 17, 18, 19 e 20
Obs. • Os legalmente nawlitados para o exercido das

Gloriais de Auxiliar de Enfermagem
Auxiliar ae Vacinaçao- - 16, 17, 18,
Obs.: Os iegaimente nabilitados para

*lonas de Auxiliar de Enfermagem,
Auxiliar de Atendente - 13
obs ossiegaimente habilitados

tionni- de Auxiliar de Enfermagens
Atendente oftalmologista - 18
()ias.: os iegairnente naonitacros

sionais de 'Auxiliai de Entermagent.
A ,:enctente - 19
Obs.: Os legalmente habilitados para

sionais de Auxiliar de Enfermagem.
tendente clinica odontological -

Opa : Os legalmente nal:mirados para
slonais de Auxiliar de Enfermagem.

Auxiliar de serviços ociontniogicos -
Olas Os tegarmentr neblinados tiara

alonals de Auxiliar de Enfermagem.
(unix))

REGRA DE ENQUADRA4iENT0
Art. 20 desta Lei.

Classes ATENDENTE

Código: P - 1.703
Atendente - C, D, E, 9 e O
Atendente - 10, 11, 12, 13. 14, 15. 16, 17, 18, 19, 20, 21 e 32
Atendente toftalmologista - is
Atenciente feminino - 19
Auxiliar de atenriente - IR
Atendente de Clinica Odontológica - 16
Auxiliar de serviços ociontologicos - 19
Auxiliar de Arnowatárlo - 15. 16. 17, 18, 19 e 20
Auxiliar de Dietista - 17
Auxiliar de Enfermagem - 17. 16, 19. 20. 21, 22, 23 e 34
Auxiliar de Serviços Médicos - 18. 19 2'.), 21, 22; 23, 24, 25 e
Auxiliar de Vacinação - 16, 17, 18, 19, 20, 21 e 92

Classe: AUXILIAR DE NECROPSIA
Código: P - 1.704

Auxiliar de Autópsia - H
Auxiliar de Autópsia - 20. 21, 22, 33, 24, 25 e 26
Auxiliar de Necropsia - 21

Classe: AUXILIAR DE PRAXITERAPIA

Código: P - 1.706
Auxiliar de Praidterapla - 19, 20, 21 e 22

aasscr ENVERMEIRO AUXILIAR
Código: P - 1.706

Enfermeiro - O, H, I, J, R e 1,
Obs.: Os legalmente habilitados para o exercido da profissão, exce-

tuados os portadores de diploma de Enfermeiro.
Enfermeiro 	 lb	 19	 20	 21	 22	 23	 24	 35	 26 e ri
Obs : Os legalmente habilitados para o exercido da profissão, excetua.

doe os portadores de diploma de Enfermeiro.
Atenciente -C-1) -E- Fea
Obs : os legalmente habilitados para o exercício da profissão de Enfer-

meiro-Auxiliar.
Atenaente 10 - 11 - 12 - 13 - 14 -- 15 - 18,- 17 - li - 19

20 - 21 e 22. •
00s : Os legalmente habilitados para o exercido da profissão da Knfer-

melro- Auxiliar.
Atendente oftalmologista - 18.
()os.: Os regaimente naimlitadua para o exercido da profissão de rafar-

melro-A usinar. .
Atenaente feminino - 19.
Oba': Os regaimente habilitados para o exercício da profissão de Enfer-

meiro - Auxiliar .
Atendente (clinica odontológica) - 18.
Obs : Os legalmente habilitados para o exercício da profissão de Zn-

fert-letru- Auxiliar
Auxiliar de Atendente - 18.
Oos : Os legalmente habilitados para o exercido da profissão de Itn-

fermeiro-Auxiliar.
-Auxiliar de Serviços Odontológicos - 19.
Ous : Os legalmente habilitados para o exercido da proibirão de na-

fermeiro- Auxiliar.
Auxiliar de ambulatório - 15 - 16 - 17 - 18 - 19 e 20,
Oos.: Os legalmente nabilitados para o exercício da profissão da Enfer-

meiro- Auxiliar.
Auxiliar de Enfermagem - 17 -e- 18 - 19 - 20 - 21 - 22 - 23 e 24,
003 : Os legalmente nabilitados para o exercido da profissão de Enfer-

meiro- Auxiliar.

Auxiliar de Serviços Medlcos - 13 - 19 - 20 - 21 - 22 - 23 - 2425 • 26.
Oos.: Os iegatmente habilitados para o exercido da profissão de Enter.

metro-Auxiliar.

Classe( ENFERMEIRO MILITAR
Cocirgo:	 7 1.'107

Enfermeiro - O - H - 1 e J.
• Oos.; Oa ruradiaN no alinisterio da Guerra, excluldos Os portadores de di-

ploma de Enfermeiro.
Enfermeiro - 19 - 20 e 21.
°Os : Os lotado:- no alinisierio da Guerra, ekeluldos os portadores de di-

ploma de Enfermeiro. ,

Serie de Classe: OBSTETRIZ
Codigo: P - 1 703

Classes: A (vviaria)
Auxiliar de enfermagem - 17 - 18 - 19 - 20 - 21 - 22 - 23 e 24.
Obs. : As pui Lidera:, de diplomas de Parteira fornecidos por FaculaacieS

de Medicina na turma da lei.
Auxiilar de serviços medicos - 13 - 19 - 20 - 21 - 22 - 23 - 24 -*

2b e 26.

Obs.: Os portadores de títulos de Enfermeira obstetra fornecidos por
Faculdade de NileUicalti, na turma da .ei.

Atendente - C.	 É; é:. e O.
Parteira - 21 - 22 e 23.

Ous : As poro:moras de títulos de Enfermeira Obstetra fornecidos por
Facuida.des de aleciicina, na forma da lei.

Atenciente - 10 - 11 - 12 - 13 - 14 - 15 - 16 - 17 e 18.
AuxiLai de ambulatório - lá - Ir; - 17 - 13 - 19 e 20.
Auxinar de vacinas:ao - 16 -	 - 18 - 1	 -	 - 21 e 22..
Auxiliar de Atenaente - 18.
Atem:rente autaimoiogistai - 18.
Atenclente feminino - 111.
Atenaentt (clinica ocloraológIca) - 13.
Auxiliar de serviços ociontológicos - 19.
Ons : As portmdoriAS de titn!Os de Enferindra Obstetra, fornecidos por

Faculdades de 5,1edieura, na forma da lei
REGRA DE ENQUADRAMENTO

Art. 20 'cles ,..a Lei.
Classe: RIASSAGIS1 A
Código: P - 1 109

Massagista - 21 - 22 e 24,

Classe: O1iER:U.)0R DE V.105 X
Código: P - 1.710

Operador de Ralos X -- 9 -- O - 11 e 1.
Operador de Raios X - 19 - 20 - 21 - 22 - 23 - 24 -, 25 e 28,

Classe: PARTEIRA PRATICA
Codigo: P	 1.711

Parteira - 21 - 22 e 23.
Atenaente - 10 - 11 - 12 - 13 - 14 - 15 - 16 -- 17 5 18.
Auxiliar de Amotuatorio - 15 - 18 - 17 - 18 - 19 e 20.
Auxiliar de Vaernaçao - lb - 17 - 18 - 19 - 20 - 21 a 22.
Auxiliar de Arendente - 18.
Atendente oftalmologista - 18,
Atem:lente feminino - 19
Atendente clínica odontológica - 18.
Auxiliar de Serviços ()afinfo:Dg:cc.:: - 19.
Obs.: As portadoras de licença de Parteira Prática conferida pelo Ser-

viço Nacional de Fiscalização da Medicina, ou de certificados de Auxiliar de
Maternidade , conferidos pelo Depal a mento NaCionai de Saude, fia turma
da

Classe: PRATICO DE PARMACIA
Código: P - 1 712

Prático de Farmácia - D E - F - O e11.

Classe: PROTÉTICO
Código: 2 - 1.713

Operador Protético - 20 e 22.
Protético - 20 e 25. •
Auxiliar de PrOtesè - 21.

"impo Ocupacional: PROTEÇA0 AOS tNDIO3
Código: P - 1 BOO

Série de Classes: INSPEI OU DE IND103
Código: P - 1 801

Classe: B
Chefe de Inspetoria de índios - 27 e 28.

Classes: A e B
Inspetor - 23	 24 - 25 - 26 e 27,
Obs.: Lotados no Serviço de Proteção aos Inatos do alinistério da Agri-

cultura.
REGRA DE ENQUADRAMENTC

Art. 20 desta Lei.

oro-

pron.-

para

para o exercido das

o exercido das

Ia
o exercido das

19
o exercido das

atividades profis-

atividades praia-

atividades prots-

atividades profis-

atividades profis-

atividades oraria-

atividades profis-

1

36



de Proteção aos Indlos do Ministério da

21 e 22.
de Proteção NOS Indiors do Ministério da
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Síria de Classes: AGENTE DE PROTEÇÃO AOS WID105
Código: P - 1O2

Classes: A
Agente - zo. a: e 22.
Obs.: Lotados no Serviço

Xlgricultura.
Auxiliar de Inspetor - 20.
Oba •. Lotados no Serviço

agricultura.

Art. 20 desta Lei.
Gruo° Ocupacional: SERVIÇO SOCIAL

Código: P - 1 9e9

Art. 20 desta Lei.
Classe: OPERADOR RADIOFÓNICO

Código: P - 2 003
Operador de Rádio - 21. 22. 23. 24. 25 e 213.

Ci7upo Ocupacional: TRABALHO E PREVI.DÊNCIA
Código: P - 2.100

Série de Clzr.;sesi INSPETOR DE . PREVIDÊNC2A
Código: P - 2.101

Classes: A (VETADO)

Inspetor de Previdência - 1, J. 6. L e M.
REGRA DE ENQUADEAMZNTO

Art. 20 desta Lei.
Série de Ciasses: INSPETOR DE SEGUROS

Código: P - 2 102
Classes: A. B

inspetor de Seguros - I, J, K. I, e M.
REGRA DE ENQUADRAMENTO

Art. 20 desta Lei.
Série de Classes: ASSISTENTE SINDICAL

Código: P - 2.103

Classes: A, 13 e O
IlSsistente Sindical - 25.

REGRA DE ENQUADRAMENTO

Art. 20 desta Lei.
FwErie de Classes: INSPETOR DO TRABALHO

Código: P - 2.104
Classes: A (mim)

Inspetor do 'Trabalho - I, J, H, I, e M.	 •
Fiscal - 21, 22 23 24, 25, 26 27 e 28
Obs.: Lotados no Ministério do Trabalho. Indústria e COMére10.

REGRA DE ENQUADRAMENTO

Art. 20 desta Lei.
•	 Grupo Ocupacional: TRADUÇA(

Código: P - 2.200

v-srie de Classes: TRADUTOR
Código: P - 3.201

Classes: As B

Tradutor - H e 6.
liptdutot - 23, 24, 25, 26. 27 e 28.
Tradutor-Auxiliar - 22.
Tradutor Policial - 27.

REGRA DE ENQUADRAMENTO

Art. 20 desta Lei.

SERVIÇO: TECNICO CIENTIFICO

Grupo Ocupacional: AGRONOMIA
Código: TC - 100

Série de Classes: ENGENHEIRO AGRÓNOMO

Codigo: re — 101
ciasses: A e 15

Agrónomo Biologista - L. M e N.
Agronotuo caleicultor - L. M e N.
Agronon.o Ecologista - L, M e N
Agrônomo Economista - L, M e N.
Obs.: Com exclusão dos que não forem Portaaores de diploma ao

Agrônomo os quais serão enquadrados como Assistente de Organização
Rura

Al.g r •Únomo Fitossanítarista - L, M, e N.
Agrónomo de Fomento Agrícola - L. M e N.;
Agrónomo Fruticultor -	 M e N.
Agrónomo de Plantas Têxteis - L, )A e N.
4gron ,rmo wneuitor - L. M e N.
Enologista - L, M e N.
Enologista - 25. 26, 27 e 28.
.Técnico de Educação Rural - L, M e N.
Tecnico de Caca e Pesca - L. M e N.
Zootecnista - L. M e N.
QuImico Agricola - L. D.4 e N.
Obs_ ; Para essas seis últimas carreiras citadas - os que forem por-

tai:10 ...es , de diploma de agrónomo, exigido legalmente para o ingresso nessas .
carreiras de acôrdo com o Decreto-lei ny 8.613, de 9 de janeiro de 1946.

Agronomo - J e S.
Agrônomo - 22 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29 e 30
Fitotecnista	 M.
Fitotecnista - 25, 26 e 27
Tecnico de Experimentaçáo Agricoia - 21, 28, 29, 30 e
Assistente Tecnico de Eitotecnia do Instituto Agronômico do dul

24 .A.s2:;stente. Tecnico de Soles de Instituto Agronômico do Sul - 28
Técnico Especializado nas Culturas de Raizes e Tubérculos do Ins-

tituto agronomico do Leste • - 26
Técnico Especializado em Culturas Tropicais do Instituto Agronómico

do Leste -• 26
Técnico Especializado em Experimentado Agrícola do Serviço Nacional

de Pesquisas Agronômicas - 29
Técnico Especializado em Horticultura e Fruticultura do instituto

Agronomico do Leste -
Tecruco Especializado no Melhoramento do Café do Instituto Agro-

nCnnice do Leste - 26
Tecnico Especializado no Melhoramento e Cultura do Fumo do Instituto

Agronómico do Leste - 26
Técnico de Experimentação Agrícola do Instituto de Ecologia e Expo- -

rimentaçáo Agricola - 26
Técnico de Experimentação Agrícola do Serviço Nacional de Pesquisas

Agronômicas - '26
Técnico em Genética e Melhoramento do Algodoeiro do Instituto

Agronômico do Leste - 27 •
Técnico em FitopatolOgia do Instituto Agronômico do Leste - 27
Técnico Especializado no Serviço de Conservação dos Solos e Controle

da Erosão do Instituto Agronómico do Leste - 26
Assistente Técnico de Climatologia do Instituto Agronómico do Sul

-98
Técnico de Avicultura - L

Técnico de Sericicultura - L
Técnico de Apicultura - L

Inspetor - 27
Obs.: Lotados na Divisão de Fomento da Produção Vegetal do Mi-

nistério da Agricultura e portadores de diploma de agrônomo.
Teenologista - 30

Obs.: Portador do diploma de Agrônomo e lotado na Divisão de Caça

e Pesca.	
REGRA DE ENQUADRAMENTO

Art. 20 desta Lei.
Grupo Ocupacional: ASTRONOMIA. FÍSICA )3 QUIMICA

Grupo: TC - 200
Série de Classes: ASTRÓNOMO

Código: TC - 201

Classes: A A AP

Astrônomo - J, 6,14 MoN
Astrónomo - 24, 25 e 28

REGRA DE ENQUADRAMENTO

Art. 20 desta Lei. 
Série de Classes: QUIMICO

Código: TC - 202
Classes: A e 13

QuImico - J e K
Quimico - 26, 27, 28, 29 e 30
Qin:ruço Industrial - 29
Quunico Industrial do Instituto de Quimica Agrícola — 31
Qunuico Especializado - 27
Quinuco Especializado em Munições e Explosivos - 27
GeoquImico - 26, 27, 28, 29, 30 e 31
Técnico de Ligas não Ferrosas e Análise Metalúrgica - 27
Assistente de Seção Química do Instituto Agronômico do Norte - 27 .
Assistente Técnico da Seção Química do Instituto Agronômico do

Norte - 29Técnico em Combustíveis do Laboratório da Produção Mineral - 98
Técnico le Laboratório - I, J K, L e M
Obs : Aqueles para cujo ingresso se exigiu a habilitação legal és

Quimico.

Série de Classes: AGENTE SOCIAL
Código: P - 1 901

Classes: A, B (vETAro)
Assistente Social - 20, 21. 22. 23. 24. 25 e 28
Obs : Com exclusão dos que possuírem habilitação legal para o cor-

4c10 da profissão de assistente social.
REGRA DE ENQUADRAMENTO

Art. 20 desta Lei. 
Classes NUTRICIONISTA

Código: P - 1.902

Nutricionista - 23 e 24.
Grupo Ocupacional: TELECOMUNICAÇCWS

Código: P - 2 000

Série de Classes: TËCNICO DE TELECOMUNICACOES

Código: P - 2 002
Classes: A e B

Radlotecnico - 21 22 23 24. 26 e 26.
Radietécnice Aferidor - 22.
Radiotécnico Auxiliar - 22.

REGRA DE ENQUADRAMENTC

REGRA DE ENQUADRAMENTO
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ft - Técnico de Laboratório - 25, 28 • 27
Obs.: Aqueles para cujo Ingresso se exigiu a habilitação

Químico.
Quunico Agrícola - L,MeN
Enologista - L, M e N
Obs.: Os que possuírem diploma de Químico
Enologista - 25. 26, 27 e 28
Obs.: Os que possuirem diploma de Químico

REGRA DE ENQUADRAMENTO
Art. 20 desta Lei.

•
	 •

Série de Classes: QUIMICO TECNOLOGISTA
Código: TO - 203
Classes: A e B

Tecnologasta - 22, 23, 24, 25. 28, 27, 28, 29, 30 e 31
Tecnologista Químico	 K, L, M, N e O
Tecnologista Químico - 27. 28 29, 30 e 31
Tecnoiogista - 3, K, L, M 'e N

. Obs : Aquêles para cujo ingresso se exigiu habilitação
excluídos os lotados na Casa da Moeda com exercício
Perícias.

Art. 2r deRta, Lei.
Grupd Ocupacional: ATUARIA E CONTABILIDADE

Código: TC - 300
Série de Classes: ATUARIO

	Código: TO - 301	 •
Ciasses: A e B

Atuário -	 M, N e O
Auxiliar de Atuário - 27 e 28
Obs os que aprovados em prova de habilitação para Atuário forem

iniciaimente admitidos para exercer a /unção de Atuário, e cuias refe-
rências de saiam correspondam a padrões de vencimento doê careta de
Atuário acima, mencionados. •

REGRA DE ENQUADRAMENTO
Art. 20 desta Lei.

Série de Classes: . CONTADOR
Código: TC - 302
Ciasses: A e B

Contador - H, I, 3, K, L. ,M e O
Contador - 29 e 31
Chefe cie Contabilidade (M.V.O.P.) 	 AN
Contabilista - L
Obs.: Os que possuírem habilitação legal
Contados,
Contabilista - 23, 24, 25. 26 27, 28 e 29
Obs.: Os que possuírem habilitação legal

da Contador
Guarda-livros - E, P e O
Obs.: Os que poesuirem habilitação 1

40 de Contador.
(VETADO)

REGRA DE ENQUADRAMENTO
Art. 20 desta Lei.

Grupo Ocupacional: CIÊNCIAS NATURA/B
Código: TO - 400

Série de Classes: ANTROPÓLOGO
Código: TO - 401

Classes: A e B
Naturalista - 3, i, L, M e N
Obs : Os que exercerem atividades de antropologia no Museu ;Meloal'.
Naturalista - 24, 25, 26, 27, 28 e 29
Obs : Os que exercerem atividades cia antropolo gia no Museu Nacional.
Etnóbigo Especializado do Serviço de Proteção aos tnelloa - 29
Naturalistas- Auxiliares -	 G. El e 1
Obs.: Os que exercerem atividades de antropologia no Museu Nacional.

REGRA DE ENQUADRAMENTO
Art. 20 desta Lei.

Série de Classes: BIOLOGIST A
Código: TO - 40/

C!szses: A e 8
Biologista - J, K, L, M e N
Biolugisla - 24, 25, 26, 27, 28. 29 e 30
Pesquisador - 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30 e 31
Obs Os que têm exercido no Instituto Oswaido
Pesquisador E.specializado - 27
Biolow ta da Divisão de Caça e Pesca - 28
Auxiliar de Pesquisador - 26
Obs Os qut têm exercido no Instituto Oswaido Cruz e Mgres g eram-

na carreira de Biologisla mediante prova de naoilitaçao reanzaue peie
DAS?.

REGRA DE ENQUADRAMENTO

Naturalista - 21
Obs.: Os que exercerem atividades de Botânico no Museu Nacional

REGRA DE ENQUADRAMENTO
Art. 20 desta Lei.

.9ér1e de Classes: GEÓLOGO

Código: TC - 404

Classes: A e B
Naturalista - 3, K,	 M e N
ota.: os que exercerem atividades de geologia no Museu Nacional
Naturalista - 24, 25, 26, 27, 28 e 29	 sal
Obs. Os que exercerem atividades de geologia na Divisão de Geologlet

MIneralugla.
Naturalistas Auxiliares - P, G, H e I

- Obs.: Os que exercerem atividades de geologia no Museu Nacional
REGRA DE ENQUADRAMENTO

Art. 20 desta Lei,

Série de Classes: PALEONTÓLOGO

Código: TO - 408

Classes: A e
Naturalista - 24, 25, 26, 27, 28 e 29
Obs.: Os que exercem atividades de paleontologia na Divisão de Ge(A

logia e Mineralogia.
Paleontologieta Especializado em Vertebrados da D.O.M. - 30

REGRA DE ENQUADRAMENTO
Art. 20 desta Lei.

Série de Ciassem ZOÓLOGO
Código: LO - 406

Ciasses: A • e 8
°Naturalista - J, K, L. M e'N
Oba : Os que exercerem atividades de zoologia no Museu Nacional.'
kintomoiogista	 M
Entannologista - 24, 25, 26, 27, 28 e 29
Entoiomogista Especializado do Instituto Agronómico do Leste - 27
Naturalista Auxiliar - F G, Ei e 1
Obs.: Os que exercerem atividades de zoologia no Museu Nacional.
Tecnico Especializado - 28 e 29
Obs.: Os que exercerem atividades de zoologia no Museu Nacional.
Naturalista - 22

i	 -Obs.: Os que exercerem atividades de zoologia no Museu Nacional.,
REGRA DE ENQUADRAMENTO •

Art. 20 desta Lei.
Grupo Ocupacional: ECONOMIA E FINANÇAS

Código: TC - -500
Série de Ciassem ECONOMISTA

Código: TO - 601
Classes: A e

Economista - J, K, L, M e N
Economista - 27, 28, 29 e 31)-

1:nu DE ENQUADRAMENTO
Art. 20 desta Lei.
(VETADO)
(vETAD0)

(vETAD0)

(VETADO)
(VETADO)
(VETADO)
(VEIADO)

Grupo Ocupaciona1 ENGENHARIA E ARQUITETURA
Codigo: FC - 600

Série de Classes: ARQUI rwro
Código: rC - 601

Classes: A e IS
Arquiteto - 21 28 29, 30 e 31
Engenneiro - 26, 21, 28, 29, 30 e 31

REGRA DE ENQrADRAAIENro

Art. 20 desta Lei.

Série de Classes: ENGENHEIRO-
Cocligo: LO - n302

Classes: A e B

legal de

Legal de Químico
no Gabinete de

REGnA DE ENI!uADRAmENTO

para exercer a profissão
de

para exercer a profissão

egal para o exercício da profts-

Crus.

Art. 20 desta Lei.
Série de Classes: BOTAM()

Código: TC - 403
Cia.sses: A g hr

Natureasta - J. K. L, M e N
Obs : Os que exercerem atividades de Botânico no Museu Nacional

no Jardim Botânico.
Botânico - 24
Naturawtas Auxiliares - F ,. G, H e

Obs.: Os que exercerem ativ.:dadas cie E-)tanica no Museu Nacional.

p.ngenheiro	 M N e0
Emgerirleiro 014NEF - DNER)	 K. L, M,, N e •-0
Lrigeiteiro (DNÁC)	 L, M, N e O
Enge:Ineiro •LiN ,.".S1 - K L M. N e O
F.:ngehheiro	 - UNOS) -K L Ri Ne0
Oos : Os que es,,veiein i,,artos no Departamento Nacional de Obra.,

Sano.:i.ente
e	 Engentleire ae Aeronaiiiica - K L. M. N e O

Lnr.,efleiro	 26, 4`/,2	 29 30 e 3.
k:n,n,erineiro Is n r .Larkria.,ne:. Inci •Jsmais - 30

1151 ) I,ner1(s-c1r P tl, Artf-fa!ns	 -
Enerineir3 de	 e Cálculos estrut,wa:s acronItticos - 33

Mb.
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REGRA DE EVQDADRAMENTO

'Art. 20 desta Lei.

Série de Oestes: ENGENHEIRO DE MINAS E METALURGIA
	Çódigo: TC - 603	 1

Classes: A e 13
Engenheiro de Minas - 	 L, M, N e O

liArt. 20 desta Lei. uGRA DZ )1244117ADRA3ne°vr'

Série de Clamem ENGENHEIRO DE PORTOS, RIOS E CANAIS
Código: TC - 604

Classes: A e B

Engenheiro (DNPRO - DNOS) - K. L, M. N e O
_e Obs.: Os que estiverem lotados no Departamento Nacional de Portos,
Eles e Canais.

Engenheiro - 27, 28, 29, 30 e 91

- REGRA DE ENQUADRAMENTO

'Art. 20 desta Lei.

Série de Classes ENGENHEIRO TECNOLOG1STA
Código: TC - 005

Classes: A e 13
Técnologista Engenheiro-- K, L.. M. N e O
Tecnologista Engenheiro - 27, 28, 29, 90 e 31
Tecnologista de Mecânica de Solos - 28
Assessor Técnico - N
Obs.: Os que estiverem lotados no Departamento Nacional da Pro-

priedade Industrial e para cujo ingresso se exigiu a nanilitaçâo legal de
Rngenheiro.

Tecnologista - 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30 e 31
Tecnologista - J, K, L, e1 e N
Obs.: Aquêles para cujo ingresso se exfgiu habilitação legal de En-

genheiro, excluidos os lotados na Casa da Moeda, com exercido no GaDinete
de Perícias.

reeee DE Entremeie=
Art. 20 desta Lei.

Grupo Ocupacional: FARMÁCIA

Código: TC -= 700

iétie de Classes: FARMACÊUTICO
Código: 'TC - '701

Classes: A e B

Farmactutico - H, 1, 3, K, L, e M
Farmacêutico - 22, 29. 24, 25,, 26 e 27
Tecmco de Laboratório - 1, J, K, L e M
Obs.: Aquêies para cujo ingresso se exigiu habilitaçáo legal de Par-

Maceutico.
Técnico de Laboratório - 25, 26 e 27
Obs.: Aqueles para cujo ingresso se exigiu habilitaçãc legal de Par-

naeckutico.
REGRA DE ENQUADRAMENTO

Art. 20 desta Lei.
Grupo Ocupacional: MEDICINA

Código: TC - 800

Série de Classes: MÉDICO
Código: TC - 801

Classes: A e El

Consultor Médico - O
Médico - 10, L. M. el e O
Obs.: Com exclusão dos que estiverem lotados no Departamento Na-

cional de Saúde e possuírem curso de sanitarista, malária, peste e outros
de saude publica.

Oba.: Com exclusão dos que estiverem lotados no Departamento Na-
cional da Criança e possuírem curso de puericultura.

Medico - 18, 27, 28, 29, 30 e 31
Obs.: Com exclusão dos que estiverem lotados no Departamento Na-

cional de Saúde e possuirein curso de sanitarista, malária, peste e outros
de saude publica.

Obs.: Com exclusão dos que estiverem lotados no Departamento Na-
cional da Criança e possuírem curso de puericultura..

Médico Pesquisador - L
Rachologiera -
Oftaimologinta - 27
Médico Especializado - 28
Obs.: Se não possuir curso de saúde pública.
AsSistente do instituto de Leprologia - 30 	 •
Obs : Se não possuir curso especializado de lepra.
Chefe do Serviço de Fisioterapia e Raios X - 27
Chefe do Gabinete de Pesquisas Bioquímicas - 27
Médico (SM - DFSP) - 27, 28, 29. 30 e 31
Medico iSNER) - 27, 28, 29, 20 e 31
(vreepo)
(veemee)
(vvreeo)
(vEeepo)

REGRA DE ENQUADRAMENTO
Art. 20 desta Lei,

Serie de Classes: MÉDICO LEGISTA

Código: TO - 802
Classes: A e B

Legista - K, L, M, N ti O
REGRA DE ZNQUADRAITENTII

Art. 20 desta Lei.
Série de Classes: MÉDICO PSIQUIATRA

Código: TC - 803
Classes: A e B

Médico Psiquiatra - K L. M. N e O
REGRA DE UNMIADRAMENTO

Art. 20 desta Lei.
Série de Classes: MÉDICO PUERICULTOR

Codigo: TO - 804
Classes: 4e 13

Médico P_ KueriTl4 m, e Oiltor-L,M, N e O,15.1d 

Medico - 27, 28, 29. 20 e 31
Obs.: Os que estiverem lotados no Departamento

• ~rem O curso de puericultura.

REGRA Dx ENQUADRAMENTO

Art. 20 desta Lei.
Série de Classes: MÉDICO SANITARISTA

Código,: TO - 805
, Classes: A e B

Médico Sanitarista	 let N • ()
Medico (SNER) - 2'7, 28, 29. 30 e 91
Obs.: Os que possuirem curso de sanitarista, malária, peste e outros

de saade púbica.
Mececo -	 M. N e O

• Oba.: Os que estiverem iotados no Departamento Nacional de Saúde
• possuirem curso de sanitarista, malária, peste e outros de saúde pública.,

Medico - 27, 28. 79, 30 e 31
Obs 0.s que estiverem lotados no Departamento Nacional de Saúdo

e posseirem curso de sanitarista. malária, peste e outros de saúde pública..
Assistente 'do Instituto de Leproiogia -
Otee .: Se possuir curso de lepra.
Obs : Os Médicos Sanitaristas que mossuirem o curso regular de Saúdel

Pública, integrantes Por concurso da carreira de Médico Sanitarista, do
Quadro Permanente, do Ministério da Saúde, terão preferencia para en-
quadramento na classe B, desta série de classes.

REGRA DE ENQUADRAm EN T O

Art. 20. desta Lei. .
Série de Classes: MÉDICO DO TRABALHO

Código: TO - 808
Classes: Ao B

Médico do Trabalho - E. L, M, N e O
REGRA DE ENQUADRAMENTO

Art. 20 desta Lei.
Grupo Ocupacional: ODONTOLOGIA'

Código: TC c- 900

Série de Classes CIRURGIÃO DENTISTA
Código: TC - 901.

Ciasses: A e B
Dentista - I, 3,E,11,MeN

• Deetesta - 18, 21, 22. 23, 24, 25, 26, 27, 28 e 29
Chefe cie Policlínica - II
Obs.: Lotado na Faculdade de Odontologia e Farmácia da

dade de Minaz: Gerais.
Dentista (Seção de Assistência Social) - 24

REGRA. DE ENQUADRAMENTO

Art. 20 desta Lei.
Grupo Ocupacional: VETERINARIA',-

Código: TC - 1.000
Série de Classes: VETERINARIO

Código: TC - 1.001
Classes: Ao 13

Veterinário Sanitarista - L, M e N
7.-..1kpctcr de Produtos de Origem Animal - L, M e N
Biologista - L, M e le
Oh.!,: Or, que pertencerem ao Ministério da Agricultura e forem por.;

tadores cie diploma de Veterinário ou Médico Veterinário.
Técnico de Caça e Pesca - L, M e N
Zooteentsta - L, M e N
Técnico de Educação Rural - L, M e N
Obs.: Para estas três últimas cle gses • os que forem portadores de

diplo-na ae Veterinário ou Médico Veterinfino.
Netermerio - 8, K L

	

Biologista - Z. 25, 26, 27, 28, 29 e 30	 •
Oba.: Os que pertence: em ao Ministerio da Agricultura e forem porn

tadores de diploma de Médico Veterinário ou Veterinário.
Veterinário Biologista do Instituto de Biologia Animal - 30
V .ntrir.aric - 22, 23, 24, 25, 25, 27, 28 o 29
Zoopedologieta - 25 e 26

Nacional da Crlancei

1
trnivers14,
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Art. 20 desta Lei. 
REGRA DE ENQUADRAMENTO	 (

Grupo Ocupacional: METEOROLOGIA
Código: TC — 1.100

Série de Classes: METEOROLOGISTA
Código: TO — 1.101
Classes: A (vrrADo)

Metecrolcgista — I, J
'
 K. L e M.

Al es tised e.sta — 22, 23, 24, 25, 26, 27 e 28
Re. eisoi Meteorológico — 27, 28 e 29

REGRA DE ENQUAJ)RAMENTO
Art. 20 desta Lei.

Grupo Ocupacional: ENFERMAGEM
Código: TC — 1.200

Sane de Classes: ENFERMEIRO
Código: TO — 1 201
Classes: A (vETAD0)

Fr. rem tiro — G, R, 1. J. K, L e M
Obs • o. portadores ae diploma de enfermeiro, registrado na Dire-

toria do Ensino Superior do M. E. C. (vETADo).
Entermeirc — 21, 22, 23. 24. 25, 26 e 27
Oim • us portadores de diploma de enfermeiro, registrado na Direto-

ria do Ensino Superior do M. E. C. (vE-rAtio).
REGRA DE ENQUADRAMENTO

Ai-t. 20 desta Lei.
Grupo Ocaparionalt SERVIÇO SOCIAL

Código: ro — 1. 300

Série de Classes: ASSISTENTE SOCIAL
Código: TO — 1.301
Classes: A (VETADO)

Astistente Social — .20, 21 22, 23, 24, 25 e 28.
Obs : Os que possuirem 'haniiitação legal para O exercido da prO-

fissac de Assistente Social
REGRA DE ENQUADRAISTENTO

Art. 20 deata Lei.

Grupo Ocupacional: ESTATIST1CA
Código: TC — 1.400

Série de Classes: ESTA TISTICO
Código: TC — 1.401
Classes: A (vgrAD0)

ntatistleo —	 I. .7 R. L, M e O.
Esta tisticc Ca rtografiste — 1, J, K, L e M.

REGRA DE ENQUADRAMENTO

Auxiliar de Fiscalização — 21 e 26
Auxiliar de Motorista — 16 — 18 e 19
Atuciiiax lecnico — 24 — 25 — 26 — ai — 28 — 29 C 36

Obs. : Excluldos os que exercem funções administrativas.,
Auxiliar Técnico em Assuntos Rurais — 28

Obs. Do Conselho Nacional de Economia.
Balizeiro — 29
Biologista — 21 — 22 e 23
Biologista-auxiliar — 22 e 23
Calcuiador — 25
Calculador Balistico — 24 e 25
Carimbaclor — 19
Contador — 31

(VETADO)

Controlador — 28
Copista — 24
Diretor de Cena — 26
Decorador Es pecializado — 31
Encarregado de Turma — 16 — 17 — 18 — 29 — 20 e21
Ene,arregaoo de Revista — 21
Fiscal de Papei, J

Obs.: Do Quadro Suelcmentar do Ministério da Fazenda, .
Fiscal do Ponto — 23

(VETADO)
Fiscal de Obras — G

Obs.: Lotados na Divisão de Obras do Departamento de
Administração cio Ministério da Justiça e Negocies Interiores

GaAlsta — 18
Grampeador Impressor — 20
Herbonzador — li — 16 — 17 — 18 — 19 — 20 e 22 -

. Obs.: Do Serviço Florestal e 'cio instituto Agronômico do
Norte do Ministério da Agricultura.

Ilidrometrista — 22
Obs.: Da Divisão de Aguas do Departamento NaciOnal da

Produção Mineral.
Ridrometrista-Aux. — 19	 20 e 21

Obs.: Da Divisão de Aguas do Departamento Nacional da
Produção Minerai.

Inspetor — L
Obs.: Do Quadro Suplementar do Ministério da Justiça e

Negocias interiores
Inspetor — 23 — 24 — 25 — 26 e 27

Obs.: Do Ministerio da Aericultura, excluidoe os que cone
forme as listas de enquadramento foram incendos como Ins-
petor de Caça e Pesca, Inspetm do Trigo e Inspetor de Lus.,

inspetor — 21 — 22 — 23 — 24 — 25 — 26 e 27
Obs.: Do Ministério da Viação e Obras PUtidele,

Inspetor — 22 — 23 — 24 e 25
Obs.: Da Ministério da Marinha.

Inspetor — 23 — 24 e 25
Obs.: Do Ministério da Aeroneutica,Art. 20 desta Lei.

ANEXO V

RELAÇÃO DE CARGOS E FUNÇÕES POR CLASSIFICAR

Agente Fiscal — F e fl
Obs.: Do Quadro Suplementar do Ministério da Fazenda.

Agente Fiscal — G
Obs.: Do Quadro Suplementar — Parte Transitória do

Ministerio da Fazenda.
Amanuense — 30 e 31
-	 (VETADO)
Apontador — 26 e 24
Armazenista — 19

(VETADO)
Assessor —

Oba.: Do Quadro Permanente do Ministério da Justiça e
Negocias Interiores.

Assessor — 29 e 31
(VETADO)

Assessor Económico — 30
Obs.: Do Conselho Nacional de Economia.

Assessor Técnico — M
Obs.: Do Quadro Permanente do Ministério do 'MIM-

1110. Indústria e Comércio que não possuam habilitação legai
para o exercido da Engenheiro Civil.

Assistente — L e M -
Obs.: Do Conselho Nacional de Aguas e Enersria Elétrica.

Assistente — 29 e 31
(mano)

Assistente Gráfico — 29
Assistente acme:-	 L

Obs.: Do Quad -o Permanente do Ministério do Trabalho,
indestria e Comércio.

Assistente I educo — 28 e 29
Obs : Do Minisesrio da Educação e Cultura.

Assistente Técnico de Identificador — j1/44
Obs.: Do Ministério da Aeronáutica.

Auxiliar — 23 — 25 — 26 - 27 — 29 e 30 •
Atalha r de Almoxarife — 24

(VETADO)
Auxiliar de Encaixe — 19 e 23 —
Auxiliar de Ensino — E. E e G
Auxiliar de Ensino — 18 — 19 — 20 — 21 e 22

Inspetor — 21 e 25
Obs.: Do Serviço Nacional do Teatro do Ministério da

Educação e Cultura.
Inspetor ..... 21

Obs.: Do Ministério da Guerra.
Inspetor Auxiliar — 21

Obs.: Da Administração do Indo de Laguna
Inspetor Auxiliar — 18. 19 e 20

Obs.: Da Fabrica de Realengo do Ministério da Guerra&
Inspetor de Desinfecção de Va gf,es — 28
Inspetor Geral ao Fralego — 23

Obs.: Da Administração do Pôrto da Laguna.
Inspetor Regional de Menores — 23
Instrutor de Link — 22 — 23 — 24 — 25 e 26 -
Manobreiro de 1 • — 16

Obs.: Da Administração do Pórto de najal.
Manobreiro de 2, 	 •

Obs.: Da Administração do Porto de Itaja1.,
Mantenedor de Aparelhamento Ótico — 21
Marcador de Documentos — 21 e 24
Medico — 31

(VETADO)
Médico (S.N E.R.) — 27 — 28 — 29 — e0 e 31

Obs.: Com exclusão dos que pos.suirem curso de Sanita.
resta, Mediria, Peste e• outros de saede publica.

Monta.dor — 26
Monitor — 18 — 19 e 20
Naturausta-- 22

O'os.: Do Ministério da A.,.fricultura.
Oficial Administrativo — F

Obs.: Do Quadro Suplementar — Parte Transliória do 1‘,11.
nistério da Fazenda.

Oficial Administrativo — G
-	 Obs.:- Do Quadro Supiementar do Minls r eeio da Fazenda,

Oficial de Procureclorie — J — K	 L — M	 N e O.
Obs.: Da Secretaria do Mirni•terio -Publico Federal (Led

n• 2.369, de 9-12-54i.
Operador — 24 — 25 — 26 e 27

Obs.: Exciu1do.s os enquadrados como Técnico Auxiliar de
•	 1`.:',eccaritzia,ção.
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Operador E;PCC101:72W - 16 - 21 - 22 - 23 e 24
• )oe ia° uepar tainee*o ceeis -carreaas e Te:Ceratos.
Itaperador Especiaiizaeo - 2i

Go: :	 teatituto de Ocos do Ministério da Agricultura.
Operador vagueia:deo iae firo -

eaquacior - 24 - ze - 26 - 2 - 28 - 29 - 30 e 31
Obs . 1.)o Mint.stern c	 t az& cia	 minietérin da alarieha

• do iiIimeterie ria 'Saadi: tele nau eaiivelain ¡eia/4cm no in:ta-
.tut.c o,waloo Cruz.

Platafnrmista - 19 e 21
Peepararioi - 1

Obs.: De Ministério da Gu.rra.
Professor - 1

Obs.: Lotados em Fecolas Agrícolas e Arrotecnicas
alliesterio os Agricuains e ao almes1ei.0 ea Guerra.

Profeaeor Auxiear cie tauxio - 211 e 29
Proieeeoi - 21, 22, 2:) e 26

Cbs.: Lotados em Escola Agrícola e Agrotêcnicas do Mi-
n:sie-1c oe age cuil uris

Professor da Escola de Oficinas Especialistas e Infantaria de Guarda - 26
Gaa.: liv aLuslelt,, Clit Aerunautita.

Quimico - 23
(vtereno)

tiecretario - L
Obs.: Do Censelbc de Segurança Nacional..

iTecruco - E
ra'ecineu - 24 e 29

'1

1ecnice te Areias e Perro - 27
temer) em Apareinee e instrumentos de Vidro - 25

_acometi cie cada:alo - 29, 30 e ar
Weenico de construçaii fava : - 81)
`remiro em uocumentatao Histórica - 27
Técnico de Economia e Finanças - 9, 30 e 31

Obs.: Os que Mio poaeuirein titulo de habilitação legal
Tecnico-Auxiliar de Economia e Finai 'as - 24, 25, 26, 27 e 28.

Obs.: Os que liso pcssuirern titulo de habilitação legal
'Técnico em Economia - 28 e 30
T'eciuco em aconoinia Ruim, 30

Obs : Do Conselho Nr cional de Economia.
iTecnico em Iconogiaila 2b
[Tecnico Especializado - 22, 24, 25. 2. 27, 28 e 29
Tecnico Especializado - 26, 27, 28 e . 29

(vento)
!Técnico aspeciabeado do • Instituto de Biofísica - 30
Tecnico Especializarm em Econornir - 28

Obs : Do Ministério da Educação e cultura.
! Técnico de ImpressLo - 29
T'ecnico cal microtumagem - 26

Ons ii Minisierio da Viação e Obras Públicas dr .N.M.
da Paarica Nacionai ae Motores).

, Técnico de motores -
il.'ecnico em cinca - 30
recnico esieu-Peciagogia - 26

'Tecnico trena:mor de Pugilismo - 22
Tecnatogista orrecavasta - 21

Obs.: Ministário da Agricultura
Temperaturtsta - 29
Tesoureiro - 28

Obs : Da Eniversadade do Rio Grande do Sul.:
'Viscerotomista- 18. 19, 20. 21 e ta
Zelador ne Biblioteca - 16. 17, 18. 19 e 20.

Oes.: Do Departamento Nacional da Produção Vegetal e
do Instituto Agronômico do Norte.

, Zelador - Padrão - J
Obs : Da Instituto Oswaldo Crua.

ANEXO VI

RELAÇÂO DOS CARGOS E FUNÇÕES EXTINTAS }

Aprendiz-artífice	 6	 7	 8	 9	 10 	 11 	 12	 13	 14	 15
16 - .17 - P1 - 1a e 20	 1Obs : Os que estão sujeitos, apenas, a regime escolar e não

	

exercem atividade regular em oficina ou unidade congênere.	 •
Aprendiz de Caldeireiro - 6 - 7 - 8 e 16

Obs.: Os que estão sujeitos, a-penas, a regime escolar e não
exercem atividade regula em oficina ou unidade congêne.

de Carpinteiro - 6 - 7 - 8 e 16
Obs.: Os que estão sujeitos, apenas, a regime escolar e não

exercem atividade regular em oficina ou unidade congênere.
de aespacnador - 6 e 16

Obs.' Excluldos os lotados em ferrovias.
de Eletricista -- -6 - 7 - 8 e 16

Obs.: Os que estão sujeitos. apenas, a regime escolar e não

	

exercem atividade regular em oficina ou unidade congênere.	 I
Aprendiz de Ferreiro - 6 - 7 - 8 e 16

Obs.:' Os que estão sujeitos, apenas,	 regime escolar e não
exercem atividade regular em oficina ou unidade congénere.

Aprendiz de alumiem - 6 - 1 - 6 e 16
Obs.: Os que estão suieitos, apenas, a regime escolar e não

exercem avvidade regular em.. oficina ou unidade congênere.
de mecrinico - 18

Obs.: Os que eetão sujeitos, apenas, a regime escolar e não
exercem atividade regular em oficina ou uniciade congênere.

de Pintor - 6 e 16
Obs.: Os que estão sujeitos, apenas. a regime escolar e não

exercem atividade regular em oficina ou unidade congênere.
de Relojoeiro - ti e lb

Obs.: Os que estão sujeitos, apenas. a regime escolar e não
exercem atividade em oficina ou unidaue congênere.

de 2 ciassr- 10 e
Obs.: Os que estão sujeitos, apenas. a regime escolar e não

exercem atividade regular em oficina cid unidade congénere.
de &wieder - 6 - 7 - h e 10

Obs.: Os que estão sujeitos, apenas, a regime escolar e não
exercem atividade regular em oficina ou unidade congênere.

de	 ca.:se - - 8 -	 e 11
ObS : Os que estão sujeitos, apenas a regime esenlar e não

e nau exeicein atividade regular em oficina ou unidade con-
gênere

Aprendiz de leporato - 6 e 16
Obs.: Os que estaco sujeitos, RN:nes. a recline escolar

e não extieera atividade regular em ciicina eu unidade con-
gênere

Aprendiz de lorneiro - 6 - 7 - 8 - 12 e 16
Obs.: Os que estão sujeitos, apenas, a regime escolar e não

exercem atividade regular em oficina ou unidade congênere.
Arrolador - 21

Obs.: Excluidos os lotados em ferrovias.
Assistente Jurídico - 31

Obs.: Da Superintendência das Emprésas Incorporadas ao
Patim-nom° Nacional.

Auxiliar - 10 - 12 - 13 - 14 - 15 - 16 - 17 -18- 19e 20
Obs.: Excluidos os' lotados em ferrovias.•.

Auxiliar de 1. a, 2.* 3. 2 e 4..
Obs.: Excluídos os lotados em ferrovias.

Auxiliar de conservador - 17 - 18 e 19
Obs.: :cluidos os lotados na Estrada de Ferro Central dr,

Auxiliar de ensino - 21
Obe.: Excluídos os lotados nas Escolas das ferrovias.

Auxiliar de Estaçao - 12 - 13 - lo - 16 - 17 - 18 - 19 - 243 e 21
Auxiliar de ferroviario - 17 - 18 - . 19 - 20 - 21 e 22
Auxiliar de Maquinista - 	 - 18 - 19 - 20 e 21

Obs Excluidos os lotados em ferrovias.
18 e 19
Excluides os lotados em ferrovias
- 18 e 19
de Ferro - P, G, H, I, J e 1C

• a
Do Quadro Suplementar do Ministério da justiça L.

Interiores.

Circunseriçiie - 20 e 30
Divisa° - 31
Gabinete de Estudos do Departamento Técnico -e 29

Obs.: Parte Suplementar na Tabela Cnica de liensalista do
Ministerio da Aeronáutica.

Movimento -
Obs.: Excluidos os lotiadoe em ferrovias.

Residéricia e Manutenção da Base Aérea - 30
Seção - L

Obs.: Do Quadro do Ministério da Justiça e 	 Inte
riores.

Chefe de Seção - 26
Obs.: Do Ministério da Guerra..

Chefe de Seçao de Estudos - 28
Obs.: Tabela Unica de Mensalistas do Ministério da Agri-

cultura.
Chefe da Seção Histórica da Divisão de Estudos e Tombamento - 29

Obs.: Lotado na Diretoria do Patrimônio Histórico e Artís-
tico Nacional.

Serviço - NChefe de	
Obs.: 13o Quadro Suplementar do Ministério da Justiça 4

Negócios Interiores.
Chefe de Serviço - 28

Obs.: Da Tabela trnica do -Ministério do 'Trabalho, Ind,15-
Cie e Comercio e do Ministério da Cuerra.

Chefe do Servias.; Administrativo - M
00S.: Do Quadro Permanente do Ministério do Trabalho,

Ink1i4str1a • Comércio.
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Administrador - 29

R;
Obs.: Da Superintendência das ErnDrésas Incoruoradas aS

Patruneinio Nacional. •
'Afinador de in.straniantos Musicais - 22
nAgente - 16, 17, lh, 19. 20, 21, 22 e 23
' Agente especializado -- 22
-.Agente de Estrada de Ferro - 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25 e 23

I	 Obs.: Exciuldos os lotados em ferrovia.
!Ajudante de Maquinista - 19
Ajudante de Traiego - 24	 .

1

	 Obs.: Excluídos os lotados em ferrovias.
..11 , prendiz - 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13 14, 15 e 16

Obs.: Os que estão sujeitos, apenas, a regime escolar e não
• exercem atividade regular em oficina ou unidade congénere.

'Aprendiz de Ajustanoi - 6, 7, 8 e 16
Obs.: Os que estão sujeitos, apenas, a regime escolar e não

exercem atividade regular em oficina ou :anitsde congénere.
.imiAprendiz-aluno - 3, 4 e 5

Obs.: Os que estão sujeitos, apenas.. a regime escolar e não
.	 exercem atividade regular cru unidade congênere.
Aprendiz-aluno - (19 ano) - 5

Obs.: Os que estão sujeitos, apenas, a regime escolas e não
exercem atividade regular em oficina ou unidade oongenere.

...Aprendiz aluno - otf ano) - 8
Obs.: Os que estão sujeitos, apenas, a regime escolar • rito

exercem atividatio regular em oficina ou unidade congénere.
Álivrendiz-aluno - O.° ano) - 10 e 11

Obs.: Os . que estio sujeitos, apenas, e. regime escolar e nifo
exercem atividade regular em oficina ou unidade congénere. _.

Aprendiz

Aprendiz

aprendiz

Aprendiz

Aprendiz

Aprendiz

Aprendiz

Aprendiz

Aprendiz

Auxiliar de Trem -
Obs.:

Bagageiro - 16 - 17
Cabineiro de Estrada
Chefe - L e M

Obs.:
NegociQS
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chefe do Serviço de Adminastracao - 28
Obs.: Administração do Pôrto de Laguna..

Oleie de Serviço Fotográfico - L

nauta.Osebs.:	
Quadro Suplementar do Ministério da Acro-

.tea-afe do Servia.. de Tráfego - 26
Obs.: Do Departamento Nacional de Natos, Rios e Canoa.-

Voadjuvanto de ensino - 20. 21, 7 • 23 .
OU.: Excluídos w lutados em ferrovias. 	 -Condutor - 18 19, 20. 21 e 22.

Candutor-auxiliat - 13, 16. 17, 18 e 22
Coodutor de laan - C, D, E, la G, H, J e K.
Condutor de Trem - 18 19, 20, 21, 22, 23, 24 e 25

Obs.: Excluidoa os lotados om ferrovias:
Çonsultor Jurídico - Cr$ 10.900.00 e 31

Ons.: Da Sutarintendancaa c Eraprêsas Incorparadaa ao
Patrunônio Nacional.

Consultor TéCLUCO — CC-4
Obs.: Do ivi,inisterso do Trabalho. Indústria ea Comércio

(Q. P.).
Corregedor - P.. - •
Deie,gado de Policia - O
Duegado Regional do Trabalho - L e M (Ceará, Pará,. Amazonas e Mato

Grosso).
Daetor N

Oba.: Do MinLstério da Justiça e Negócios Interlories.
,Liretor

Oz.: Do Ministerio da Justiça e Negócios Interiores.pizetor - M •
Obs.: Da Escota Agrotécnica de Barbacena, do QOadro

Sualecoentar do Miuistério . da Agricultura.
actor - O e P

Obs. •. Do Departamento Federal de Segurança Pablica
do Ministério da Justiça • Negócios Interiores.

Clretor - Cr$ 9.900.00 •o e 31
Obs.: Da Superintendência das Empresas Incorporadasao Património Nacional.-:Daetor - R

Daetor de Divisão - O
Doetor-Geral - R
Diretor de Produção - 31

Oba.' Dos Quadros dos Ministérios do Trabalho, Indilatria
e Comercio: da Viação e Obras Públ.cae, e da Justiça • Ne-

' godos Interiores.
Encarregado de lIórto Florestal - 28
Encarregado de Linhas Telegráficas - 21

Obs., Excluidue us lotados na Estrada da Perro D. Teresa
Crisaria.

Encarre gado de Posto de Correio - 5
Engenheiro	 K, L, M, N e O

Obs.: Exciindaá ca lotados em ferrovias.
Engenheiro -- Ti 28 29 30 e 31.

Oba: Excitados os lotados em ferrovias.
Engenheiro-Chefe	 P

-	 .	 Obs : Do Depaatramento Nacional de Estradas de Rodagem
• do M. V. O. P.

Escrivão -, O	 •
•Obs.: De Quadro Suplementar cio Ministério da Fazenda.Estudante-E.stagiario - 19

axpedidor - 19
' Feitoi - 15, 16. 17. 18, 19. 2(ba.21. 22 e 23

Obs.: Eacluiddi4a, locados em ferrovia&
.F'ellor de Lastro - 20

Obs.: Excluídos os lotados em ferrovias.
Feitor de Linha - 19

Obs.: Excluidos os lutados em ferrovias..
Fiscal - 17, 18 lo e 21

Obs.: Excluldos.os lotados em ferrovias,
Fiscal Geral - 2% e 2o

Oba.: Excluídos os lotados em ferrovias.
auarda - 10, 11, 12, 13 14. 15. 18. 17. 18, 19, 20 21 e 22
auarda-chaves - 12. 13. 16, 17, 18. 19 e 20
auarcia-flos - 8, 10. 11, 12, 13, 14. 15, 16, 17. 18, 19, 20, 21e 22 .

.- Obs.: Excluídos os lotados em ferrovias.
Guarda-freios - 12, 13. 15. 16 17, 18. 19. 20. 21 e 23

Obs.: e-adoidas os lotadoa em ferrovias.
Inspetor - 21. 22. 23. 24. 25 26 e 27

Obs.: Excluidos o lotados em ferrovias.
Inspetor Fiscal -

Obs.: Da Recetedoria do Distrito Federal do allniztário da
Fazenda.

Ynsnetor de Imigração -o II. I, J,	 • L
7nsnetor de Imigração - 29
Inspetor de Locomoção - 25.

Obs.: Excluídos as lotados em ferrovias.
•inspetor Reolonal - K	 -

Obs.: Do Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio.
Inspetor Regional - O

Obs.: Do Quadro Suplementar do Ministério da Fazenda.
Inspotar Regional 	 N •

Cbs.: Do Departameoto Federal de Segurança Pública do

.	 Ministério da Justiça e Negócios Interiores'
Instrutor de Ocos - 18. 20, 21. 22, 23, 24 e 2a

Obs.: Excluídos os locados em ferrovias.. )1Interno - 16, 17 e 18
Manobreiro - 16, 17. 18, 19, 20, 21. e 22 •

Obs.: Excluídos os lotados em ferrovias.
Maquinista-atutiLar - 17. 18, 19 e 20

Obs.: Excluídos oa lotados em ferrovia&	 • -eGuardaa/los - 8, 10 11, 12, 13, 14. 15, 16, 17, 18. 19, 20, 21 • 21
Ous.: Excluídos os lotados em ferrovias.•Maquinista de Estrada de Ferro - 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23 e

Maquinista de Estrada de Ferro - D, E, P, G, R, 1. .1 e K.,
Obs.: Excluídos os lotados em ferrovias.

Maquinista - 17, 18, 19, 20. 21, 22, 23 e 24.
Obs.: • Excluídos os .lotados

Mestre de Linhas - C, D. E, P. G. J e K.
Mestre de Linhas -- 19. 20, 21, 22, 22, 24, 25,
Mestre da Linhas e Edifícios - 17, 18 e 19.

Obs.: Excluidos os iotadds
Motorista - 15, 16, 17, 18, 19 20, 21. 22. 23,e
Motorista-auxiliar - 14. 16. 17. 18 e 19.

Obs Dtcluidos os lotados
Pintor Artístico - 25.
Praticante Ferroviário - 17.
Praticante de Trafego - 18 e 19.

Obs.: Excluídos os lotados
Prático de Transporte' -- 28.

Obs. •. Eacluldos os
Presidente cio Conselho Penitenciário
Procurador - 31.

Obs. • Da Superintendendo das
.Patrimônio Nacional.

- o
Obs.: Lotados na Faculdade de Direito de São Paulo.

- 26.
Obs.: Lotados na Estrada de Ferro Noroeste do Brasil:

1-L.
Excluídos os lotados na Estrada de Perro Central

.Prefessor

Professor
Obs.: Excluídos os lotados na Estrada de Ferro Mossoróe

Souza.
Professor - 20, 23 e 22.

• Oba 7 Excluídos os lotados na Viação Férrea Federal
Leste Brasileiro.

Professor Ajudante - 23 e 24.
Cassa Excluidos os lotados na Estrada de Ferro Noroeste do

• do Brasil.
.Professor Jubilado - G.
Reportar - 20.

Obs Da Superi ntendência das Empresas Incorporadas as
• Patrimônio Nacional.	 ,-Reporter de Setor - 17 .

Obs : Da Superintendência das Empresas Incorporadas ao
Patrimônio Nacional.

Secretário - L.
Obs : Do -Ministério da Justiça e Negócios Interiores

(Aaencia Nacional).
Secretário - Cr$ 9 900.00 - e 31.

Obs.: Das 'Emprésas Incorporadas ao Património Nacional.
.Secretario - H.

• Oba • Do Caiada) sonlementar - Parte Tran.sitaria -
Ministério da Justiça e Negócios Interiores.

Juiz - R.
Obs • Do Q. n. do Ministério da Faiando-

Secretárlo -Corresnonden fe - 29.
Obs • Da Slinertntendència das Empresas Incorporadas ai

Patrialônio Nacional.
Subsecretário - K

Obs !Do Ministério da Jiistiça e Ne ,nScios rnteriores
Telegrafista - 6 - 8 - 10 - 11 - 12 - 13 - 11 e- 15 - 16 - 	 - 11

-19 - 20 - 21 e 22.
Obs • Excluídos os lotados em ferrovias.

Tesoureiro - Cr$ e 900J10.
Obs • Da Slmerintendencia das Empresas Incorporadas ao

Pa t rimônio Nacional.
Tesoureiro - 29	 •

Ohs • Da annerintendencia das Empresas Incorporadas ai
Património Nacional.

Trabalhador - 8 -9 - 10 .- 11 - 12 - 13 - 14 - 15 - 16 - 17 -

-
19 - 20 e 21.

Trabalhador de Lastro - 18-e 19.
Trabalhado: de Linha - 17 - 18 - 19 e 20.

Obs : Excluídos os lotados em ferrovias.

lotados
- P.

em ferrovias.

em ferrovias.

28 e 27.

em

em

em

ferrovias.

ferrovias.

ferrovias.,

Empresas Incorporadas; a0

Professor

Professor

Professor

ANEXO VII
QUADRO EXTINTO DO NIVOP

Grupo Ocupacional: F - 100	 FERROVIARIOS
060/G0

F-101.11
F-102.15
F-103.14.0

0E1E5 DE CLASSES ou cassara
Inspetor de Tráfego Ferroviário
Fiscal de Tráfego Ferroviário
Chefe de Estaçáo O

MACTLRISTICAS DA C1 ASS1

Supervisão e execução
Execução
chenia de Estação de la Cate-
, gania

ACESSO

Inspetor de raiano
Inspetor "ae arafego

Obs
do Brasil.

- 19, 20 21, 22 e 23.
Obs.: Excluídos os lotados na Rede de Viação Cearense.

- 16.

Ferrosaeria
Ferrovia:10
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F-1C3. 13 13 de	 Estação 13 Chefia	 de	 Estação	 de 2•a	 Cate-
gona

F-103. 11	 A Che e de	 Estação .A Chena	 de	 Estação	 de 3.• Cate-
gona

Tal

k -104 10.13 A en te de Estação B Chena de	 Estação de 4.•	Cate-
goria	 e execução em Estações
de categoria superior

Chefe de Estação A e Controladol
de movimento de Cens

F-104	 9 A cote de Estação A Cheira	 de	 Estação	 de 5.•	Cate-
goria	 e execução an Estações
de categoria superior -

!"1

F-1n5	 8 13
F-10. 	 A
.F-106	 à . B

AiiN:i.:ar	 de	 Estação	 B
:xillar	 de	 Estação . A
,,ar.ia oe Estaçac, B

Execução
Execução
Execução

Agente de Estação A
—

Auxinar de Estação A e Auxillail
de Cabulem., e Camareiro

F-106	 4 A
F-107. 4 B

Garda de Estação A
Tra oa ihador de	 Estação	 ti

Execução
Execuçãt

—
Guarda de- Estação, Camareiro

Guarda de Trem.

F-107. 3.A Traoalhador de Estação A Execução
F-108 16 Inspetcn	 oe Movimento de	 rrenS 3upercisão e execução
F-109 15 riscai dé Movimento de 	 l'rens Execução Inspetor de Movimento de Trens
F-110.14 Controlador	 de	 ...los-ia-lento	 de Execução Fieçal	 cie Trafego	 e	 Fiscal	 de

Trens Movimento de Trens.
F-1,1 13 B Agente de Trem B Chefia de Trem de 1.a e 2.a Ca-

tegorias
F-111 12 A Agente de Trem A Chefe de l'rens de 3 	 Categoria,

e execucão nos de eateeorla in-
ferior

Controlador	 de	 Movimento	 Ce
Trens e Fiscal de Movimento
de Trens

P-112. 8B Auxiliar	 de Trem	 B Ex ecuç o
F-112	 6 A l»ndbar de Trem A Execução Agente de Trem A
F-I13	 6 Camareiro execução Auxiliar de Trem B
F-114	 6 B Guarda de Trem B. Eaceeuçáo
F-114. 5 A Guarda de Trem A Execução

(Jontrolacior	 ae	 Movimento	 de
F-115.13 C Cltnnem. C Chefia lrens.
F-113 12 B C ~len o B Execução em cabines maiores
F-115 10 A Catimeiro A Execução em' cabines menores

wabineire AF-116. 8 .Auxiliai de Cabineirt Execução
F-117.	 7 Manobreiro Execução Auxiliar tije Cabineiro
P-118	 6 B Guarda-Chaves Execução Manobreiro
F-118	 a A Cauda •Chaves A Execução
F-119 15 Fiscal de Tração Fiscalização e execução
F-120.13 Encarregado de Deposite de Loco-

motivas
Chefia
Conciueão de locoatotivas de trena

Placai de fração

P-121.14 C Maquinista de Estrada de Ferro C de passageiros. Piscai de fração
Conducao de ioceinotivas de trens

F-121.12 B Maquinista de Estrada de Ferro B de passageiros,
Condução de locomotivas de trens

F-121.10 A Maquinista de Estrada de Ferro á dt carga ou de serviço.
Execução Maquinista de Estrada de Ferro A

F-122. 8 Auxilia,	 de Maquinista e Motorista de Estrada de Fer-
ro A

7-123 13 B Mestre de Linha 1
13upervisáo de trechos de tráfego

Intenso.
P-123 12.A Mestre de Linha A opervisat	 de trechos de trafego

menos Intenso
F-124. 9
F-125. 7
F-126. 4 B

Feral de Turma volante
Feito, de Turma fixa
Trabalhador de Linha B

Chefia e execuçãc
Chefia e execuçãÁ
Execução

Mestre de unna A
Feltm de furma Volante
Feitor de	 Forma Fixa e Guarda

de Trem B.
F-126. 9 A
7-127 .11 . C

Trabalhador de Linha	 A
Moturista de Estrada de Ferro C

Execução	 Guarda-Chaves A.
Chetie de Depósito- de automotri-

zes
F-127 .10 . B Motorista de Estrada de Ferro B Conduçáo	 de	 tu ternotrizes	 de

passageiros
7-12'7. 8 A Motorista de Estrada da Ferro A. Condução	 de	 automotrIzes	 de

serviço de troles motorizados
F-128 12.0 Guarda Civil Ferroviár10 C Supervisão, coordenação e fiscali-

zação
F-128 10 B
P-128.8.A

Guarda Civil Ferroviário E
Guard e Civil Ferroviário A

Execução
Execerese

ANEXO VIII
LISTA DE ENQUADRAMENTO

SERVIÇO: FERROVIÁRIO
Código: F — 100

Grupo Ocupacional: FERROVIARTOS

Classe INSPETOR DE TRAFEGO FERROV/ÁRIO
Código: F — 101

inspetor — 21, 22, 23, 24 e 26

aasset FISCAL DE TRAFEGO FERROVIÁRIO

Código: F	 102
Piscai Geral — 28
Fiscal — 17-, 18, 19 e 21
Pratico de Transporte — 28

Série de Ciasses: CHEFE DE ESTAÇÃO
Código: F	 103
Classes: A, 2 e C

Agente de Estrada dt Ferro — O. D. 	 IP, G, 11, I, .1 e E
Agente de Estrada de Ferro — 	 20., 21, 22, 22, 24, Z e 26.
Agente — 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22 e 28.
Agente &pede/tudo — 22.

Série de Classes: AGENTE DE ESTAÇÃO

Código:	 — 104
Classes: A e B

Agente de Estrada de Ferro — C, D, E, 7, G. H, I, J e E
Agente de Estrada de Ferro — 19, 20, 21, 22, 23. 24, 26 e 26.
Agente — 16, 17, 18„ 19, 20, 21, 22 e 23.

REGRA DE MIQUADRAILTO

Art. 20 desta Lei.
Obs : O enquadramento dos Agentes lotados em ferrovias será feito

a vista de sua categoria atual, sendo enquadrados nas classes de Inspetor
de Tráfego Ferroviário, Fiscal de Trafego, Chefe de Es ' ação C. B e A
e Agentes de Estação B e A os atuais Agentes de maior padrão ou refe-
rencia, na ordem decrescente.

Classe: AUXILIAR DE EST AÇÃO
Código: F — 105
Classes: A e B

Auxiliar Ferrovlario — 17, 18, 19. 20, 21 e 22.
Auxiliar de Tráfego — 20, 23 e 34.
Auxiliar de 1.",	 e 4. — 10, 12, 13, 15, 16, 18, lb e 20
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Auxiliar de Estação - 12, 13, 15. 113,, ri, 18, 19, 20 1 21,
Praticante de Tráfego - 18 • 18

I Praticante Ferroviário - 17
Aprendia de Despechador -- 6. 10.)
Ajudante de Tráfego - 20
.Arrolador - 21
Expedidor - 19
Auxiliar - 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19 e 20.

Classe: GUARDA DE ESTAÇÃO

Código: P - 108
Classes: A e 8

Guarda - 10, 11, 12, 13, 14, 15, 18, 17, 18, 19, 20, 21 e 22.
Guarda de Estação - 18, 19, 20, 21 e 22.
Sinaleiro - 13 e 17

Classe: TRABALHADOR DE ESTAÇÃO
Código: P - 107
Classes: A se B

Trabalhador - 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 18, 17 18, 19, 20 e 21.
Classe: INSPETOR DE MOVIMENTO DE l'RENS

Código: 7 - 108
Inspetor - 21, 22, 23, 24, 28 e 28.
Chefe de Movimento -

Classe: PISCAL DE MOVIMENTO DE TREMI
Cocligo:	 - 109

Fiscal Geral - 27
Fiscal - 18, 19 e 21.

Série d: Classe* AGENTE DE TREM

Código: IP - 111
Classes: A e B

Condutor - 18, 19, 20, 21 e 22
Condutor de Trem - C, D, E, F, O, H. 1, J e K
Condutor de Trem - 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24 e '25
Condutor Auxiliar - 13, 16, 17, 18 e 22

REGRA DE ENQUADRAMENTO

Art. 20 desta Lei.
Obs.: O enquadramento dos Agentes de Trem lotados em ferroviee

será a vista da sua categoria atual, sendo enquadrados nas ciasses de
Agente de Trem A e B. Controlador de Movimento de irens Fiscal de
Movimento de Trens e Inspetor de Movimento de Trens os atuai. Con-
dutores de Trem de maior- classe ou referência, na ordem clecreecente.

Classe: AUXILIAR DE TReeee

Código: 7 - 112
Classes: A e B

Auxiliar de Trem - 18, 19 e 20
Bagageiro - 16, 17, 18 e 19.

Classe: CAMAREIRO
Codigo: P - 113

Guarda - 10, 11, 12 13, 14, 15, 16. 17, 18. 19. 20 21 e 22.
Obs.: Os ocupantes das funções indicadas nesta lista semente 'serão

ene uadrados nesta classe se, na data da Lei, estivelern lotados em tem o-
vias, no exercício de atividades correspondentes as atribuições cometidas it•
classe de Uuarda de Carro Uormitório, indicadas ao Anexu Vil.

Classe: GUARDA DE TREM
. Código: P - 114

Classes: A e B
Guarda-Freios - 12: 13, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21 e 22
Guarcia - 10, 11, 12,13, 14, 15, 16 17, 18. 19, 20, 21 e 22
Obs.: Semente os ocupantes das funções de Guarda indicarias nesta

lista"- que, data desta lei, lotados em ferrovia, estiverem na eNe:C,C:U

de atividades correspuricteetes as atribuições cometidas á classe de Uuarcla
de Trem, indicadas no Anexo VIL

Série de Classes: CABINEIRO
Código: F - 115
Classes: A, 8 e c

Cabineiro de Estrada de Ferro - 1,- J e K
Cabineiro de FiStrada de Ferro - F, G e	 ff	 .•
Cabineiro de L.s f * .i..da de Ferro - 21, 22, 23, 24, 25 e 23

REGRA DE ENQUADRAMENTO

Art. 20 desta Lei.
Observação - O enquadramento dos Cabineiros lotados em ferrovias

será leito à vista os sua categoria atuai, sendo ériquactraces nas ciasses
de Cabineiro A, B e C es de maior cresse e referencia, respeitados os
acessos previstos nEete p ano.

Classe: AUXILIAR DE CABINEIRO
Código: F	 1:8

Cabineiro de F:Atra ,,, de Ferro A, B, C, D e E.

Série de Classes: MANOB1iE11O

Código: 5 - lie
Manobreiro le, 17, 13, 19. 20, 21 e 22
Guarda - lo. 11. 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20. 21 e 25
Art. 20 desta Lei.
Observação - os (ice:lentes cias funções de Guarda indicadas nesta

,1Ista ~ente serio eneeadrados nesta classe se, na data desta Aer. ida-
• 'dos em ferrovia, estiverem no exercido de . atividades	 its

	atribuições cometidas à classe de manobreiro. 	 -

Ude de Ciassem GUARDA..CHAVE4

Código:	 118 1(
Classes: A e a"-

G uar cla-Chaves - 12, 13, 16, 17, 18, 19 e 20
Guarda - 10, 11 12, 13, 14, 15, 16, 17, 13, 19, 24, 21 e 22
Art. 20 desta Lei.
Observa çao - Os ocupantes das funções de Guarda indicadas nesta

lista sómente serão enquadrados nesta classe se. na aata desta ier lotados
em ferrovias, estiverem no exercido de atividades correspondentes à..3 atrle
buições cometidas à classe de Guarda-chaves, indicadas no Anexo VII,

CL saci FISCAL DE TRAÇA0

Codigo: F - 119
Fiscal Geral - 26
Fiscal - 17, 18 e 19	 4
Inspetor de Locomocao -

Ck:sse: ENCARRELIADO DE DEPÓSITO DE LOCOMOTIVA

Código: F - 120
Maquinista Especialteado 22 23 e 24.
Maquinista de Estrada de Ferro D, E, F, G, H, I, J e 1C

Série de Classes: MAQUINISTA DE ESTRADA DE VERRO

Código: F - 121
Classes: A., 8 e

maquinista Auxiliar - 17, 18, 19 e 20

'Maquinista Especializado - 22, 23, 24, 25 e 28
-

liaquinIsta de Estrada de Ferro 	 D. E, F. O, FI, 1,3eK
REGRA DE ENQUADRAMENTO

Observação - O enquadramento dos Maquinistas lotados em ferrovia
será leeo a insta na sua categoria atual sendo os enquadracios na ciasse
de Encarregado de Deposito de Locomotivas. Fiscal de fiação e maqui-
nista de Estrada de Ferro A. B e C os Maquinistas de maio/ classe ou
referencia, na ordem decrescente.

Classe: AUXILIAR DE MAQUINISTA

Código: 7 - 122
A iudante de Maquinista
Atediar de Maquinista - 17. 18, 19, 20 e 21
Ciraxeiro - :17
Foguista - 13, 15, 16, 17, 13, 19 e 20

. Série de. Classes: MESTRE DE LINHAS

Código: F -- 123
Classes: A e B

Mestre de Linha -- C, D, E, F, G, H, I, J e K
Mestre ele tenra - 119, tO ?I, 22 23..24, 25. 26 e 27
Mestre ue Linhas e Ed.:tidos - 17, 18 e 19

REGRA 0.13 ENQUADRAMENTO

Art. 20 desta Lei.

Classe: FEI I OR DE TURMA VOLANTE

Codigo: F - 124
Feitor de La-tro - 20

•ioeitor	 15, 16, 17, 11i,' 19 20 21, 22 e e3
M4et medo - OS eles turrões indicadas nesta li s ta Remonte

Set.iii enquadrados nesta cra-se se, na data desta lei, eeiti ereern nó exer-
cido de ativtctales ror!esporw,pnies as atrtrmu,:ó n:.,, cometidas a creeee de
Feitor de Turma Volante, incticedas no Anexo Vil.

Classe; PEI FOR DE TURMA PlAA

Codreo: F - 125
Fei tor de tti	 - 19.
Feitor -.15, 16, 17, 18, 19, 20,-21, 22 e 23.

Ottservaçao - Os ocupsree3 das turrões indiesd.es nesta Us e,' stetneete
seleto enquddrados neste cia.-	 se, na date desta
vias, estiverem no eeereiteo de ativieales correspent1en'es as a tvi
cumeadas	 claS.:e de Feeoi, de ieirea Fera, indicardes no Anexo Vil.

Classe.; iete'efee-LiteDOR	 LINHA

F - 12.3

Casses: A . e Et

TrahlVOr de. 	 	 leIl H, 19 e 20
I':ai •ie.initatd de Lese e - 1.3 e , ri

-	 11, ie, 13, 14, 15:i	 le 13. ie 2C e el•
Oeeet eaecio -	 a, up,wes iasL,n,,i'ies de l	 ac Lastrc'414

se tia 'late	 ri' RI,-
etaties .	 )3	 a, à cesse de Trebeeteelee
ue Leniu, reeieedies :19 Anexo



Faço saber que o Scalatio Federal aprovou e eu, Leopoldo Tavares die
Cunha Mello, 10 SfTretario, no exercido da Presidência, nos termo‘
d o art. 47, letra n, cio Regimento Interno, promulgo a seguinte:

RESOLUÇÃO N9 as, DE 1960

Suspende a execução .dos arts. 3°, 49, 59, 69 e 79 da r.-.A
ng 777 e dos arts. 19, 29, 39, 4 9 e 5° da Lei no 779, ae 29 e 29 dei
dezembro de 19;53, do Estado do Espirito Santo.'_

Art. 19 E t suspensa, por motiva , de inconstituelonalidade declarada pela
Supremo Tribunal taeceaal, em decisão definitiva de 19 de setembro de 1955,
a excução dos arts. 3 9 , 4°, 59, C9 e 70 da Lei n9 7W, de 28 de dezembro
de 1953, do Estada do aapirito Santo, que cria os municípios de São
Domingos, Vala de Souza e de Panças e cios arts..19, 20,. 39, 49 e 59 da Let
no 779, de 29 de dezembro de 1953, do mesmo Estado, que fixa a divisão
territorial do Estado, que vigoraria de 1 9 de janeiro de 1954 -a 31 de
dezembro de 1958.

Art. 29 .Esta resolução entrará em vigor na 'data de sua pub1ica4"
• Senado Federal, a de julho de 1160. - Senador Cunha metel

19 Secretário, no exercício da Presidência. •

Faço saber que o Eenado Federal aprovou e eu, Leopoldo Tavares 'ai
Cunha Mello, 19 Secretário, no exercício da Presidência, nos termos
do art. 47, letra p, do Regimento Interno, promulgo a seguinte:

• RESOLUÇÃO N9 37, DE 1960

Suspende a execução do Decreto-lei no 15.854, de 25 de ama
de 1945 e da' Lei	 135, de 30 de novembro de 1948.

• Art. 1 9 E' suspensa a execução do Decreto-lei n9 15.354, de 25 den
abril de 1945, do Estado cio Espirito Santo, que extingue o imptisto Mine
exportação e dispõe a respeito do imptisto sobre exploração agricola a
indu.strial e da Lei n 9 135, de 30 de novembro de 1948, do mesmo Estado,
que introduz alterações. no Sistema Tributário do Estado, declarados incons-
titucionais, em . decisão definitiva de 3 de abril de 1956, pelo Supremo
Tribunal Federal.

Art, 29 Esta- resolução entrará em vigor na data de sua publicntel

Senado Federal, 8 de Juno de 196a. - Senador Cunha MeZZli
-19 Secretário, no exercício da presidência.

Faço saber que o Senado Federal aprovou e eu, Leopoldo Tavares
Cunha Mello, 1 9 Secretário, no exercício da Presidência, nos têrmos
do art. 47, letra p, do Regimento Interno, promulgo a seguinte:

RESOLUÇÃO N9 38, DE 1950

Suspende a execução da Lei n° 3.470, de 28 de novembro de 19n

Art. /* E' auepensa, por motivo de inconstituelonalidade declarada pero
Supremo Tribunal Federal, em decisln definitiva de 13 de janeiro de 196N
a execução da Lei n9 3.170, de 28 de novembro de 1958, no que se refere
à cobrança do itnp6sto de renda sõbre os vencimentos dos Magistrados.

.Art. 2° Esta resolução entrará era vigor na data de sua publicaçãO,
Senado Federal, 8 de julho de 1950. - 'senador Cunha Me!

1 0 Secretário, no exercício da Presidência.

ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO N° 4€ .512-A, DE 11 DE

JULHO DE 1960

Transfere, Sem aumento de despesa,
função de Tabela Numérica de Er-

tranumerdrio-Mensalista do Minis-
tério da Aeronáutica, que menciona.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar-
tigo AI, item 1, da Constituição, de-
creta:

Art. 19 Fica transferida, nom n
respectivo ocupante, Mario Augusto
Petra de Barros, uma função de Art s

-fioe, ref. 21 da Tabela Numérica de
Extranumerário-mensalista, do Ov er-
tel General da 3 9 Zona Aérea, do Mi-
nistério da Aeronáutica, nata idênti-
ca tabela do Ministério da Fazenda.

'Art. Ir Este Decreto ciatrar:S; era
vigor na' data de sua publiaação.

Juscelino Kubitscheir

Paee dc Almeda

Franciwo Melo

DECP,ETO Ne 48.514, DE 12
JULHO DE 1960

Altera o Quadro de Pessoal de) genrett.
çn de Alimentação da Previdência
Social (S.A.P.S.) e dá outras pio.
ridências.

Rres:dente da R.epúb"ca, usando
da atribuição que lhe confere o arti-
eo 87, item I, da Constituição decre-
ta:

Art. 1° Fica alterado n quadro de
'Ppfsoal do Serviço de Alimentação
da Previdencia Social, (S.A.P.S.) para
incluir no número de carros isolados .
ae provimento efetivo de Tesoareiro-
Auxiliar "CC-8", do órgão Central,
mais um cargo da mesma natureza.

Art. 2° Este Decreto ent-rar(„ erri
vivi* na data de sua publa.aeão, rea
vogadas as disposições em contrário.

Art., nn Revogam-se as disposiç5ea
em contr,rio.

Empina, 12 de julho de 195i7, 111,90
da Independência e 729 da República.;

Juscelino Kubitschele
J. Eaptista Ramos

- 10156 "nrca-Te!rr.
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Série de Ciares: E.1()TORISTA DE ESTRADA DE FERRO

Coll:go: F - 127
Clasç.es-. A. l3 e C

l'av otorlsta - 15. 16, 17, 18, ni, 20, 21 22, 23 e 24
Motorista auxiniu - 14, 16, 17, 18 e 19 •

R t:GliA	 snovaaamaravro
Art. 20 desta Lei.
Observaçao - mede serãu enquadrados nesta série de &avises os

Ocupantes ciaa runcões incneadas nesta lista qi,e, na data dista leliotaao
em terrovias, estiverem no exei cicio de atividades corresponries aa atri-
buições cometidas a serie de ciasses de 'Motorista de Weacia de Ferro

Lacueauas Alo anexo V Li.

Série de classes: GUARDA CIVIL FE'RE.OVIARIO
Cõdrc j -. 128
laia:ases: A, B e C

Guarda Civil Ferroriério - 19, 20, 21, 22 e Ti
PEDRA DE ENQUADRAMENTO

Art. 20 desta Lei.	 -

Brasília, 12 dc julho de 1960; 1.39" da Inc.lependência e
República.

JUSCELINo KLIBITSCHEK.

Armando Ribeiro Falcão.
Mattoso Maul.

Oclylio Der:ys..
Horacio Lafer.
S. Paes de Almeida.
Ernani do Amaral Peixevo.
Antonio Barros Carvalho.
Pedro Paulo Penido
1. Batista Ramos.
Francisco de -Mello,
Mario Pinotti.

SENADO FEDERAL
• raço saber que o Senado Federal aprovou e eu, Leopoldo Tavm'es da
Cunna Melio, 19 Secretario, no exercido da Presidenda, nos termos

,do art. 47, letra p, do Rtginiento Interno, promulgo a seguinte:
RESOLUÇÃO N9 33, DE 1960

Suspende a execução do Decreto-lei n9 14.551, de 28 de abril
de 1943, do Estado ao Espirito Santo.

Art.19 E' suspensa a execução do Decreto-lei n9 14.561, de 28 de
abril de 1943, elo Estado do Espirito Santo, que modifica o sistema de
cobrança dos direitos sobre exportação de cafe na praça de Vitória, altera
o modo de arrecadar a Taxa de Defesa do Café e dá outras providências,
por ter sido julgado inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal, em
decisão definitiva de 15 de julho de 1949.

Art. r Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
Senado Federal, 8 cie julho de 1960. - Senador Cunha Mello,

19 Secretário, no exercido da Presidência.

Faço saber que o Senado Federal aprovou e eu, Leopoldo Tavares da
Cunha Mello, 1 9 Secretário, no exercido da Presidência, nas termos
do art. 47, letra p, do Regimento Interno, promulgo a seguinte:

RESOLUÇÃO N9 34, DE .1950

Suspende a execução da Lei no 1.151, de 4 de Março de 1955,
do Estado da Paraíba.

Art. 19 E' suspensa a execução da Lei n9 1.151, de 4 de março de 1955,
do Estado da Paraíba, que altera a tabela de Aposçntadoria de Serven-
tuário da Justiça e dá outras providências, por ter sido julgada `inconstitu-
cional pelo Supremo Tribunal Federal, em decisão definitiva de 30 de
abril de 1957.

Art. '29 Esta resolução entrará ern vi,gor na data de sua publicação,
Senado Federal, 8 de julho de 1960. - Senador Cunha Mello,

19 Secretário, no exercido da Presidência.

Faço saber que o Senado Federal aprovou e eu, Leopoldo Tavares da
Cunha Mello, 19 Secretário, no exercício da Presidência, nos termos
do art. C, letra p, do Regimento Interno, promulgo a seguinte;

RESOLUÇÃO N 9 35, DE 1950

Suspende a execução do art. do da Lei Estadual si' M8, de
e de outubro de 1951, da Pare/aia.

Art. 19 E' suspensa a execução do art. 60 da Lei ri° 568, de 8 de
outubro de 1951, do Estado da Paraíba, que dispõe os vencinaentes da
Magistratura e de cargos do Quadro único do Estado, declarado incons-
titucional, por decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal, em Acordão
de 11 de maio de 1954.

Art. 29 Esta resolução entrará em viao a na data de sus riblicação.1
Senado Federal, 8 de julho d	 1169. - Senaclar Cuni;fi .1!eilo,

14 Secretário, no exercido da Presidfaacia.
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